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GLOSSARIO

AC - Atividades Correlatas

ADFIN - Curso de Administracao de Recursos Financeiros

ADUANA - Curso de Despacho Aduaneiro

AFAV - Curso de Acréscimos, Faltas e Avarias de Carga

AFRET - Curso de Afretamento

AG - Agéncias

AGEMAR - Curso de Agenciamento Maritimo

AMBIENTE - Curso sobre o Meio Ambiente e o Mar

ASO - Atestado de Salde Ocupacional

ASSEDIO - Curso sobre Assédio Moral e Sexual e Etica nas Empresas

ATECLI - Curso de Exceléncia no Atendimento ao Cliente

AUDITORIA - Curso de Auditoria Ambiental

BANREB - Curso de Bandeiras de Conveniéncia e Registro Especial Brasileiro
BONO - Boletim de Ordens e Noticias

BROKER - Curso de Brokeragem e Negociacao de Navios

CAAET - Curso de Aperfeicoamento de Arrumacao e Estivagem Técnica
CACC - Curso de Aperfeicoamento de Conferéncia de Carga

CAIT - Curso Avancado de Inglés Técnico

CAMBIO - Curso de Cambio e Formas de Pagamento no Comércio Exterior
CAOEGP - Curso de Atualizacdo em Operacao de Empilhadeira de Grande Porte
CAOEPP - Curso de Atualizacdo em Operacao de Empilhadeira de Pequeno Porte
CAOGB - Curso de Atualizacdo em Operacao com Guindaste de Bordo
CAOGT - Curso de Atualizacdo em Operacao com Guindaste de Terra
CAOPC - Curso de Atualizacdo em Operacao com P4 Carregadeira

CAP - Conselho de Autoridade Portuaria

CARGPER - Curso de Transporte e Manuseio de Cargas Perigosas

CBAET - Curso Basico de Arrumacao de Carga e Estivagem Técnica

CBCC - Curso Basico de Conferéncia de Carga

CBCS - Curso Basico de Conserto de Carga

CBIT - Curso Basico de Inglés Técnico
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CBPTL - Curso Basico de Pintura Naval e Limpeza de Porbes e Tanques
CBTP - Curso Basico do Trabalhador Portuario

CBVP - Curso Basico de Vigilancia Portuaria

CD-ROM - compact disc read only memory

CE - correspondéncia eletronica

CECIRP - Curso Especial de Cidadania e Relacionamento Pessoal
CECIRP-I - Curso Especial de Cidadania e Relacionamento Pessoal com Informatica
CE NR-20 - Curso Especial de Seguranca e Saude no Trabalho com Inflamaveis e Combustiveis
CE NR-35 - Curso Especial de Seguranca no Trabalho em Altura

CESSTP - Curso Especial em Seguranca e Saude no Trabalho Portuario
CGTCG - Curso de Gestao Operacional em Terminais de Carga Geral
CGTGL - Curso de Gestao Operacional em Terminais de Granéis Liquidos
CGTGS - Curso de Gestao Operacional em Terminais de Granéis Sélidos
CGTRR - Curso de Gestao Operacional em Terminais Roll-On/Roll-Off
CHT - carga horaria total

CIABA - Centro de Instrucao Almirante Bras de Aguiar

CIAGA - Centro de Instrucao Almirante Graga Aranha

CJU - Consultoria Juridica da Unido

CNH - Carteira Nacional de Habilitacao

CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Juridica

COCCE - Curso de Operacao de Carregador de Correia em Espiral
COCMH - Curso de Operacao de Cavalo Mecanico e Hidraulico

COCP - Curso de Operacao de Cargas Perigosas

COEGP - Curso de Operacao de Empilhadeira de Grande Porte

COEH - Curso de Operacao de Escavadeira Hidraulica

COEPP - Curso de Operacao de Empilhadeira de Pequeno Porte

COGB - Curso de Operacao de Guindaste de Bordo

COGM - Curso de Operacao com Guindastes Méveis sobre Pneus
COGT - Curso de Operacao de Guindaste de Terra

COJUMA - Consultoria Juridica-Adjunta do Comando da Marinha
COMAR - Curso de Comércio Maritimo

COMEX - Curso de Comércio Exterior

-VI-



NORMAM-103/DPC

CONINT - Curso de Convencoes Internacionais

CONSOL - Curso de Consolidacao e Desconsolidacao de Carga
CONT - Curso de Contéiner

CONTBAS - Curso Basico de Contabilidade para Agéncias Maritimas
CONTRATOS - Curso de Gerenciamento de Contratos

CONTVAR - Curso de Avaria, Reparo e Vistoria em Contéiner

COP - Curso de Operacao de Portéiner

COPR - Curso de Operacao com Pontes Rolantes de Bordo

CORE - Curso de Operacao com Retroescavadeira

COSGS - Curso de Operacao de Sugador para Granéis Sélidos
COSL - Curso de Operacao com Shiploader

COT - Curso de Operacao de Transtéiner

COTPC - Curso de Operacao de Trator e de P4 Carregadeira

COVL - Curso de Operacao de Veiculos Leves

COVL - Curso de Operacao de Veiculos Leves

CP - Capitania dos Portos

CPD - Curso de Peacao e Despeacao de Carga

CPDC-M - Curso de Peacao e Despeacao de Carga com Motosserra
CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas

CPOPCS - Curso de Procedimento Operacional Padrdo de Contéineres e Sacarias
CRIAR - Curso de Criatividade e Inovacao na Empresa

CSMC - Curso de Sinalizacao para Movimentacao de Carga

CTE - Curso de Técnica de Ensino

CTOTC - Curso de Técnicas de Operacao em Terminais de contéiner
CUSTOS - Curso sobre Custos: Uma Abordagem Estratégica

DEGER - Curso de Desenvolvimento Gerencial

DIRAM - Curso de Direito Ambiental

DIRMAR - Curso de Direito Maritimo

DL - Delegacias

DN - Distrito Naval

DOCNAV - Curso de Documentos da Navegacao

DOCSHIP - Curso de Documentos de Shipping
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DOU - Diario Oficial da Uniao

DPC - Diretoria de Portos e Costas

DVD - digital versatile disc

ED - Entidade Divulgadora

EPI - Equipamento de Protecao Individual

EPM - Ensino Profissional Maritimo

EQUIPES - Curso sobre Organizacao de Equipes de Trabalho

ETICA - Curso de Etica e Lideranca na Gestdo do Trabalho
EXTRAFDPEM - modalidade de curso extraordinario ndo custeado pelo FDEPM
EXTRAPREPOM - modalidade de curso extraordinario ndo previsto no PREPOM
FDEPM - Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Maritimo
FISCAL - Curso sobre a Lei de Responsabilidade Fiscal

FORGE - Curso de Formacio de Gerentes com Enfase em Negociacio
GECON - Curso de Gestao do Conhecimento

GERCRISE - Curso de Introducdo ao Gerenciamento de Crises

GESPE - Curso de Gesto de Pessoas nas Areas Maritima e Portuaria
GESTAM - Curso de Sistema de Gestao Ambiental

GESTAM AVA - Curso de Sistema de Gestao Ambiental Avancado
GESTAO - Curso de Gestiao Empresarial

GPS - Guia da Previdéncia Social

INCO - Curso de Incoterms

INTAM - Curso de Introducdo ao Meio Ambiente

INTCOMEX - Curso de Introducdo ao Comércio Exterior

INTSHIP - Curso de Introducao ao Shipping

ISPS CODE - Curso de Introducao ao ISPS CODE

ISS - Imposto Sobre Servicos

LDB - Lei de Diretrizes e Bases

LEGADUANA - Curso de Legislacdo Aduaneira

LEGAM - Curso sobre Aspectos Legais da Gestao Ambiental

LEGTRIB - Curso de Legislacao Tributaria

LIDER - Curso de Lideranca

LOG - Curso de Logistica
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MARKETING - Curso de Marketing

MB - Marinha do Brasil

MBA - Master Business of Administration

MCAP - Mapa de Cursos Aprovados para Portuarios

MERCO - Curso sobre o Mercosul

MODELAGEM - Curso de Modelagem Organizacional

MUDANCAS - Curso de Preparacao para Mudancas

NAJ - Nucleo de Assessoramento Juridico da Advocacia Geral da Unido
ND - Natureza de Despesa

NEGO - Curso de Estratégia de Negociacao

NEGOSHIP - Curso de Negociacado para Shipping

NORMAM - Normas da Autoridade Maritima

OC - Orgao Central

OC/TC - Orgao Conveniado ou Terceirizado

OCUPACIONAL - Curso de Sistema de Gestao de Saude, Higiene e Seguranca Ocupacional
OE - Orgdo de Execucdo

OFFSHORE - Curso de Introducao ao Offshore

OGMO - Orgio de Gestdo de Mao-de-Obra do Trabalho Portuario

OIT - Organizacao Internacional do Trabalho

OM - Organizacao Militar

OPECARGPEMM - Curso de Operacao de Carga Perigosa no Modal Maritimo
ORCAMENTO - Curso de Planejamento e Orcamento Publico

OS - Ordem de Servico

PDP - Programa de Desenvolvimento do Trabalho Portuario

PLANEST - Curso de Planejamento Estratégico

PLANNER - Curso de Plano de Distribuicao de Contéineres

PLANPORT - Curso de Planejamento Portuario

PREPOM - Programa do Ensino Profissional Maritimo

PROJETOS - Curso de Gestdo de Projetos nas Areas Maritima e Portuaria
QP - Questionario Pedagégico

QTS - Curso de Gerenciando Qualidade Total em Servicos

QVI - Questionario de Verificacao do Instrutor
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QVT - Questionario de Verificacao do Treinando

RECO - Relatério de Cursos

REDAGAO - Curso de Redacao Comercial

REDIS - Relatério de Disciplinas

RELINTER - Curso de Relacionamento Interpessoal

RESCOP - Curso de Responsabilidades e Custos na Operacao Portuaria
RESMAR - Curso de Responsabilidade Juridica do Agente Maritimo
RESNAV - Curso de Responsabilidade Juridica do Agente de Navegacao
REX - Relatério de Exame

RG - Registro Geral

RISCO - Curso de Risco Ambiental

RISCO AVA - Curso de Risco Ambiental Avancado

RP - Relatério Pedagégico

SEGCAR - Curso de Seguro Carga

SEGCAS - Curso de Seguro Casco

SEGMAR - Curso de Seguro Maritimo

SENAC - Servico Nacional de Aprendizagem Comercial

SENAI - Servico Nacional de Aprendizagem Industrial

SEPM - Sistema do Ensino Profissional Maritimo

SICONV - Sistema de Gestao de Convénios e Contratos de Repasse
SISCARGA - Curso de Siscomex Carga

SISCOMEX - Curso de Sistema Integrado de Comércio Exterior
SISTRAM - Curso de Sistema de Transporte no Brasil

SOBRESCONT - Curso de Sobrestadia de Contéiner

SOBRESNAV - Curso de Sobrestadia de Navios

SUPERVISOR - Curso de Desenvolvendo o Supervisor de Sucesso
TC - Termo de Compromisso

TECAPRE - Curso de Técnicas de Apresentacao

TECON - Terminais de Contéineres

TEMPO - Curso de Administracdo do Tempo

NORMAM-103/DPC

TEU - Twenty-foot Equivalent Unit (unidade equivalente a 20 pés para calcular o volume de

um contéiner)

TPA - Trabalhador Portuario Avulso
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TRANSMAR - Curso de Transporte Maritimo

TREINAMENTO - Curso de Formacao de Multiplicadores de Treinamento
TTC - Tarefa por Tempo Certo

UE - Unidade de Ensino

VISCONT - Curso de Vistoriador de Contéiner

VISITADOR - Curso de Visitador de Navio
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INTRODUCAO

1. PROPOSITO

A presente publicacdo tem por propdsito fixar procedimentos operacionais do
Sistema do Ensino Profissional Maritimo (SEPM) relativos a Portudrios e Atividades
Correlatas.

2. DESCRICAO

A publicacdo é apresentada em oito capitulos e vinte e trés anexos. No capitulo 1, é
definida a estrutura basica do SEPM, sao detalhados os recursos financeiros, humanos e
instrucionais por ele utilizados e sdo apresentados os meios para a execucdo do PREPOM-
Portuarios e Atividades Correlatas. No capitulo 2, sdo classificados, identificados e
relacionados os cursos do EPM e a sua sistematica de execucao, sendo também apresentadas
as facilidades e os procedimentos para inscricdo, selecdo, matricula, cancelamento de
matricula e regime dos cursos. No capitulo 3, é tratado o Programa do Ensino Profissional
Maritimo (PREPOM). No capitulo 4, sdo tratados os cursos para portuarios. No capitulo 5, sdo
tratadas a certificacdo e a equivaléncia de cursos. No capitulo 6, é apresentada a utilizacao
de simuladores de equipamentos portuarios. No capitulo 7, é tratado o credenciamento de
entidades Extra-MB para aplicacdo de cursos com pratica operacional. No capitulo 8, sao
tratados os cursos para as Atividades Correlatas.

3. RECOMENDACAO

Prioritariamente, esta publicacdo destina-se aos 6rgaos que executam o PREPOM
para Portuarios e Atividades Correlatas e aos Orgdos de Execucio (OE), de forma a prover-
Ihes as orientacoes necessarias, podendo ser de utilidade, ainda, aos demais 6rgaos
envolvidos com o Ensino Profissional Maritimo (EPM), os Orgaos de Apoio, Conveniados ou
Terceirizados e o publico interessado, em geral.

4, PRINCIPAIS MODIFICACOES

Dentre as modificacdes implementadas, destacam-se:
a) Alteracdo do nome;

b)  Alteracdo da capa;

(g

) Inclusdo do sumario clicavel;

o

Inclusao do glossario; e

)
) Alteracdo dos elementos textuais de acordo com o VEGAMARINST n° 30-03.

)
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5. CLASSIFICACAO

Esta publicacdo é classificada: Publicacdo da Marinha do Brasil (PMB) nao
controlada, ostensiva e normativa.
6. SUBSTITUICAO

Esta publicacdo substitui NORMAM-32/DPC (1° Revisao), aprovada pela Portaria
DPC/DGN/MB n° 14, de 07 de maio de 2021 e publicada no Diario Oficial da Unido n° 87,
secao 1, pagina 19.
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CAPITULO 1

O ENSINO PROFISSIONAL MARITIMO APLICADO AS ATIVIDADES PORTUARIAS E AS
ATIVIDADES CORRELATAS

SECAO I.
CONSIDERACOES INICIAIS

1.1.  PROPOSITO

Este Capitulo tem por propodsito definir a estrutura do Sistema do Ensino Profissional
Maritimo (SEPM), com as nuances inerentes a Portuarios e Atividades Correlatas, explicitar
os recursos financeiros, humanos e instrucionais disponiveis, bem como tecer consideracoes
a respeito dos acordos necessarios a consecucdo do Programa do Ensino Profissional
Maritimo para Portuarios (PREPOM - Portuarios) e do Programa do Ensino Profissional
Maritimo para Atividades Correlatas (PREPOM - Atividades Correlatas).

1.2. ESTRUTURA BASICA DO SEPM

O SEPM é constituido por um Orgdo Central e Orgios de Execucdo, conforme o
Anexo A.

SECAOIL.
DEFINICOES

1.3. ORGAO CENTRAL (OC)

E o0 6rgdo que tem as atribuicdes de exercer a orientacdo normativa e a supervisao
técnica dos demais 6rgaos integrantes do SEPM, bem como gerenciar os recursos financeiros
do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Maritimo (FDEPM). O OC do SEPM ¢ a
Diretoria de Portos e Costas (DPC).

1.4. ORGAOS DE EXECUCAO (OFE)

Sao os orgaos incumbidos de realizar acordos administrativos, certificacoes e, em
situacoes excepcionais, cursos do EPM para portuarios. Sdo considerados OE: o Centro de
Instrucdo Almirante Braz de Aguiar (CIABA), as Capitanias dos Portos (CP), as Delegacias (DL)
e as Agéncias (AG) discriminadas no Anexo A.

1.5. ENTIDADES EXTRA-MB

As entidades Extra-MB sdo as Universidades, Fundacoes, Institutos Federais, Escolas
Técnicas ou outras entidades publicas federais, estaduais ou municipais, bem como
entidades privadas, credenciadas pela DPC, que demonstrem competéncia para ministrar os
cursos do EPM ou que por forca de lei possuem a atribuicio de promover a capacitacao
profissional dos trabalhadores portuarios.
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Dentre essas, destacam-se:

1.5.1. Orgios de Gestdo de Mao de Obra do Trabalho Portuario (OGMO), incumbidos
de promover a capacitacao dos trabalhadores portuarios, com recursos financeiros do Fundo
de Desenvolvimento do Ensino Profissional Maritimo (FDEPM).

1.5.2. Orgaos conveniados ou contratados para ministrar cursos de interesse do EPM,
voltados para a capacitacao profissional em proveito das atividades portuarias e correlatas.

SECAO IIl.
RECURSOS DO SEPM

1.6. FINANCEIROS

Os recursos financeiros para o desenvolvimento do ensino e aperfeicoamento
profissional do pessoal da Marinha Mercante e das demais atividades correlatas, em todo o
territério nacional, da-se de acordo com o estabelecido pelo Decreto-Lei n°® 828 - de 5 de
setembro de 1969, que institui o Fundo de Desenvolvimento do EPM (FDEPM), e pela Lei n°®
5.461 - de 25 de junho de 1968, que dispde sobre as Contribuicoes do FDEPM.

A administracdo do FDEPM é de responsabilidade do Diretor de Portos e Costas e
obedece a Sistematica do Plano Diretor e demais normas de execucao financeira praticada
pela Marinha do Brasil.

1.7. HUMANOS

O magistério e os servicos de apoio do SEPM, no caso especifico de portuarios e
atividades correlatas, poderao ser prestados por servidores civis (SC), militares e/ou pessoal
qualificado a aplicacdo do ensino, contratados conforme a legislacdo em vigor.

Os militares da reserva remunerada contratados para exercer Tarefa por Tempo
Certo (TTC) e os civis pertencentes aos quadros da MB somente poderdo receber pagamento
de hora-aula quando a mesma for ministrada em horarios fora do expediente normal de suas
Organizacoes Militares (OM).

Os demais militares da reserva que nao estejam na condicdo de TTC e outros
profissionais - civis - contratados como professores/instrutores serdao remunerados por
hora-aula, conforme os valores especificados nestas Normas.

1.8. INSTRUCIONAIS

A Entidade Extra-MB responsavel pela conducdo dos cursos cabe disponibilizar os
recursos instrucionais necessarios, tais como: microcomputador(es), multimidia para
projecao de slides e filmes, apostilas e simuladores.

1.8.1. Material Didatico

As publicacdes que servirdo como material de apoio aos cursos para Portuarios
estdo disponiveis na pagina da DPC, podendo ser acessadas pelos encarregados e/ou
coordenadores responsaveis pela execucdo dos cursos do PREPOM-Portuarios, mediante
senha de seguranca, fornecida pelo Departamento de Ensino de Portuarios da DPC.
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Os custos referentes a aquisicdo ou reproducao do material didatico, deverao
constar na proposta de cursos do EPM para portuérios.

A reproducao das publicacoes, impressa ou meio digital, ficard a cargo do érgao
responsavel pela execucao dos cursos.

1.8.2. Livros Técnicos de Interesse do EPM

Em cumprimento as diretrizes estabelecidas na legislacao pertinente ao EPM, a DPC,
a seu exclusivo juizo, podera subsidiar a elaboracdo de trabalhos de natureza técnica e
cientifica de interesse do EPM, produzidos por pessoas ou entidades que possuam notério
conhecimento sobre assuntos dessa area de interesse.

1.8.3. Locacao de Instalacdes e Acessérios de Ensino

Em caso de necessidade, desde que inexista disponibilidade de meios préprios, os
OEs poderao alugar salas de aula, patios, armazéns, simuladores e/ou equipamentos de
operacao portuaria e outros equipamentos e instalacdes que forem julgados necessarios ao
desenvolvimento dos cursos. Nessa situacao, devera ser observado o rito previsto na Lei n°
8.666/93, com respeito a processos licitatérios.

SECAO IV.
EXECUCAO

1.9. ACORDOS ADMINISTRATIVOS

Para a execucao do PREPOM-Portuérios, a Marinha, por intermédio dos OEs e os
OGMOs ou entidades Extra-MB , na forma da lei, colaborarao, entre si, para a execucao do
EPM para portuarios. Nesse sentido, devera ser estabelecido instrumento de parceria, na
forma de um Acordo Administrativo, na modalidade de um Convénio, obedecendo a
legislacao especifica pertinente.

A minuta do Convénio em tela devera ser elaborada pelos OEs, com base no Plano
de Trabalho apresentado pelo OGMOs ou entidades Extra-MB, de modo a, juntamente com o
Mapa de Cursos Aprovados para Portuarios / EPM (MCAP/EPM) - Anexo B, o Mapa de Cursos
Aprovados para Portuarios / Programa de Desenvolvimento do Trabalho Portuario (PDP)
(MCAP/PDP) - Anexo C e outros documentos, comporem um processo, a ser encaminhado
para apreciacdo da Consultoria Juridica-Adjunta do Comando da Marinha (COJUMA), via
Consultoria Juridica da Unido (CJU) do estado correspondente. Uma vez aprovado o
processo, este devera tramitar, via cadeia de Comando do OE, para ratificacdo do
Comandante da Marinha.

Em virtude das regras estabelecidas no Decreto n° 7.641, de 12DEZ2011, os
convénios deverdo ser, obrigatoriamente, registrados e operacionalizados no Sistema de
Gestao de Convénios e Contratos de Repasse (SICONV).
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1.9.1. O Convénio a ser celebrado deverd incluir, dentre outras, as seguintes
obrigacoes:

a) A Marinha:
I. fiscalizar a aplicacdo dos cursos programados;

Il. repassar os recursos financeiros de acordo com o cronograma de desembolso,
constante do Convénio;

lll. sugerir, sempre que julgar conveniente, a metodologia e o material didatico
adequados ao alcance dos objetivos dos cursos; e

IV. emitir as Ordens de Servicos e os certificados de aproveitamento dos cursos e
exames.

b) Aos OGMO ou entidades Extra-MB que, por forca de lei, possuem a
competéncia para realizar a capacitacao profissional dos trabalhadores portuarios:

I. nao alterar o programa de cursos, objeto do Acordo, sem prévia autorizacao do
OE;

Il. observar, no processo de subcontratacdo de terceiros, quando autorizado, os
principios de licitacdo consagrados na legislacao federal em vigor;

lll. cumprir as diretrizes e instrucdes estabelecidas nas sinopses e sumarios dos
cursos do EPM;

IV. submeter-se a fiscalizacao técnica, pedagogica e administrativa dos OE;
V. apresentar aos OE, no prazo estipulado, as informacoes solicitadas; e

VI. prestar contas aos OE, conforme legislacdo especifica, das despesas efetuadas
para aplicacao dos cursos.

Eventuais alteracoes no Convénio poderao ser feitas, de comum acordo entre os
participes, por meio de termos aditivos (TA), desde que o(s) objeto(s) permaneca(m)
inalterado(s). A proposta de TA segue o mesmo tramite adotado para aprovacido dos
Convénios.

1.9.2. Terceirizacao

a) A DPC e os OEs poderao celebrar Acordos Administrativos com entidades
Extra-MB para ministrar ou gerenciar cursos do EPM;

b) Em caso de impedimento dos OGMOs e da auséncia de outros 6rgaos que,
possam estabelecer parceria para a execucdo do PREPOM Portuéarios, os OEs poderao
solicitar a DPC autorizacdo para instaurar processo licitatorio a fim de terceirizar a execucao
de cursos do EPM para os trabalhadores portuarios;

c)  Aterceirizacdo tem por finalidade ampliar a capacidade do SEPM para atender
as necessidades do publico beneficiario do FDEPM, flexibilizar a contratacao de pessoal, sem
a constituicao de vinculo empregaticio, e criar estruturas fisicas e administrativas necessarias
a execucao ou gestao de cursos constantes dos PREPOM-Portuarios e PREPOM-AC;
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d) A contratacdo dos profissionais e dos servicos necessarios a realizacdo dos
cursos programados para os portuarios estdo sujeitos aos procedimentos de licitacao,
conforme legislacao especifica sobre o assunto; e

e) Quando a capacitacdo pretendida implicar em certificacdo pela Autoridade
Maritima, somente as empresas credenciadas poderao ser contratadas para esse fim, de
modo a assegurar a qualidade da certificacdo a ser conferida.

E importante ressaltar que, a fim de agilizar a terceirizacdo, é desejavel que as
entidades interessadas em participar de concorréncias para este fim, na medida em que
desenvolvam regularmente atividades ligadas ao ensino ou treinamento e possuam
infraestrutura organizacional adequada, solicitem previamente ao OE correspondente o seu
credenciamento pela DPC, uma vez que a participacdo em certames de terceirizacdo para a
execucao ou gestdo de cursos do PREPOM-Portuarios requer o credenciamento prévio
dessas entidades. O detalhamento do processo, os requisitos e os documentos necessarios
para o credenciamento de entidades para a aplicacdo de cursos do EPM de portuérios
constam do Capitulo 7 destas Normas.

1.10. OUTRAS INFORMAGCOES A SEREM INCLUIDAS NOS ACORDOS ADMINISTRATIVOS

Todas as necessidades, ndo s6 pedagodgicas, mas, também, as administrativas,
deverao constar do Acordo Administrativo, assim como deverdao ser incluidos os custos
referentes as despesas com as seguintes alocacoes:

1.10.1. Coordenador

Indicado pelo 6rgao responsavel pela execucdo dos cursos (OGMO, OE ou entidade
Extra-MB conveniada ou contratada). O profissional contratado deverad possuir formacao
e/ou experiéncia profissional compativel com a funcao, para executar as seguintes tarefas:

a)  contribuir para o cumprimento do Acordo Administrativo;
b)  tratar da reproducao, controle e distribuicdo do material didatico;

c) auxiliar o professor no preparo das aulas e utilizacdo do material de apoio
constante do sumario da disciplina;

d) controlar a frequéncia dos alunos e o lancamento dos contetidos ministrados
em sala de aula, bem como daqueles trabalhados em ambiente externo;

e) acompanhar o desempenho dos alunos e apoiar o preparo de atividades
extracurriculares para recuperacao;

f) organizar as aulas praticas;
g) acompanhar as atividades externas;
h)  cumprir e fazer cumprir os relatérios destas Normas;

i) contribuir para a exceléncia dos cursos, informando ao OE, mediante relatério,
os erros ou falhas detectadas pelos instrutores no material didatico para que sejam
corrigidos pela DPC;

i) fiscalizar a qualidade e a distribuicdo da merenda; e
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k) prestar informacoes sobre a execucao dos cursos, sempre que solicitado.

O pagamento do coordenador serd baseado no valor de referéncia da hora-aula que
encontra-se na Tabela de Valores das Naturezas de Despesas (ND) - Anexo D e o célculo sera
feito da seguinte forma:

Onde:

CHT/2 X hora-aula Coordenador + Enc. Sociais + 11% INSS Auténomo

CHT (Carga Horaria Total) corresponde ao somatoério da carga horaria teérica +
(Carga horaria da Pratica Operacional Individual X n° de vagas) + Ativ. Extraclasse + Tempo de
Reserva.

Hora-aula Coordenador = valor base para calculo da remuneracdao das horas
trabalhadas pelo coordenador

1.10.2. Professores/instrutores

Selecionados pela instituicio responsavel pela realizacdo dos cursos. E
recomendavel que o professor/instrutor contratado possua formacao em nivel superior e/ou
experiéncia profissional compativel com a(s) disciplina(s) a ser(em) ministrada(s). Os
instrutores dos cursos operacionais deverao ter, no minimo, a escolaridade de nivel médio e
comprovada experiéncia na operacdo do equipamento. E desejavel que todos os
professores/instrutores possuam o certificado do Curso de Técnica de Ensino (CTE) ou outro
com o propésito similar. Cabem aos professores/instrutores as seguintes tarefas:

a) participar do planejamento do curso;

b)  selecionar livros e textos a fim de complementar as informacdes dos manuais
adotados;

c) preparar aulas, notas complementares e exercicios sobre o conteldo
programatico constante do sumario da disciplina;

d) daraulas sobre os assuntos programados e registra-los no Plano de Aula;
e) orientar os alunos em seus trabalhos;

f) avaliar o aproveitamento dos alunos por meio de provas, trabalhos escritos ou
outras atividades a seu critério, desde que promovam o alcance dos objetivos propostos para
0 Curso;

g) realizar pesquisas e apresentar o resultado dessas pesquisas em reunides,
relatérios ou outros meios de divulgacao;

h)  avaliar o material didatico, a fim de informar a sua adequacao aos objetivos do
curso ou, se for o caso, a necessidade de revisao/atualizacdo dos conteldos, identificando a
sua localizacao no manual e o ajuste a ser efetuado;

i) desenvolver as atividades planejadas;

i) propor atividades e exercicios para estimular o desenvolvimento sociocultural
do aluno;
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k) elaborar instrumentos de avaliacdo, como trabalhos, provas e testes, aplica-los
e corrigi-los, dando retorno ao aluno;

l) organizar e acompanhar atividades complementares: sessdes de video,
dindmicas de grupo, passeios, visitas, etc;

m) organizar tarefas coletivas para estimular a integracdo em grupos e o
desenvolvimento da cidadania;

n) perceber e atender as necessidades de reforco na aprendizagem de cada
aluno;

o) indicar bibliografias para estudo complementar a formacdo do aluno; e

p) realizar demonstracbes e orientar as praticas operacionais constantes nos
curriculos do EPM para capacitacao profissional dos trabalhadores portuarios.

O pagamento do instrutor serd baseado no valor de referéncia da hora-aula que
encontra-se na Tabela de Valores das Naturezas de Despesas (ND) - Anexo D e o célculo sera
feito da seguinte forma:

CHT X hora-aula professor/instrutor + 20% Encargos Sociais + 11% INSS Autébnomo
Onde:

CHT (Carga Horéria Total) corresponde ao somatorio da carga horaria teérica +
(Carga horaria da Pratica Operacional Individual X n° de vagas) + Ativ. Extraclasse + Tempo de
Reserva.

Hora-aula = valor base para calculo da remuneracdo das horas trabalhadas pelo
instrutor

1.10.3. Rancho/merenda, cozinheiro e pessoal de copa, quando aplicavel; e
1.10.4. Locacao de equipamento ou qualquer acessério de ensino necessario a aplicacao
do curso

A alocacao desses recursos sera feita somente pelo tempo necessario a aplicacao do
curso, cabendo ao OGMO incluir na proposta de cursos os recursos necessarios para a
contratacao, devidamente justificados.

1.11. PAGAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDO

1.11.1. A comunidade portudria poderd propor a DPC o pagamento de bolsas de
estudos para os beneficiarios do EPM em cursos de nivel superior, promovidos por
instituicoes de ensino superior estranhas ao SEPM.

1.11.2. A proposta para o pagamento de bolsa de estudo para os cursos sequenciais, de
graduacao, de pos-graduacao e de extensao podera ser elaborada pelo OGMO ou entidade
da comunidade portuéria e encaminhada a DPC, via OE local. Caso a proposta venha a ser
aprovada, a DPC divulgara as instrucoes para a selecao dos candidatos a bolsa.

1.11.3. Apbs aprovada a proposta, a DPC providenciard a correspondente provisao de
recursos financeiros pertinentes ao pagamento das bolsas de estudos a instituicao
contratada.
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1.11.4. Caberd as entidades que ministrarem os cursos encaminhar, bimestralmente, um
relatério a DPC informando a frequéncia e o aproveitamento dos alunos nos cursos, assim
como a emissao do certificado de conclusdo do curso para os alunos que forem aprovados.

1.11.5. sistematica de execucao financeira das despesas com matricula e mensalidades
em curso realizado em entidade estranha ao SEPM obedecera, no que couber, as regras
previstas nestas Normas para os demais cursos.
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CAPITULO 2
ENSINO PROFISSIONAL MARITIMO PARA PORTUARIOS

SECAOII.
CONSIDERAGOES INICIAIS

2.1. CURSOS

Visando a padronizacdo da terminologia, o conceito de curso deve ser considerado
como o processo de disseminacdo de conhecimentos e informacdes indispensaveis a
preparacao para o exercicio profissional. Enquanto processo, deve ser continuo, progressivo
e sistematico a fim de possibilitar a realizacao da aprendizagem de técnicas, atitudes e
habilidades pelos alunos, mediante a acdo didatica de professores/instrutores. Nesse
contexto, os cursos do EPM sao fruto de pesquisas e analises sobre o que é preciso ensinar,
de modo a garantir que todas as acdes venham a convergir no sentido de prover a
capacitacao necessaria para o desempenho das diferentes tarefas inerentes a atividade
portuaria.

Com a constante preocupacao em transmitir conhecimentos, o SEPM, por meio de
seus elementos componentes, estard atento as necessidades da formacao e qualificacao
profissional, visando a continua atualizacao de seu elenco de cursos.

Os cursos poderao incluir, em seus curriculos, estagio com as operadoras portuarias
ou pratica em simuladores, visando dar ao aluno as habilidades necessarias ao exercicio da
funcdo. Quando houver a necessidade de pratica operacional em equipamentos portuarios,
o OGMO deverd buscar parceria com os operadores potencialmente beneficiados pela
formacao do profissional.

SECAO II.
ESPECIFICACAO DOS CURSOS

2.2. CLASSIFICACAO

Os cursos para portuarios sao classificados de acordo com as seguintes designacoes,
conforme legislacao especifica do EPM:

2.2.1. Formacao: preparar pessoal para o desempenho de cargos e o exercicio de
funcoes e ocupacoes peculiares as atividades de movimentacao de carga nos portos;

2.2.2. Aperfeicoamento: ampliar os conhecimentos necessarios ao desempenho dos
cargos e ao exercicio das funcoes e ocupacoes peculiares as atividades portuérias;

2.2.3. Atualizacdo: proporcionar conhecimentos, visando adequar o profissional as
exigéncias do avanco tecnolégico;

2.2.4. Especial: preparar os portuarios para atividades que exijam qualificacbes
especificas nao conferidas por cursos de outras modalidades;
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2.2.5. Expedito: promover a habilitacdo técnico-profissional dos portuarios conforme a
necessidade do servico; e

2.2.6. Avancado: preparar os portuarios para o exercicio de cargos e funcdes na
administracao e geréncia técnica de 6rgaos e empresas vinculadas ao transporte maritimo.

2.3.  RELACAO DOS CURSOS

A relacdo dos cursos do SEPM, as siglas correspondentes e a classificacdo dos
mesmos, constam do Anexo E.

2.4. CURRIiCULO

2.4.1. O curriculo é o documento basico que definird o curso e regulard o ensino em
seu ambito, assegurando a uniformidade da instrucao e padronizando a formacao conferida
ao pessoal beneficiario.

2.4.2. Com vista a padronizacao, os curriculos dos cursos do EPM sao compostos de
sinopse geral do curso e sumarios das disciplinas.

2.4.3. Entende-se por sinopse geral do curso o documento que contém a apresentacao
concisa do contetido de um curso. Nela, estao estabelecidos, de um modo geral, o objetivo
do curso, as diretrizes quanto a sua estruturacao, as técnicas de ensino adequadas a sua
aplicacdo, a frequéncia as aulas, a afericdo do aproveitamento do aluno, a selecao das
disciplinas e a determinacao das cargas horarias.

2.4.4, O sumario da disciplina é o documento que apresenta um detalhamento do
contelido da matéria a ser ministrada. Nele, consta a enumeracao das principais divisoes do
contetdo (Unidade de Ensino - UE), na mesma sequéncia em que o assunto se sucede. Seu
propésito consiste em facilitar a visdo do conjunto do curso e a localizacao de suas partes.

2.4.5. Os curriculos dos cursos do EPM serdo aprovados pelo Diretor de Portos e Costas
e obedecerao as regras e exigéncias das convencdes e acordos internacionais dos quais o Pais
seja signatario.

SECAO IIl.
SISTEMATICA DE EXECUCAO
2.5. PLANEJAMENTO
2.5.1. Considerando a FDEPM no orcamento do Comando da Marinha, o Diretor de

Portos e Costas definira, anualmente, com base nas contribuicdes arrecadadas das empresas
particulares, estatais, de economia mista e autarquias, federais, estaduais ou municipais, de
navegacao maritima, fluvial ou lacustre; de servicos portuarios; de dragagem e de
administracdo e exploracdo de portos e de acordo com o montante estabelecido na Lei
Orcamentaria Anual (LOA) o limite a ser utilizado para a realizacdo dos cursos relativos ao
PREPOM do ano correspondente.
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2.6.  APLICACAO

2.6.1. Com base no estabelecido no PREPOM, os OEs celebrarao convénios com os
OGMOs para ministrarem os cursos utilizando os créditos financeiros alocados pela DPC.

2.6.2. Os cursos programados sé deverao iniciar apds estarem disponiveis os recursos
financeiros correspondentes e houver a confirmacdo dos professores/instrutores cogitados
para todas as disciplinas envolvidas, assim como a viabilizacao de uso dos equipamentos
para as aulas praticas.

2.6.3. Na impossibilidade de celebracdo de convénios com o OGMO, em razao de
registro de sua inadimpléncia nos cadastros mantidos pelo Governo Federal, o OE podera
celebrar Acordo Administrativo, com entidade que possua condicoes técnicas e
administrativas para atender as premissas da formacado e qualificacdo dos trabalhadores
portudrios, e que ndo possua impedimento para contratar com a Unido. A celebracao desse
Acordo Administrativo estard sujeito as regras de contratacdo da Administracdo Publica
Federal.

2.6.4. Caso nao haja entidade apta a celebracao de Acordo Administrativo, o OE tornar-
se-a4 o responsavel pela execucdo dos cursos para portudrios, devendo entrar em contato
com a DPC, tdo logo tome conhecimento do valor aprovado para a realizacdo do PREPOM,
para solicitar a transferéncia da natureza de despesa (ND) de Convénio para as ND
correspondentes as diversas despesas que serdo efetuadas para aplicacdo dos cursos.

2.7.  PRE-REQUISITOS

Entende-se por pré-requisito a condicdo necessaria para a obtencdo de
determinado objetivo e/ou o curso cujo contelddo seja imprescindivel a aprendizagem de
outro. Nesse contexto, os pré-requisitos foram estabelecidos para cada curso com a
finalidade de atender plenamente ao propésito para o qual foi criado. Sendo assim, o aluno
s6 podera inscrever-se em curso/exame, apoés verificar o preenchimento dos pré-requisitos
necessarios aquele fim - Anexo F.

2.7.1. Caso o candidato ao curso ndo atenda as condicdes para inscricdo previstas no
PREPOM, o OGMO podera solicitar que a DPC autorize a isencao do referido pré-requisito ou
a concomitancia na realizacdo dos cursos. A solicitacdo devidamente justificada sera
encaminhada ao OE, que opinara a respeito e submetera a aprovacao da DPC.

2.7.2. O TPA que pretenda ser habilitado em atividade diversa aquela correspondente
ao seu registro ou cadastro terd que ter sua condicdo enquadrada nos termos do Acordo
vigente e cumprir os pré-requisitos necessarios a realizacdo da atividade desejada. Nao
constituem justificativa suficiente para quebra de pré-requisito as seguintes situacoes:

a) atendimento da multifuncionalidade;
b)  cumprimento de decisio judicial; e

c) o fato do aluno ter cursado anteriormente o pré-requisito e ter sido
reprovado.
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2.7.3. Os TPAs que ja exercem a atividade sem a habilitacdo correspondente, os TPAs
com desempenho profissional muito bom e os TPAs com experiéncia anterior nos assuntos
envolvidos, serdo levados em conta, particularmente, considerando cada situacao
apresentada.

2.8. INSCRICAO DE CANDIDATO

2.8.1. O candidato recebera, ao efetuar a inscricdo para os cursos do EPM, as
instrucoes elaboradas pelo OGMO, com informacdes sobre: o propédsito do curso e o
certificado a que fara jus, se aprovado; o periodo de aplicacdo e o horario das aulas; os
requisitos para matricula e os critérios para o preenchimento das vagas; e, no caso de exame
de selecdo, o conteldo programatico e os dias e horarios das provas, além de outras
informacoes julgadas Uteis pelo OGMO.

2.8.2. A inscricao para os cursos do EPM ser3 efetivada, de acordo com o atendimento
aos pré-requisitos constantes do Anexo F, recomendando-se efetuar a inscricdo dos
candidatos conforme as seguintes prioridades:

a)  TPA registrado, cuja atividade para qual é escalado, tenha correlacdo com o
curso em questao;

b)  Trabalhador com vinculo empregaticio, cuja atividade no registro do OGMO
tenha correlagdo com o curso em questao;

c) TPA registrado em outras atividades;

d)  TPA cadastrado, postulante ao registro na atividade para a qual o curso sera
ministrado; e

e)  TPA cadastrado em outras atividades.

2.8.3. Os TPAs considerados nas alineas ¢, d e e terdo acesso a inscricio desde que
exista Acordo Coletivo em vigor sobre a multifuncionalidade ou decisao judicial que deva ser
cumprida. Nesses casos, os pré-requisitos necessarios a realizacdo do curso deverdo ser os
mesmos observados pelos demais TPAs.

2.8.4. O Curso Basico do Trabalhador Portuario (CBTP) sera obrigatorio para inscricao
de elemento novo no cadastro do OGMO, considerando aqueles TPA que ingressaram apos
2005, e recomendavel para o cumprimento dos pré requisitos dos demais cursos, pelos TPA
registrados ou cadastrados antes de 2005 e que comprovem o efetivo exercicio de suas
funcoes nos Ultimos dez anos, mediante informacao prestada pelo OGMO.

2.8.5. Os trabalhadores com vinculo empregaticio a prazo indeterminado, oriundos do
registro do OGMO, possuem igual acesso aos cursos do EPM.

2.9. EXAME DE SELECAO

Os exames de selecdo para os cursos do EPM, quando houver, serdo organizados e
executados pelos OGMO.
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2.10. MATRICULA DO CANDIDATO

2.10.1. As vagas em curso serdo preenchidas em conformidade com os critérios
estabelecidos no PREPOM.

2.10.2. O numero de vagas, por curso, sera estipulado no PREPOM e o nimero minimo
de alunos, por turma, nao podera ser inferior a 50% do previsto, a menos que autorizado
pela DPC.

2.10.3. Caso nao haja o nimero minimo de alunos para compor uma turma, o OGMO
devera comunicar ao OE que solicitard a DPC, por mensagem, até cinco dias apds o término
das inscricoes, o cancelamento do curso ou a sua realizacdo em carater excepcional,
devidamente justificada.

2.10.4. A relacao dos candidatos inscritos e selecionados para matricula no curso sera
divulgada pelos OGMOs, até cinco dias antes da data prevista para o inicio do curso.

2.10.5. A matricula para portuérios serd efetivada de acordo com o estabelecido no
PREPOM, sendo a indicacdo dos candidatos as vagas de responsabilidade dos OGMOs.

2.10.6. O OGMO podera selecionar 10% de candidatos a mais que o niumero de vagas, a
fim de constituir uma lista de reserva, na qual estabelecera a ordem de prioridade daqueles
gue poderao substituir os alunos matriculados que ficarem impossibilitados de participar do
curso. lIsso poderd ocorrer quando o aluno matriculado informar ao OGMO sua
desisténcia/impossibilidade ou ndao comparecer nos dois primeiros dias de aula consecutivos
ou periodo correspondente a frequéncia inferior a 80% do total das aulas na disciplina, o que
acarretard em sua reprovacao.

2.10.7. O candidato reserva deverad comparecer ao curso nos dois primeiros dias de aula
para verificar se houve alguma desisténcia, bem como assistir as aulas para que nao haja
prejuizo de sua aprendizagem no curso. Caso haja desisténcia, o candidato reserva, de
acordo com sua posicao na lista de reserva, poderd assumir a vaga, sendo efetivada a sua
matricula no curso. Caso nao haja desisténcia, ndo podera permanecer assistindo as aulas.
Este procedimento visa o aproveitamento total das vagas oferecidas, a fim de evitar que as
vagas nao preenchidas sejam desperdicadas. Ficara a critério do OGMO adota-lo ou nao,
sendo que qualquer alteracao na relacao dos candidatos matriculados devera ser informada
pelo OGMO ao OE, impreterivelmente, até o quinto dia apds o inicio do curso.

2.10.8. Quando o nimero de interessados for maior do que a oferta de vagas aos cursos
do EPM, o OGMO podera, além da observancia dos pré-requisitos, estabelecer critérios que
facilitem a selecdo dos candidatos a fim de compor a turma com o nimero de vagas
estabelecido no PREPOM.

2.11. CANCELAMENTO DE MATRICULA

O cancelamento de matricula é o ato que registra, formalmente, a condicao de
exclusao do aluno no curso, que ocorrera nos casos de:

a) reprovacao, quando o aluno nao alcancar os requisitos minimos exigidos para
o aproveitamento e frequéncia nas disciplinas;
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b)  comportamento incompativel com os padrées de moral e bons costumes, a
critério do OGMO;

c) desisténcia;

d) identificacao de irregularidade do aluno em relacao ao Sistema, isto &, nao ser
registrado, nem cadastrado no OGMO, ou ainda, ndo comprovar cumprimento dos pré-
requisitos; e

e) O cancelamento da matricula constard de Ordem de Servico do respectivo
curso, expedida pelo OE, conforme previsto no artigo 4.7.

2.12. REGIME

2.12.1. Os cursos do EPM terdao uma carga horéria didria maxima de sete horas, quando
realizados no periodo diurno e de quatro horas, no periodo noturno, com excecao dos cursos
Basico de Inglés Técnico e Avancado de Inglés Técnico, que deverado ter carga horaria diaria
de, no maximo, trés horas e, no minimo, duas horas.

2.12.2. O desenvolvimento de uma aula ocorrerd dentro de uma unidade de tempo
(hora-aula), compreendendo cinquenta minutos de efetiva atividade de ensino, seguidos de
dez minutos de intervalo antes do inicio da atividade seguinte. A prorrogacao desse periodo
podera ser admitida, a critério do instrutor, a fim de evitar interrupgcoes inadmissiveis em
atividades peculiares (exercicios, manobras etc.).

2.12.3. Os curriculos prevem a carga horaria, o tempo e o intervalo de aula
recomendado. Entretanto, durante a parte pratica, os tempos de aula poderao ser adaptados
de forma a dar sequéncia ao objetivo da aprendizagem, com flexibilidade de intervalos a
cargo do instrutor.

2.12.4. A escolha do horério de aplicacdo do curso ficara a critério do OGMO, tendo em
vista a melhor forma de atendimento do publico local. No caso de ser empregada a carga
horéria diaria minima, os cursos terdo os prazos de duracdo estendidos para cumprir o
contido nos curriculos dos mesmos.

2.12.5. O uso parcial ou total do tempo de reserva previsto em cada curriculo sera feito
ao final da disciplina, se constatada a necessidade de completar contelidos previstos no
sumario da disciplina. O emprego do tempo de reserva devera ser justificado no relatério
final do curso (artigo 2.14 - RECO/PORTUARIOS).

2.13. DEFINICAO E IDENTIFICAGCAO DE CURSO E DE TURMA

As turmas dos cursos constantes do PREPOM serao identificadas por um codigo
composto da abreviatura do curso e da numeracdo da turma, estabelecida em ordem
crescente conforme a sequéncia.

Somente em casos de extrema necessidade, quando a urgéncia requerida nao puder
aguardar a programacao anual, poderao ser propostos outros cursos além dos programados
no PREPOM. Tais cursos sdao denominados extraordinarios e estdo enquadrados em duas
modalidades: Cursos EXTRAPREPOM e Cursos EXTRAFDEPM
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A identificacdo dos cursos do PREPOM e dos EXTRAORDINARIOS sera feita da
seguinte forma:

2.13.1. Cursos do PREPOM

Sao cursos regulares do EPM, sendo previstos e programados anualmente no
PREPOM e custeados integralmente pelo FDEPM. A identificacdo das turmas de cada curso
serd composta pela sigla do curso (anexo E) , nimero sequencial da turma e o ano de sua
aplicacao. Cada informacao sera separada por uma barra, apresentando o seguinte formato:
sigla do curso, barra e o nimero sequencial de ordem da turma em curso de mesma
natureza (01, 02, 03,...), outra barra e os dois Ultimos digitos correspondente ao ano de
aplicacao do curso. Assim, por exemplo: a segunda turma do Curso de Operacao de Veiculos
Leves, aplicado em 2016, sera identificada pelo seguinte coddigo: COVL/02/16.

2.13.2. Cursos EXTRAPREPOM

Os cursos EXTRAPREPOM sdo cursos do EPM, de carater extraordinario, nao
previstos no PREPOM, mas também custeados integralmente pelo FDEPM. A identificacdo
desses cursos sera feita conforme o exemplo abaixo:

Exemplo: uma turma EXTRAPREPOM do curso de Operacdo com Guindaste de
Bordo, aplicado em 2016.

EXPR/COGE/0L/16
.J |, Arodesplicacio
EXTRAPREPOM
{ourso exdraondingri o com oz 2 da e
recLrsos do FDERM) R
Siglado curso

2.13.3. Cursos EXTRAFDEPM

Os cursos EXTRAFDEPM sao realizados com recursos préprios das instituicoes,
entidades ou empresas interessadas em promover tais cursos, independentemente, de
disponibilidade do FDEPM.

A identificagcdo desses cursos sera feita conforme o exemplo a seguir, de uma turma
do curso de Operacao com Guindaste de Terra, aplicado em 2016:

EXFD/COGT/0L16
| F—————" Anodeaplicacio
EXTRAFDEPM » Nedatuma
(curso extraordingrio custeado pala )
entidade extra MB interessada) Sigla do aurso

2.13.4. A proposicao para os cursos EXTRAPREPOM e EXTRAFDEPM podera ser feita pelo
OGMO por carta ou por oficio, ao OE que solicitara a autorizacao da DPC, via mensagem.
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2.13.5. A proposta encaminhada devera conter a justificativa da necessidade do(s)
cursos(s), quantidade de turmas, o publico que serd atendido, o critério de selecdo, o
periodo de aplicacdo e os pré-requisitos que serdo observados.

2.13.6. O OE repassara as informacoes acima, com sua apreciacao, para a decisao da
DPC, no periodo minimo de dez dias Uteis antes da data prevista para o inicio do curso.

2.13.7. Excepcionalmente, a solicitacdo de cursos EXTRAFDEPM podera ser feita pelo
Operador Portuério, por carta ou por oficio, ao OE que solicitara a autorizacao expressa da
DPC, via mensagem. Na mensagem constard o nome da empresa solicitante, a identificacao
do documento encaminhado ao OE, o(s) cursos(s) que desejam realizar, a quantidade de
turmas e alunos por turma, o periodo de aplicacdo do(s) curso(s) e os pré-requisitos que
serao observados. O OE repassara essas informacoes, com sua apreciacao, para a decisao da
DPC, no periodo minimo de dez dias Uteis antes da data prevista para o inicio do curso.

2.13.8. Uma vez aprovados, os cursos na modalidade EXTRAPREPOM e EXTRAFDEPM
deverao ter o acompanhamento realizado a luz dos curriculos do EPM; e a certificacdo dos
alunos, a emissao da Ordem de Servico e do RECO, obedecerao aos procedimentos adotados
nos demais cursos do PREPOM.

SECAO IV.
RELATORIOS DE CURSOS E EXAMES

2.14. RELATORIO DE CURSO DE PORTUARIOS - RECO/PORTUARIOS

Destina-se a reunir informacdes que possam contribuir para o aperfeicoamento do
ensino.

2.14.1. Sera preenchido pelo coordenador de curso baseado nas ocorréncias observadas
durante a aplicacdo do curso, nas informacoes contidas no Relatério de Disciplinas (REDIS) e
no Questionario Pedagogico (QP), que servirdo para complementar a sua elaboracéo.

2.14.2. O OE encaminhara o RECO (Anexo G) a DPC, até vinte dias apds a conclusdo do
curso, por correspondéncia eletronica (CE) ou para o endereco eletrénico do Departamento
de Ensino de Portuérios: “dpc-12”, “dpc-121" e “dpc-1211".

2.15. RELATORIO DE DISCIPLINA - REDIS

Sera preenchido por disciplina, pelo professor ou instrutor. Destina-se a reunir
informacoes que, analisadas pelo OE, possam contribuir para o aperfeicoamento do ensino,
além de servir de subsidio para o preenchimento do RECO. Os REDIS nao serao enviados a
DPC, ficando arquivados no OE, por um periodo letivo, juntamente com o material
administrativo do curso. O modelo do REDIS (Anexo H) sera entregue ao instrutor antes de
ministrar a disciplina.

A DPC podera solicitar ao OE, quando julgar necessario, a remessa de cdpia dos
REDIS preenchidos pelos professores/ instrutores.
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2.16. QUESTIONARIO PEDAGOGICO - (QP)

Serd aplicado ao aluno, sob a supervisao do coordenador de curso, o qual, apds
andlise das informacodes colhidas, lancard no RECO as sugestdes que julgarem adequadas
para o aperfeicoamento do EPM.

Os QP (Anexo 1) ndo serdo enviados a DPC, ficando arquivados no OE, por um
periodo letivo, juntamente como material administrativo do curso.

A DPC podera solicitar ao OE, quando julgar necessario, a remessa de copia dos QP
preenchidos pelos alunos.

2.17. RELATORIO DE EXAME - REX

A aplicacao de exames ocorrerd conforme previsto no artigo 4.10. Os dados e
ocorréncias relevantes deverdo constar no REX (Anexo J), que sera preenchido pelo OE e
encaminhado, até o dia vinte do més subsequente a sua aplicacao, diretamente a DPC, por
correspondéncia eletronica (CE) ou para o endereco eletrénico do Departamento de Ensino
de Portuérios: “dpc-12”, “dpc-121" e “dpc-1211".

2.18. QUESTIONARIO DE VERIFICAGAO DO INSTRUTOR - (QVI)

Sera preenchido pelo instrutor do PDP, visando fornecer informacoes e sugestoes
gue possam contribuir para o aperfeicoamento do Programa.

O QVI (Anexo K) sera enviado, juntamente com o Relatério Pedagogico (RP), a DPC,
via OE, por correspondéncia eletronica (CE) ou para o endereco do Departamento de Ensino
de Portuarios: “dpc-12”, “dpc-121" e “dpc-1212”, até vinte dias ap6s a conclusao do curso.

2.19. QUESTIONARIO DE VERIFICAGAO DO TREINANDO - (QVT)

Serd preenchido pelos alunos do PDP ao final de cada curso, visando fornecer
subsidios que possam contribuir para o desenvolvimento do Programa.

Os QVT (Anexo L) ndo serdo enviados a DPC, ficando arquivados no OE, por um
periodo letivo, juntamente como material administrativo do curso.

A DPC podera solicitar ao OE, quando julgar necessario, a remessa de copia dos QVT.
2.20. RELATORIO PEDAGOGICO - RP

As informacbes coletadas no QVT serdo compiladas e lancadas no Relatorio
Pedagogico (RP) - Anexo M.

O RP serd enviado, juntamente com o QVI, a DPC, via OE, por correspondéncia
eletronica ou para o endereco do Departamento de Ensino de Portuarios “dpc-12”, “dpc-
121" e “dpc-1212”, até vinte dias ap6s a conclusao do curso.
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SECAO V.
CONTROLE E FACILIDADES PROPORCIONADAS AOS ALUNOS

2.21. CONTROLE

Os dados relativos aos alunos que participam dos cursos e exames do EPM deverao
ser registrados em Ordem de Servico, emitida pelo OE, contendo no seu histérico dados de
matricula, conclusao, cancelamentos, etc.

A coletanea dessas Ordens de Servico deverad ser mantida em arquivo permanente
no setor do EPM do OE. Tais documentos ndo deverao ser enviados a DPC.

Tendo em vista o uso de meio eletrénico na geracao de documentos, os OE deverao
emitir as Ordens de Servico e, ao final de cada periodo letivo, copia-las, assinadas
digitalmente pelo titular do OE, para um CD-ROM a fim de arquiva-las. Tal medida visa
assegurar-se da durabilidade do documento e a pronta recuperacdo das informacdes nelas
contidas, caso seja necessario.

2.22. EMISSAO DE 2? VIA DE CERTIFICADOS E OUTROS DOCUMENTOS

O OE emitird segunda via do certificado, mediante apresentacdo dos seguintes
documentos:

a) Requerimento do interessado;

b)  Ficha de registro/cadastro do trabalhador no OGMO (cépia simples), caso
possua;

c) CPF (copia autenticada ou copia simples com apresentacio do original);

d) Documento oficial de identificacdo com fotografia e dentro da validade (cépia
autenticada ou copia simples com apresentacao do original);

e)  GRU com o devido comprovante de pagamento (original e copia); e

f) Caso os dados do requerente ndo constem nos arquivos, o OE devera contatar
0 OGMO para orienta-lo a proceder conforme previsto no artigo 4.10 destas Normas, desde
gue o interessado possua condicoes de atender aos pré-requisitos referentes a habilitacao
desejada.

2.23. FACILIDADES

Como incentivo a assiduidade dos alunos nos cursos do EPM, poderdo ser
concedidas as facilidades abaixo, que devem constar na elaboracdo das propostas de cursos:

2.23.1. Material Didatico

Esse material é constituido das publicacoes necessarias para o acompanhamento
dos cursos.
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Os custos referentes a aquisicdo, reproducdo ou reposicao do material didatico
deverdo constar das propostas de cursos elaboradas, anualmente, pelos OGMO mediante
inclusao das necessidades no sistema adotado para esse fim.

As publicacoes que servirdo como material de apoio aos cursos do EPM para
portudrios poderao ser fornecidas pelo OGMO, ou entidade extra-MB responsavel pela
aplicacdo do curso, em meio digital ou impressas, e distribuidas, conforme o caso, aos
alunos. Quando impressas, poderao ser distribuidas sob a forma de empréstimo, mediante
cautela, devendo ser recolhidas apds a conclusdo dos cursos. Nesse caso, o OGMO ou
entidade extra-MB responsavel pela aplicacdo do curso devera fornecer copia digital do
material.

Caso o OGMO adote a distribuicdo do material sob a forma de empréstimo, os
custos para a reposicdo do material e reproducdo do CD deverao constar das propostas de
CUrsos.

2.23.2. Merenda Escolar

Os OGMO deverao fornecer merenda escolar aos alunos, utilizando integralmente
os recursos disponibilizados para essa finalidade e observando o que se segue:

a)  nos cursos com carga horaria diaria maior ou igual a quatro horas de duracao,
devera ser fornecida refeicao completa;

b)  amerenda escolar ndo podera ser paga em espécie; e

c) a merenda podera ser adquirida no comércio local ou terceirizada a confeccao
e aquisicao. Nessas oportunidades, devera ser exercida efetiva fiscalizacdo para assegurar a
boa qualidade do material fornecido e o fiel cumprimento do contrato firmado.

2.23.3. Transporte

O local de aplicacdo dos cursos deve ser, sempre que possivel, de facil acesso e/ou
préoximo ao OGMO ou ao porto, devido ser o local onde os alunos ja estao reunidos, evitando
dessa forma despesas adicionais com transporte e os transtornos causados pela locomocao
para outro local. No entanto, para atender a situacdes especificas, o curso podera ser
aplicado, extraordinariamente, em local distante daquela area. Constatada tal necessidade,
poderao ser solicitados recursos para despesas com locacao de transportes ou gastos com
combustiveis pelo instrutor e coordenador do referido curso, utilizando-se de veiculo préprio
para o seu transporte, com a devida justificativa.

Nesse caso, o 6rgao responsavel pela aplicacdo do curso fara, de acordo com as
despesas apresentadas, o controle dos vales de combustiveis. Os recibos e notas fiscais
devem ser emitidos em nome do 6rgao responsavel pelo pagamento, tendo a data do
abastecimento compativel com o periodo de realizacdo do curso.

2.23.4. Prémio Escolar

O primeiro colocado de cada turma receberd um prémio escolar, como
reconhecimento por seu desempenho.
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2.23.5. Bolsa-Auxilio

A bolsa-auxilio é a ajuda em dinheiro concedida ao aluno visando facilitar sua
participacdo em curso ou estagio, nao constituindo salario, observando os seguintes
critérios:

a) o0 pagamento da bolsa-auxilio serd feito de acordo com os valores
estabelecidos pela DPC;

b)  nao serdo pagos os dias correspondentes as faltas nao justificadas;

c) o pagamento da bolsa-auxilio sera feito até dez dias Uteis do término do curso;

d) no ato de inscricdo, o TPA deverd também fornecer seus dados bancérios para
efetivar o deposito em conta corrente do valor referente a bolsa-auxilio. A auséncia ou
incorrecao dessa informacao podera impedir o recebimento desse beneficio; e

e) a bolsa-auxilio ndo sera concedida ao aluno que estiver matriculado no “Curso
de Técnicas de Ensino - CTE".

Obs.: Os cursos do Programa de Desenvolvimento do Trabalho Portuario - PDP
(artigo 2.25.1) nao serado contemplados com as facilidades acima.

2.24. VALORES PARA PAGAMENTO

Os valores para pagamento de bolsa-auxilio, prémio escolar, merenda escolar, hora-
aula de professor/instrutor e coordenador, relativos aos cursos do EPM, constam da Tabela
de Valores das Naturezas de Despesas - Anexo D.

SECAO VI.
PROGRAMAS E CURSOS DE EDUCAGAO SUPERIOR

2.25. PROGRAMAS, CURSOS SEQUENCIAIS E DE POS-GRADUAGAO

Desde 2000, a DPC, em parceria com universidades e 6rgaos internacionais, tem
implementado programas e cursos superiores para atender a crescente demanda de
profissionais qualificados na gestdao das organizacoes prestadoras de servicos portuarios e
logisticos, a fim de prover o mercado de trabalho de pessoal que possua capacidade
gerencial e habilidades técnicas para enfrentar os desafios da modernizacao dos portos.

Nesse contexto, sao oferecidos:
2.25.1. Programa de Desenvolvimento do Trabalho Portuario (PDP)

O PDP tem por objetivo qualificar a mao de obra dos Terminais de Contéineres
(TECON) e equalizar os procedimentos operacionais entre os diferentes portos. Para isso,
conta com trinta médulos e dois manuais de apoio, abrangendo todas as funcoes e
operacoes realizadas nesses terminais, conforme Lista de Médulos do PDP (Anexo N).

Este programa foi estabelecido em consequéncia de um Memorando de
Entendimento assinado entre a DPC e a Organizacao Internacional do Trabalho - OIT, a fim de
implementar o Programa no Pais. O PDP podera ser implantado nos locais que possuam
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TECON com movimentacdo minima de 40.000 TEU’s/ano. Para isso, o OGMO devera verificar
o interesse local e, em conjunto com o OE, entrar em contato com o Departamento de
Ensino de Portuarios da DPC para obter as devidas orientacdes sobre como proceder para
introducao do Programa no local.

Para implantacdo do PDP, o setor de Recursos Humanos (RH) do TECON indicara os
funcionarios que, preferencialmente, atuem nas areas operacional, gerencial, supervisao de
RH, seguranca do trabalho, cargas perigosas, planejamento das operacoes e analise do
desempenho do terminal para participarem do Curso de Formacao de Instrutores do PDP, a
fim de tornarem-se aptos a ministrar os demais modulos do programa.

Apbs a implantacdo do PDP, o planejamento para aplicacdo dos médulos constantes
do Programa (Anexo N) obedecerd as instrucdes estabelecidas pela DPC, considerando os
prazos e procedimentos dos demais cursos do SEPM. Tal planejamento serd baseado no
levantamento efetuado pelo TECON que apresentara suas necessidades da seguinte forma:

a) remessa do planejamento ao OGMO que incluird as necessidades na proposta
de programacao anual dos cursos do EPM, conforme disposto no artigo 4.3 destas Normas;
ou

b)  caso o TECON seja contribuinte do FDEPM, mas esteja fora da area do porto
organizado, o planejamento deverd ser elaborado pelo proprio TECON e encaminhado
diretamente ao OE, que o incluird na proposta de programacao anual dos cursos do EPM, de
acordo com as instrucoes e os procedimentos constantes destas Normas e demais
orientacdes sobre o assunto.

c) Nas propostas de aplicacdo dos modulos do PDP deverado ser informados os
custos referentes, apenas, as despesas com a remunerac¢ao do instrutor do PDP e do
coordenador, e as relativas a elaboracio e reproducdo do material didatico utilizado (cépias
das folhas de exercicios e de testes).

d) O pagamento do instrutor e do coordenador dos médulos do PDP obedecera a
Tabela de Valores das Despesas - Anexo D.

e) Os moddulos do PDP s6 poderio ser ministrados pelos instrutores credenciados
pela DPC (aprovados no Curso de Formacdo de Instrutores e que assinaram o Termo de
Compromisso com a Marinha do Brasil) os quais, preferencialmente, devem ter nivel
superior. Para os demais moédulos do PDP, é recomendavel que os participantes possuam, no
minimo, nivel de escolaridade correspondente ao ensino fundamental completo.

f) O Curso de Formacao de Instrutores s6 podera ser ministrado por instrutor-
chefe certificado pela OIT, a fim de manter a qualidade da metodologia preconizada no
Programa. A execucdo do Curso de Formacdo de Instrutores deverd ser acompanhada
presencialmente por representante da DPC.

g) Para a realizacdo do Curso de Formacdo de Instrutores do PDP, o OGMO
deverd encaminhar a DPC, via OE, os seguintes dados dos futuros instrutores a fim de
constarem do cadastro de credenciamento dos instrutores do Programa: nome completo,
filiacdo, data de nascimento, naturalidade, nacionalidade, n° da Carteira de Identidade (RG),
n° do Cadastro de Pessoa Fisica (CPF), endereco, e-mail e telefone para contato.
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h) Para a realizacdo dos demais modulos do PDP, o TECON devera encaminhar ao
OE, até cinco dias apés o inicio das aulas, a relacdo dos candidatos contendo os seguintes
dados necessarios a elaboracdo da Ordem de Servico: nome completo, filiacdo, data de
nascimento, naturalidade e nacionalidade.

i) Ao final do médulo, apés receber do TECON o documento formal participando
a conclusdao do moédulo, o OE devera emitir uma Unica Ordem de Servico constando no:

I. item 1 - Concessao de Matricula: dados pessoais, fornecidos pelo TECON de
todos os treinandos matriculados;

Il. item 2 - Aprovacao: registro de identificacdo do documento formal no qual o
TECON participou ao OE o resultado final, relacionando somente o nome
completo e a situacdo de aprovacao, desisténcia ou reprovacao de cada
treinando; e

lll. item 3 - Cancelamento de Matricula: nome completo do treinando e o motivo do
cancelamento, conforme contido no artigo 2.11 destas Normas.

i) Os instrutores do PDP serdo certificados pela DPC e os participantes dos
madulos serdo certificados pelos Orgios de Execucdo (OE), desde que obtenham, no minimo,
o grau 6,0 (seis) para serem considerados aprovados no exame final.

k) O local de realizagdo dos médulos do PDP serd no TECON onde o programa
sera implantado, cabendo-lhe a indicacdo dos participantes, a sala de aula com infraestrutura
necessaria ao desenvolvimento das atividades, o material de apoio e 0 acesso aos locais e
instalacoes para visitacao.

) Em respeito a “propriedade intelectual” envolvendo a exclusividade da OIT e
da supervisao por ela exercida em conjunto com a DPC, nos termos do Memorando de
Entendimento estabelecido, hd necessidade da assinatura de um Termo de Compromisso
(TC) pelo futuro instrutor, onde estao estipuladas as normas para a aplicacdo do programa.

m) O uso do material do PDP é exclusivo da DPC, s6 podendo ser utilizado pelos
instrutores credenciados, sendo proibida a reproducao total ou parcial do material para uso
diverso do objetivo do Programa.

n)  As ocorréncias verificadas no desenvolvimento dos médulos e as sugestdes
deverdo ser informadas por ocasido do preenchimento do Questionario de Verificacdo do
Instrutor do PDP (QVI) - Anexo K e do Questionario de Verificacdo do Treinando (QVT) -
Anexo L.; e

o) Somente o QVI e o Relatério Pedagodgico - RP serdo encaminhados, via OE,
para a DPC.

2.25.2. Cursos de P6s-Graduacao

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional - LDB (Lei n® 9.394,
de 20/12/1996), os cursos de Poés-Graduacdo compreendem programas de mestrado e
doutorado, cursos de especializacdo, aperfeicoamento e outros, abertos a candidatos
diplomados em cursos de graduacdo e que atendam as exigéncias das instituicdes de ensino
superior.
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Os cursos designados como MBA - Master of Business Administration estdo
incluidos na categoria dos cursos de especializacao, oferecidos aos portadores de diploma de
curso de graduacao. Esses cursos tem carga horaria minima de 360 horas, ndo computando
o tempo de estudo individual ou em grupo sem assisténcia docente e aquele destinado a
elaboracdo de monografia ou trabalho de conclusdo de curso.

A caracteristica dos cursos MBA consiste em promover conhecimento e visdo
atualizada das melhores praticas gerenciais e empresariais contemporaneas a fim de
contribuir significativamente para a melhoria do desempenho profissional dos participantes,
proporcionando-lhes compreensao multidisciplinar e inovacdo do conhecimento das
melhores praticas gerenciais e empresariais contemporaneas.

O publico-alvo desses cursos sdao os funcionarios dos operadores portuarios, das
Companhias Docas, das operadoras de transporte multimodal, das empresas de navegacao,
das empresas ligadas ao transporte maritimo e setores portuério e logistico, e das demais
empresas contribuintes do FDEPM.

Caberd ao OGMO, ou aos representantes das comunidades maritima e portuéria,
participar ao OE sobre o interesse em implementar o curso em uma universidade local. Para
isso, devera elaborar um pré-projeto, contendo a justificativa da necessidade do referido
curso, os objetivos decorrentes de sua aplicacdo, o publico-alvo que pretende atingir, o
processo seletivo, a organizacdo curricular, a estrutura fisica disponivel, a ementa das
disciplinas, os curriculos reduzidos do corpo docente, a relacdo dos demais profissionais
envolvidos com a execucdo do curso, o processo de avaliacdo dos alunos e a planilha dos
custos.

O pré-projeto serd analisado e, caso haja recursos financeiros disponiveis no
orcamento, aprovado pela DPC.

Os candidatos a bolsa de estudos deverdo ser indicados pelas empresas as quais
estejam vinculados e que estejam em dia com a contribuicido do FDEPM, submetidos a um
processo seletivo e classificados dentro do nimero de bolsas previamente estabelecidas.

2.25.3. Cursos Sequenciais

De acordo com o Art. 44 da Lei de Diretrizes e Bases da Educacdo Nacional - LDB (Lei
n° 9.394, de 20/12/1996), o curso sequencial constitui uma modalidade de ensino na qual o
aluno, ap6s ter concluido o ensino médio, poderd ampliar seus conhecimentos ou sua
qualificacao profissional.

Definidos por “campo do saber”, os cursos sequenciais devem ser entendidos como
uma alternativa de formacao superior, destinada a quem nao deseja fazer ou nao precisa de
um curso de graduacao plena.

Com base na legislacdo em vigor, cabe aos o6rgaos de classe e conselhos
profissionais, a regulamentacao das profissoes e a habilitacdo para o exercicio profissional.
Assim, as atribuicoes profissionais dos egressos de cursos sequenciais de areas cujas
profissdes sdo regulamentadas, serdao definidas pelos respectivos érgaos reguladores do
exercicio da profissao.
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O curso sequencial apenas confere um certificado que atesta conhecimento
académico em determinado campo do saber. Um curso dessa natureza tem geralmente um
viés profissionalizante e deve ser oferecido como uma oportunidade diferenciada para a
formacao superior do individuo que desejar inserir-se mais rapidamente no mercado de
trabalho.

Caberd ao OGMO ou aos representantes das comunidades maritima e portuaria,
participarem ao OE sobre o interesse em implantar o curso em uma universidade local. Para
isso, devera elaborar um pré-projeto, contendo a justificativa da necessidade do referido
curso, os objetivos decorrentes de sua aplicacdo, o publico-alvo que pretende atingir, o
processo seletivo, a organizacdo curricular, a estrutura fisica disponivel, a ementa das
disciplinas, os curriculos reduzidos do corpo docente, a relacdo dos demais profissionais
envolvidos com a execugdo do curso, o processo de avaliagdo dos alunos e a planilha dos
custos.

O pré-projeto serad analisado e, caso haja recursos financeiros disponiveis no
orcamento, aprovado pela DPC.

Os candidatos a bolsa de estudos deverdo ser indicados pelas empresas as quais
estejam vinculados e que estejam em dia com a contribuicido do FDEPM, submetidos a um
processo seletivo e classificados dentro do nimero de bolsas previamente estabelecidas.

SECAO ViIL.
SEMINARIO SOBRE ENSINO DE PORTUARIOS

2.26. SEMINARIO SOBRE ENSINO DE PORTUARIOS

O Seminario sobre Ensino de Portuarios (SESEP) tem o propoésito de reunir,
bienalmente, representantes dos OEs, dos OGMOs e demais representantes da comunidade
portuaria, a fim de propiciar ampla troca de experiéncias e propostas para aperfeicoamento
do SEPM. O evento é uma oportunidade para proporcionar esclarecimentos sobre as regras e
procedimentos necessarios a execucao do PREPOM - Portuarios, bem como apresentar
projetos e fomentar discussdo sobre temas atuais e questdes relevantes que contribuam
para o delineamento de acoes referentes a capacitacdo profissional do trabalhador
portuario.

O Seminario consta de palestras técnicas proferidas por profissionais da area,
apresentacdes dos OGMOs que desejam expor suas realizagdes, de entidades credenciadas
para aplicar cursos para portudrios, instituicbes de ensino que desenvolvem atividades
ligadas ao EPM e mesas de discussao com representantes dos segmentos laboral e patronal.
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CAPITULO 3
PROGRAMA DO ENSINO PROFISSIONAL MARITIMO - PREPOM

SECAOII.
CONSIDERAGCOES INICIAIS

3.1. O PREPOM

O PREPOM-Portuarios e PREPOM-AC tém o propoésito de divulgar aos OEs, aos
Orgaos Conveniados ou Terceirizados (OC/T) e a comunidade portuaria, em geral, a
programacado dos cursos, exames e estagios do EPM, aprovada pelo OC do SEPM, para um
ano letivo especifico. Nos PREPOMs constam, também, informacdes especificas sobre os
cursos e estagios, tais como: condicdes para inscricdo, facilidades oferecidas aos alunos,
certificados concedidos, local de realizacao, nimero de vagas etc., respeitados os recursos
financeiros disponiveis.

SECAO II.
PREPOM PORTUARIOS

3.2. ELABORAGAO

O PREPOM-Portuarios é elaborado, anualmente, pela Superintendéncia de Ensino
Profissional Maritimo da DPC.

3.3. ENCAMINHAMENTO DAS NECESSIDADES DE CURSOS

As propostas relativas aos cursos para portuarios devem ser encaminhadas pelos
OGMOs a DPC, via OE, obedecendo aos procedimentos dispostos no artigo 4.3 destas
Normas.

3.4. APROVACAO

Depois de elaborado, o PREPOM sera submetido a aprovacao do Diretor de Portos e
Costas.

3.5. DIVULGAGAO

O PREPOM ser3 divulgado, para conhecimento e providéncias dos érgaos do SEPM e
entidades interessadas, a partir de 31 de janeiro do ano da realizacdo dos cursos, e ficara
disponivel na intranet e internet - www.dpc.mb e www.dpc.mar.mil.br, respectivamente,
onde serd mantido devidamente atualizado.

3.6. ALTERACOES DO PREPOM

Qualquer solicitacdo do OGMO, para alterar a programacao de cursos (adiamento,
cancelamento, substituicdo etc.) estabelecida no PREPOM, que n3o envolva acréscimo de
valores, poderad ser efetuada diretamente ao OE, citando os fatores determinantes da
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alteracao pretendida, bem como a nova programacao, até dez dias antes da data planejada
para o evento, com vistas ao controle e providéncias decorrentes.

3.6.1. Quando alguma alteracao for autorizada, o OE deverd informar a DPC, mediante
mensagem ou e-mail, objetivando a manutencao atualizada da programacao dos cursos.

3.6.2. Independente do motivo que tenha impossibilitado o efetivo cumprimento da
programacao, os cursos nao realizados poderao ser reprogramados para o proximo ano, por
meio do preenchimento das Propostas de Cursos para Portuarios (PCP), por ocasido do
planejamento do PREPOM, conforme artigos 4.3 e 4.4 destas Normas.

3.6.3. Caso a substituicdo de um ou mais curso(s) por outro(s) implique em acréscimo
de valores, o OE devera encaminhar a solicitacdo do OGMO a DPC para aprovacao.

3.6.4. A alteracdo na programacao dos cursos nao implicard& em mudanga na
numeracdo da turma (artigo 2.13), mantendo a sequéncia divulgada no PREPOM.

3.6.5. Caso o OGMO solicite a substituicdo de um curso por outro e o seu pleito seja
autorizado, devera ser cancelado o curso que esta sendo substituido e ser incluido o novo
curso, denominado substituto, que terd sua identificacdo sequencial a programacao do
PREPOM.

Exemplo 1: CANCELAMENTO DE TURMA

Um OGMO que tenha em sua programacao cinco turmas do curso COVL e decide
cancelar a turma COVL/03/16, devera manter a identificacdo das demais turmas do curso
COVL, constando o cancelamento da referida turma.

CURSOS INICIO | TERMINO | VAGAS
CBAET/01 | 020416 | 10/0516 20 |
COVL/0L 120416 | 300416 10
CBAET/02 | 150416 | 22/0§16 20
COVL02 020516 | 22/0516 0
cavdads —  |COMLD3 | 0400706 | 200716 10
COVL/04 060816 | 230516 10
COVL/0G | 021016 | 221016 10

Exemplo 2: SUBSTITUICAO DE CURSO/TURMA POR MAIS UMA TURMA DE CURSO JA
CONSTANTE DO PREPOM

Caso seja solicitada a substituicdo de um curso por outro curso, a identificacdo deste
dependera da programacao do PREPOM; caso seja mais uma turma de um curso ja previsto,
sua identificacdo numérica obedecerd a sequéncia ja existente, independentemente do
periodo de sua aplicacao.

Na programacao abaixo, vamos considerar a substituicdo da turma COVL/03/16 por
mais uma turma do curso CBAET:

Exemplo 3: SUBSTITUICAO DE CURSO POR OUTRO NAO CONSTANTE NO PREPOM
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Se o curso solicitado para substituicdo nao constar da programacao, entdo se cria a
sequéncia inicial desse curso.

Na programacao a seguir, a turma COVL/03/16 foi substituida por duas turmas
novas do CSMC:

CURSOS | INICIO | TERMINO | VAGAS
CBAET/0L | 020416 | 10/0516 20
CBAET/2 | 150416 | 22/05/16 20
COVLOL | 120416 | 3000416 10
COVLi2 | 20516 | 220516 10
Tumasubstituids ——» |COVL/03 | 040716 | 2000716 0
COVL/O4 | 060816 | 230816 10
COVLIO5 | (210716 | 221016 10
_ CSMC/OL | 07/06/16 | 30/06/16 10
turmas novas | Cepcio 130916 | 081016 10

3.7. ACOMPANHAMENTO

O OE devera manter a DPC informada sobre as alteracdes na programacdo dos
CUrsos.

3.7.1. No inicio de cada curso o OE devera transmitir uma mensagem informando a
data de inicio, a data prevista de término, o n° de inscritos e o n° de matriculados.

3.7.2. Ao término do curso o OE devera transmitir uma mensagem, contendo o n° de
alunos matriculados, aprovados, desistentes e reprovados, entre outras informacoes julgadas
pertinentes.

3.7.3. Quando solicitado, o OE deverd informar o nuimero de cursos realizados,
discriminando as turmas, assim como as turmas dos cursos que foram cancelados e os
respectivos substitutos, se houverem.

3.7.4. O acompanhamento dos cursos do EPM e do PDP sera efetuado pela DPC, com o
recebimento das informacoes supra e dos respectivos RECO, QVI e RP, em conformidade com
o estabelecido nos artigos 2.14, 2.18 e 2.20.

3.7.5. Os RECOs, QVIs e RPs deverao ser enviados, impreterivelmente, até vinte dias
apos a conclusdao do curso, para o endereco eletronico do Departamento de Ensino de
Portudrios da DPC: “dpc-12 ", “dpc-121", “dpc-1211" e “dpc-1212".
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CAPITULO 4
ENSINO PARA PORTUARIOS

SECAOII.
CONSIDERAGOES INICIAIS

4.1. PUBLICO-ALVO

O ensino para portuarios destina-se a habilitacdo/qualificacdo de pessoal para o
exercicio das atividades de capatazia, estiva, conferéncia de carga, conserto de cargas,
vigilancia de embarcacoes e bloco.

A oferta de vagas nos cursos especiais e avancados do EPM podera ser estendida a
outros profissionais que ndo os portuarios, desde que autorizado pela DPC.

4.2, COMPETENCIAS DA DPC E DOS OEs

Visando integrar as respectivas legislacoes, que tratam da habilitacdo e qualificacdo
da mao de obra portuaria, compete a DPC as seguintes acoes:

a) atuar, de forma complementar, no treinamento dos portuarios;
b) prover recursos do FDEPM para custeio dos cursos do PREPOM-Portuérios;
c) conferir aos OGMOs as tarefas de planejar e executar os cursos para portuarios;

d) delegar competéncia aos OEs do SEPM para, em suas areas de jurisdicio,
estabelecer convénios com os OGMOs adimplentes, visando o repasse dos recursos
financeiros do FDEPM para o custeio dos cursos do PREPOM-Portuarios; e

e) orientar os OEs para ceder as salas de aula do SEPM para atender os cursos do
PREPOM-Portuarios, mediante ressarcimento dos custos referentes aos gastos com
manutencdo e conservacdo das instalacoes utilizadas, previamente acordado com os
OGMOs.

4.2.1. O ensino para portuarios, em cada porto, é realizado com recursos financeiros
alocados pela DPC aos OEs do SEPM, que os repassam aos OGMOs ou entidades que por
forca de lei possuem a competéncia de promover a capacitacdo profissional dos
trabalhadores portuarios ou ainda entidade extra-MB, mediante Acordo Administrativo.

4.2.2. A fiscalizacdo dos cursos para portuarios compete aos OEs, da seguinte forma:

a) acompanhando o cumprimento do Acordo Administrativo com o OGMO ou
entidade extra-MB, conforme a alinea a) do inciso 1.9.1 destas Normas;

b)  verificando, por amostragem, o cumprimento das tarefas estabelecidas para o
instrutor e coordenador; e

c) prestando auxilio técnico aos OGMOs.
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4.3. ELABORAGAO DAS PROPOSTAS DE CURSOS, EXAMES, ESTAGIOS E TREINAMENTOS

Apbs o levantamento de necessidades de cursos capacitacdo dos trabalhadores
portuarios, junto aos Operadores Portuarios, representantes das classes patronais e laborais
das respectivas areas de jurisdicao, e de acordo com o planejamento estratégico de cada
porto, o OGMO devera elaborar a proposta de cursos, exames, estagios e treinamentos,
conforme instrucoes constantes do sistema adotado para esse fim.

Para os cursos EXTRAPREPOM e EXTRAFDEPM, os OGMO ou Operadores Portuarios
deverdo observar as instrucoes do artigo 2.13, utilizando o mesmo procedimento para a
proposta de cursos do PREPOM.

4.4. ANALISE E APROVAGAO DAS PROPOSTAS

Os OEs participarao do planejamento do PREPOM-Portuérios da seguinte forma:

a) recebendo as propostas de cursos, exames, estagios e treinamentos
elaborados pelo OGMO;

b) emitindo parecer sobre os aspectos divergentes das propostas elaboradas
pelo OGMO, se houver;

c) encaminhando a DPC as propostas elaboradas pelo OGMO juntamente com os
seus pareceres, se houver; e

d) para apreciacdo das propostas de cursos elaboradas pelo OGMO os OE terdo
um periodo determinado, ap6s a etapa destinada aquele 6rgao, para que possam efetuar as
suas consideracoes.

A DPC avaliara as propostas e, tomando por base os recursos disponiveis, elaborara
o Mapa de Cursos Aprovados para Portuarios - MCAP (Anexos B e C) a ser encaminhado aos
OEs e aos OGMOs, contendo a programacao dos cursos aprovados e os respectivos valores
autorizados para cada curso.

4.5. REALIZAGAO DOS CURSOS

Os cursos serao realizados mediante Acordo Administrativo celebrado entre os OEs
e 0s OGMOs ou entidades Extra-MB, cujo objeto serd o repasse dos recursos necessarios
para que o segundo possa executar os cursos aprovados constantes do PREPOM.

4,5.1. Os Acordos Administrativos, além de preverem as obrigacdes dos participes,
deverao conter o Plano de Trabalho e o Cronograma de Desembolso.

4.5.2. Os OEs ap6s tomarem conhecimento da programacao aprovada, deverao tomar
providéncias junto aos OGMOs ou entidades Extra-MB, para celebracao do respectivo Acordo
Administrativo.

4.5.3. Na impossibilidade de celebracdo de convénios com o OGMO em razdo do
registro de sua inadimpléncia nos cadastros mantidos pelo Governo Federal, ou haja
qgualquer outro impedimento que impossibilite a celebracao de Acordo Administrativo, o OE
podera promover uma das seguintes acoes:
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a) celebrar Acordo Administrativo com entidade Extra-MB , desde que essa seja
estruturada para a capacitacao profissional do setor portuario e se submeta a legislacao
pertinente ao uso de recursos publicos e a fiscalizacdo da MB;

b)  assumir integralmente a gestao e a execucdo dos cursos programados; ou

c) assumir a gestao e terceirizar a execucao dos cursos, conforme previsto no
inciso 1.9.2.

4,54, Independente da acdo assumida, os OGMOs continuardo sendo os responsaveis
em promover a capacitacdo dos trabalhadores portuarios, cabendo-lhes o planejamento e o
acompanhamento da execucdo dos cursos, a indicacdo dos trabalhadores portuarios para
realizarem os cursos, assim como o registro e controle do desenvolvimento profissional de
cada trabalhador qualificado pelo EPM e demais providéncias junto aos Operadores
Portuarios, no que diz respeito a cessao de equipamentos para as aulas praticas, realizacao
de estagios e treinamentos.

4.5.5. Os recursos necessarios a execucdo do PREPOM serdo solicitados por
mensagem, a medida que os procedimentos técnico-administrativos estejam concluidos e os
cursos e demais atividades puderem ser efetivamente realizados.

4.6. CRIAGAO DE NOVOS CURSOS DO SEPM

Os OGMOs ou representantes da comunidade portuaria poderao propor a criacao
de novos cursos, cujos curriculos ainda nao facam parte do catdlogo de cursos do EPM,
bastando, para isso, encaminhar, via OE, o projeto do curso pretendido a DPC, acompanhado
do respectivo conteddo programatico, carga horaria total, propdsito geral do curso,
requisitos necessarios e outras informacoes julgadas oportunas.

Analisado o projeto e sendo ele julgado de utilidade, havera a sua adequacao aos
padroes do SEPM, apds o que o setor competente da DPC procederd a elaboracao da sinopse
e dos sumarios correspondentes, seguindo-se a sua aprovacdo pelo Diretor de Portos e
Costas. Uma vez aprovado, ele serd aplicado em turma-piloto, a fim de validar a sua inclusao
no catalogo de cursos do EPM para portuarios.

4.7. CONCESSAO DE MATRICULA, CANCELAMENTO DE MATRICULA E APROVAGAO NOS
CURSOS

A matricula nos cursos sera efetuada de acordo com o artigo 2.10 destas Normas. A
partir dai, os OGMOs encaminharao aos OEs, até cinco dias apds o inicio do curso, a relacao
dos candidatos matriculados contendo os seguintes dados necessarios a elaboracao da
Ordem de Servico: nome completo, filiacdo, data de nascimento, naturalidade,
nacionalidade, categoria, n°® do registro ou cadastro no OGMO, cursos do EPM que possui
certificado e a copia do documento de inscricao.

Ao final do curso, apos receber dos OGMOs o documento de conclusao do curso, os
OEs deverao emitir uma Unica Ordem de Servico constando no:
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a) item 1 - Concessao de Matricula: dados pessoais, fornecidos pelos OGMO, de
todos os alunos matriculados no curso;

b) item 2 - Aprovacdo: numero do documento no qual o OGMO participou ao
OE o resultado final, relacionando somente o nome completo e a situacdo de aprovacao,
desisténcia ou reprovacao de cada aluno; e

c) item 3 - Cancelamento de Matricula: nome completo do aluno e o motivo do
cancelamento, conforme contido no artigo 2.11 destas Normas.

SECAOIL.
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

4.8. AVALIAGAO DO ENSINO PARA PORTUARIOS

Bienalmente, a Comunidade Portuéria serd consultada mediante pesquisa sobre o
seu nivel de satisfacdo com a utilizacdo da mao de obra avulsa qualificada pelo SEPM.

4.9. APOIO AO TREINAMENTO

Em que pese caber aos OGMOs a execucdo dos programas de treinamento, a DPC,
além da capacitacdo profissional, poderd contribuir com o treinamento de mao de obra
avulsa, na medida em que seja verificada a necessidade de acompanhar as inovacoes
tecnoloégicas, maximizar o desempenho profissional e suprir deficiéncia, visando a obtencao
e manutencdo de uma mao de obra mais qualificada e preparada para assimilar e superar
desafios.

4.9.1. O apoio se dara da seguinte forma:

a) durante a aplicacdo da parte pratica de alguns cursos do EPM destinada a
fixacao do contelido tedrico transmitido em sala de aula;

b)  custeando despesas com os programas de estagios, conforme previsto no
Artigo 4.12 destas Normas; e

c) autorizando programas de treinamento.

4.9.2. Para a autorizacdo de programas de treinamento, o OGMO devera encaminhar
ao OE a proposta de programa de treinamento conjuntamente com o planejamento dos
cursos, obedecendo aos procedimentos dispostos no artigo 4.3 destas Normas.

4.9.3. A proposta devera conter um documento anexo com as seguintes informacoes:
a) justificativa para a sua realizacio;

b)  quantitativo dos TPAs que serdo submetidos ao programa de treinamento,
considerando o nivel de escolaridade, idade, tempo de trabalho no porto, certificados de
cursos do EPM que possui e equipamentos que opera;

c) a disponibilidade de equipamentos reais e simuladores; e

d)  oscustos decorrentes das atividades que serdo objeto do treinamento.
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494, A autorizacdo desta atividade dependerd da disponibilidade dos recursos
financeiros para a sua realizacdo e do suporte dos operadores portuarios no que diz respeito
a cessao de equipamentos.

4.10. APLICACAO DE EXAMES

A certificacdo de habilitacdo na operacdo de equipamentos por meio de exame,
conforme os artigos 5.4 e 5.5 destas Normas, se dard sempre que houver necessidade de
regularizar uma situacdo que esteja contrariando as normas vigentes devido a falta de
profissional habilitado a operar equipamento de movimentacao de carga.

4.10.1. Os OGMOs deverao efetuar um levantamento dos trabalhadores portuarios que
operam o equipamento sem a devida certificacio e que atendam aos seguintes pré-
requisitos:

a) certificacdo no curso CBAET ou equivalente;

b) atestado médico que comprove salude fisica e mental, assim como acuidade
visual e motora, podendo ser substituido pelo Atestado de Satide Ocupacional (ASO); e

c) Carteira Nacional de Habilitacio na categoria compativel com as
caracteristicas e tonelagem do equipamento objeto do exame.

4.10.2. Os TPAs cadastrados poderdo ser habilitados mediante exame, a critério do
OGMO, desde que atenda aos requisitos acima e em situacdo de necessidade extraordinaria
do porto.

4.10.3. Para aplicacdo de Exame, o OGMO devera encaminhar ao OE, juntamente com o
planejamento dos cursos - artigo 4.3, uma proposta contendo:

a)  ajustificativa da necessidade de habilitacdo no(s) equipamento(s);

b)  aquantidade de trabalhadores que sera avaliada;

c) o periodo de aplicacao; e
d) os pré-requisitos que serdo observados.
4.10.4. Os OEs repassarao as informacoes acima, com sua apreciacao, para a decisdo da

DPC. Uma vez aprovado, o acompanhamento do(s) exame(s), a certificacdo dos alunos e a
emissdao da Ordem de Servico obedecerdo aos procedimentos adotados para os cursos do
EPM.

4.10.5. Caber3, ainda, ao OGMO:

a) coordenar a elaboracdo de um roteiro de exame cujo contelido indique o
equipamento que sera objeto de avaliacao, as operacoes e o tempo que os candidatos terdo
para executar as tarefas que serdo avaliadas;

b) encaminhar ao OE o roteiro de exame;

c)  encaminhar ao OE a relacdo dos nomes completos e por extenso e a funcdo
dos membros que comporao a Banca Examinadora;
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d) encaminhar ao OE a relacdo dos candidatos que serdo avaliados. Esta devera
ser acompanhada dos dados necessarios para emissdao da Ordem de Servico e dos
certificados (ver artigo 4.7); e

e) informar o local, a data e o horario do exame.

4.10.6. Além dos avaliadores, que deverao ser os instrutores das disciplinas (teorica e
pratica) do curso do EPM correspondente a operacdo do equipamento que sera avaliada, a
Banca Examinadora deverd ser composta, no minimo, por representante do OE,
representante do OGMO e um TPA que possua vasta experiéncia e conhecimento em
operacao no equipamento objeto da avaliacdo, podendo exercer a funcado de mestre ou
supervisor da atividade que utiliza essa mao de obra especializada. Outros profissionais
poderao participar como membros da Banca Examinadora, a critério do OGMO.

4.10.7. A préatica do Exame deverd ser efetuada sé para atender situacoes emergenciais
e ndo devem fazer parte da rotina de capacitacao profissional do trabalho portuario.

4.10.8. Os recursos necessarios para aplicacao dos exames aos TPA serdo custeados pela
DPC.

4.11. RECUPERAGCAO

A recuperacao constitui parte integrante do processo de ensino-aprendizagem e
tem como principio basico o respeito as diversidades de caracteristicas, de necessidades e de
ritmo de aprendizagem de cada aluno. Trata-se de um mecanismo, colocado a disposicao dos
instrutores, para garantir a superacao de dificuldades especificas encontradas pelo aluno
durante o seu percurso escolar e devera ocorrer:

a) de forma continua, no desenvolvimento das aulas regulares; e

b) de forma paralela, ao longo do curso e em horério diverso ao das aulas
regulares, sob a forma de atividades de reforco e recuperacao da aprendizagem.

4.11.1. A recuperacao continua esta inserida no trabalho pedagoégico realizado no dia-a-
dia da sala de aula e decorre de uma avaliacao diagnéstica do desempenho escolar do aluno,
constituindo-se em intervencoes imediatas, dirigidas as dificuldades especificas, assim que
estas forem constatadas.

4.11.2. A recuperacao paralela, destinada ao atendimento de alunos com defasagens
e/ou dificuldades especificas nao superadas no cotidiano escolar, devera ser objeto de um
trabalho mais direcionado, concomitante as aulas regulares.

4.11.3. Para o desenvolvimento das atividades de reforco e recuperacao paralela, cada
instrutor devera, em conjunto com o coordenador de curso, estabelecer que trabalho sera
desenvolvido para recuperar o aluno com vistas a sua reintegracdo, com sucesso, nas
atividades da classe, no menor tempo possivel.

4.11.4. A recuperacado podera ser efetuada nas formas de Trabalhos Individualizados
e/ou Testes Teoricos que poderao ser aplicados até cinco dias Uteis apds a divulgacao do
resultado da avaliacdo da disciplina.
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4.11.5. Nas atividades de recuperacao, deverao ser consideradas:

a) disponibilidade de materiais que favorecam o desenvolvimento das atividades
de recuperacao;

b) as atividades de recuperacdo ndo poderio exceder a 30% da carga horaria real
da disciplina em questao;

c) as atividades que assegurem a aprendizagem dos alunos, com impacto
positivo nos resultados do desempenho escolar; e

d) a realizacdo de atividades de recuperacdo adequadas as dificuldades desses
alunos.

4.11.6. A recuperacao podera ser aplicada ao aluno que atender as seguintes condicoes:

a) tiver presenca minima de 80% na disciplina a que se refere a recuperacio;
e/ou

b)  for reprovado em uma disciplina, nos cursos que tenham até quatro disciplinas
ou até duas disciplinas, nos cursos que tenham mais de quatro disciplinas.

4.11.7. O instrutor devera estar sempre atento no sentido de identificar contetidos que
necessitem de reforco, concorrendo, assim, para evitar o insucesso do aluno e sua possivel
reprovacao.

4.11.8. O aluno em recuperacao devera estudar, em casa, o conteldo da disciplina a
recuperar e sanar suas dlvidas com o instrutor que, para isso, devera marcar um tempo de
aula extra, conforme a sua disponibilidade, a do aluno e da instituicao onde acontecem as
aulas. Em seguida, o aluno serd submetido a avaliacdo que podera ser por meio de teste
tedrico ou trabalho individualizado - pesquisas, exercicios e outras atividades julgadas
aplicaveis, onde a nota minima para aprovacao sera 5,0 (cinco).

4.11.9. Nao havera recuperacdo para os seguintes cursos:
a) especiais;
b)  expeditos; e
c) de atualizacao que possuam disciplinas com Pratica Operacional.

4.12. ESTAGIO SUPERVISIONADO

E recomendavel que logo apés a realizacdo dos cursos operacionais, 0s
OGMOs promovam estagios supervisionados, objetivando maior fixacdo dos ensinamentos
aprendidos em sala de aula e nas aulas praticas. O nimero minimo de horas durante os quais
os trabalhadores, recém habilitados, devem ser supervisionados durante a rotina de trabalho
didrio, antes de serem escalados sozinhos para a conducdo dos equipamentos, sao os
seguintes:

4.12.1. Parte do estagio podera ser realizada em simulador do equipamento portuario,
conforme previsto no Capitulo 7 destas Normas. Nesse caso, a carga horaria recomendada no
guadro acima podera ser distribuida da seguinte forma:

a) 70% da carga horéria, no simulador; e
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b)  30% no equipamento real.

4.12.2. Cabera ao OGMO solicitar o estagio, por meio de um comunicado ao Operador
Portuario.
4.12.3. No programa de estagio, elaborado pelo OGMO, deverdo constar os requisitos

do estagiario, as tarefas que serdo efetuadas e a carga horéaria total de acordo com a
sugestao da tabela acima.

4.12.4. Os critérios de avaliacdo e outras informacdes julgadas pertinentes para o
acompanhamento da evolucdo do estagiario serdao encaminhados ao OE, informando o
Operador Portuario que cederd o equipamento correspondente a realizacdo das tarefas
praticas previstas no referido programa, contendo: nome, CNPJ, endereco, equipamento
disponibilizado, local, periodo e horéario de realizacdo do estagio, nome do instrutor e do
coordenador do estagio.

4.12.5. A proposta para o estagio deverd ser encaminhada conjuntamente com o
planejamento dos cursos, obedecendo aos procedimentos dispostos no artigo 4.3 destas
Normas. A DPC ir4 analisar a proposta e aprova-la, caso haja disponibilidade financeira para
sua realizacao.

4.12.6. A coordenacao e a instrutoria referente a carga horaria minima podera ser
financiada pelo FDEPM de forma suplementar ao estagio promovido pelo OGMO. Para isso,
na proposta de estagios deverdo ser informados os custos das despesas referentes a sua
realizacao, de acordo com a Tabela de Valores das ND - Anexo D.

4.12.7. O TPA que participar do estagio nao tera direito a bolsa-auxilio, merenda escolar,
prémio ou qualquer outro beneficio financeiro.

4.12.8. Ao final do estagio, o OGMO devera elaborar relatério de avaliacao do treinando,
no qual constarao as dificuldades de desempenho iniciais e sua evolucdo durante o periodo.
Esse relatorio devera ser encaminhado ao OE até cinco dias apés o término do estagio.
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CAPITULO 5
CERTIFICADOS

SECAOII.
CONSIDERAGCOES INICIAIS

Ao concluirem os cursos e/ou exames do SEPM com aproveitamento, os alunos
receberao um certificado, emitido pela Autoridade Maritima ou seu representante, conforme
estabelecido nas disposicoes contidas nestas Normas, habilitando o portador a exercer as
funcoes indicadas no referido documento.

5.1. MODELOS ADOTADOS

5.1.1. Certificado DPC-1037A - emitido pelos OEs, no prazo maximo de dez dias Uteis
apos o recebimento da documentacao de conclusao do curso enviada pelos OGMOs, destina-
se a certificar os trabalhadores portuarios aprovados nos cursos do EPM realizados sob a
coordenacdo dos OGMOs. As autoridades que atestam esta certificacdo sao os titulares dos
OEs e dos OGMOs - Anexo O.

5.1.2. Certificado DPC-1037B - emitido pelos OEs, no prazo maximo de dez dias Gteis
apos o recebimento da documentacdo de conclusdo do curso enviada pelo Operador
Portuario, destina-se a certificar os trabalhadores portuarios aprovados nos cursos e exames
do EPM realizados sob a coordenacdo dos Operadores Portuarios. As autoridades que
atestam esta certificacdo sao os titulares dos OEs - Anexo P.

5.1.3. Certificado DPC-1037C - emitido pelos OEs, no prazo maximo de dez dias Gteis
apdés o recebimento da documentacdo de conclusdo do exame enviada pelos OGMOs,
destina-se a certificar os trabalhadores portuarios considerados aptos nos exames de
avaliacao tedrica e/ou pratica realizados sob a coordenacdo dos OGMOs. As autoridades que
atestam esta certificacdo sdo os titulares dos OEs e dos OGMOs - Anexo Q.

5.1.4. Certificado de Instrutoria do PDP - emitido pela DPC, por ocasiao do término do
curso, destina-se a certificar os participantes aprovados no Curso de Formacao de Instrutores
do PDP. As autoridades que atestam esta certificacdo sdao o Superintendente do Ensino
Profissional Maritimo da DPC e o Instrutor Credenciado pela OIT - Anexo R.

5.1.5. Certificado dos Médulos do PDP - emitido pelos OEs, no prazo maximo de 10
dias Uteis apds o recebimento da documentacdo de conclusdo do modulo enviada pelo
Terminal, destina-se a certificar os treinandos considerados aprovados nos médulos do PDP.
As autoridades que atestam esta certificacdo sdo o Representante da Autoridade Maritima e
o Instrutor Credenciado pela DPC- Anexo S.
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SECAO Il
EQUIVALENCIAS

5.2. EQUIVALENCIA DE CURSOS DO EPM FORA DE VIGOR

Os cursos do EPM destinados a habilitacdo dos trabalhadores portuarios sao
constantemente revisados, a fim de atender as inovacoes tecnolégicas, as demandas do
mercado e aos novos conceitos da gestdo e operacao portuaria. Por isso os curriculos dos
cursos passam por mudancas que, ndo raras vezes, geram a criacdo de novos cursos, em
substituicdo aos cursos anteriores, com o mesmo propésito do curso original. Nessa situacao,
os certificados dos cursos que sejam postos fora de vigor permanecem vélidos e deverao
continuar sendo aceitos, desde que haja a respectiva equivaléncia com um curso vigente.
Para tanto, a Tabela de Equivaléncia de Cursos do EPM (Anexo T) destina-se a orientar o
correto enquadramento, em especial no que diz respeito ao cumprimento de pré-requisitos.

De igual forma, o trabalhador portuario que apresentar um certificado de um curso
do EPM que se encontre fora de vigor, devera ter a sua validade reconhecida pelos OGMOs,
pois entende-se que esse profissional acompanhou a evolucdo da atividade para qual foi
habilitado por meio de novos cursos, treinamentos e da prépria pratica adquirida no
desempenho da atividade, no dia a dia laboral.

5.3. EQUIVALENCIA DE CURSOS REALIZADOS EM ENTIDADES EXTRA-MB

O trabalhador portuério interessado em obter da DPC a certificacao de equivaléncia
de curso que tenha sido realizado em entidade Extra-MB em data anterior a criacao de seu
curriculo pelo EPM, devera encaminhar a solicitacdo com o respectivo certificado anexo ao
OGMO, que tomara as seguintes providéncias:

a) submeter o portuario a exames praticos;

b) aplicar os exames de acordo com os procedimentos administrativos
especificos necessarios a habilitacdo do profissional;

c) solicitar o acompanhamento do OE nos procedimentos descritos nas alineas a)
eb); e

d) os exames acima mencionados deverdo versar exclusivamente sobre o que
consta da Sinopse e Sumario do curso do EPM correspondente.

Apbs a aprovacao do portuario nos exames, o OE emitird a Ordem de Servico
referente a equivaléncia de curso, com os dados pessoais completos do portuério
estabelecidos no artigo 4.7 destas Normas, mantendo-a em arquivo permanente no setor do
EPM e conferira ao trabalhador portuario aprovado o certificado DPC-1037C.
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5.4. CERTIFICAGAO DE HABILITACAO NA OPERAGCAO DE EQUIPAMENTO PORTUARIO

O trabalhador portuério avulso ou vinculado que ha longo tempo efetue, na pratica,
a atividade de operacdo de equipamentos portuarios e que, por qualquer motivo, nao
possua certificacdo expedida pela MB, poderd recebé-la desde que atenda as seguintes
condicoes:

a) comprovar, em documento, o efetivo exercicio da operacdo no equipamento
(guindaste, empilhadeira etc.), nos trés Gltimos anos;

b) atender aos pré-requisitos estabelecidos para o curso correspondente a
operacao do equipamento; e

c) ser aprovado em exame pratico conduzido com base no conteldo das
Sinopses e Sumarios dos cursos do EPM referentes ao equipamento pretendido.

5.4.1. O OGMO ou o Operador Portuario deverd coordenar as providéncias para a
realizacdo do exame e encaminhar ao OE a programacao a ser cumprida, solicitando o seu
acompanhamento.

5.4.2. O trabalhador portuério avulso ou vinculado aprovado fara jus ao certificado
DPC-1037C ou DPC-1037B, respectivamente.

5.4.3. A realizacdo do exame devera ser registrada em Ordem de Servico, emitida pelo
OE, contendo os mesmos dados pessoais completos do TPA estabelecidos no artigo 4.7
destas Normas. A Ordem de Servico devera ser mantida em arquivo permanente no setor do
EPM.

5.4.4. Somente os exames dos trabalhadores portuarios oriundos do OGMO serdo
custeados pela DPC.

5.5.  CERTIFICACAO COM RESTRICAO

Em situacoes especificas de cada porto, quando nao for possivel cumprir,
integralmente, a Sinopse e o Sumario dos cursos do EPM, por falta de determinado
equipamento no porto, o OE devera fazer constar no verso do certificado a restricio com a
seguinte observacao, seguida da assinatura e identificacdo do responsavel:

“O portador deste certificado estd habilitado a , com af(s)
seguinte(s) restricao(des): "

5.6. EMISSAO DE CERTIFICADOS

Os certificados serao emitidos de acordo com os procedimentos estabelecidos nos
artigos 2.11, 2.21 e 4.7 destas Normas.

5.6.1. Os OEs terdo o prazo maximo de dez dias Uteis, apoés o recebimento da
documentacao de conclusdao do curso enviada pelos OGMOs ou entidades credenciadas,
para emitir a Ordem de Servico e os respectivos certificados aos concluintes dos cursos.

5.6.2. Apo6s emitidos, os certificados serdo encaminhados aos OGMOs ou Operadores
Portuarios correspondentes para a entrega ao concluinte.
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CAPITULO 6
UTILIZACAO DE SIMULADOR DE EQUIPAMENTOS PORTUARIOS

SECAOII.
0S SIMULADORES

6.1. SISTEMATICA DE EXECUGAO

Os simuladores de equipamentos portuarios devem acompanhar pari passu as
Convencoes e Acordos Internacionais ratificados pelo Brasil e o seu emprego destina-se a
aplicacdo dos cursos regulares do EPM, cujas Sinopses e Sumarios de Disciplinas contemplem
aulas praticas.

6.1.1. Os simuladores poderao ser utilizados também para a reducao da carga horaria
de estagio em equipamento real, preparacao e pré-avaliacio de exames e sempre que for
verificada a necessidade de atualizacao de profissional que esteja sem exercer a atividade de
operacdo em determinado equipamento nos Ultimos doze meses.

6.1.2. As metas e os objetivos a serem atingidos com a pratica em simuladores serdo
definidos com base em um programa geral que mantenha uma correlagdo tdo préxima
guanto possivel com as tarefas desenvolvidas no dia a dia da atividade portuaria.

6.1.3. A capacitacao baseada em simuladores devera atender aos padroes gerais de
desempenho empregados na formacao e no treinamento dos TPAs. Assim sendo, devera:

a) ser adequada aos objetivos selecionados e as tarefas e exercicios;

b) ser capaz de simular as caracteristicas operacionais dos respectivos
equipamentos com um nivel de realismo fisico adequado aos objetivos da formacao e incluir
as potencialidades, limitacoes e possiveis margens de erro de tais equipamentos;

c) possuir suficiente realismo comportamental para permitir que o aluno adquira
a qualificacdo em conformidade com os objetivos educacionais;

d) ser dotado de ambiente operacional controlado, capaz de reproduzir situacoes
de emergéncia, de perigo e outras situacdes inusitadas, relevantes aos objetivos
educacionais;

e) ser dotado de uma interface que permita ao aluno interagir com o
equipamento, com o ambiente simulado e, conforme o caso, com o instrutor; e

f) permitir que o instrutor controle, supervisione e registre os exercicios para o
eficaz comentério posterior com os alunos.

6.1.4. O uso de simuladores nao dispensa as aulas teéricas e praticas em equipamento
real. Quando o simulador for utilizado como recurso instrucional nos cursos do EPM, a carga
horaria destinada as aulas praticas em equipamento real podera ser reduzida, desde que
cada aluno tenha, pelo menos, duas horas destinadas a familiarizacdo do equipamento real,
execucao de exercicios e exame pratico.
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6.1.5. Apds o cumprimento de um programa de treinamento no simulador e tendo
sido obtido o conceito “APTO”, o aluno sera submetido a parte pratica em equipamento real,
guando sera realizada a avaliacdo pratica. O certificado de habilitacdo sera emitido para os
gue alcancarem o aproveitamento conforme estabelecido na Sinopse do curso.

6.1.6. O tempo de treinamento pratico no simulador varia em funcdo de diversos
fatores, como o tipo de equipamento e o grau de experiéncia do operador, além de outros
fatores como, por exemplo, se os cursos estdo sendo desenvolvidos para atualizacdo ou
habilitacao de profissionais.

SECAO Il
APLICACAO NA PRATICA OPERACIONAL

6.2. EXECUGCAO DOS CURSOS

Na execucao dos cursos, os instrutores deverao garantir que:

a) os alunos recebam antecipadamente uma orientacdo adequada dos objetivos e
das tarefas, antes de iniciar o exercicio;

b) os alunos tenham tempo suficiente para se familiarizarem adequadamente com
o simulador e seus componentes, antes de ser iniciado qualquer exercicio de formacao ou de
avaliacao;

c) a orientacdo dada e os estimulos sejam apropriados aos objetivos e tarefas do
exercicio selecionado;

d) os exercicios sejam efetivamente supervisionados e auxiliados, conforme o caso,
por observacoes audiovisuais das atividades dos alunos e por relatérios de avaliacdo antes e
depois dos exercicios;

e) os exercicios sejam efetivamente comentados com os alunos, logo apds seu
encerramento, com o propésito de assegurar que os objetivos da formacao foram atingidos e
que as qualificacoes profissionais demonstradas encontram-se dentro dos padroes de
aceitacao;

f) seja estimulado o emprego de avaliacdo pela observacio das exposicoes durante
0s comentarios pés-exercicios; e

g) os exercicios com simuladores sejam projetados e testados de modo a garantir a
sua adequabilidade aos objetivos estabelecidos para o curso correspondente.

6.3. PROCEDIMENTOS DE AVALIAGAO

Quando for prevista a utilizacdo de simuladores para avaliar a capacidade dos
alunos em demonstrar seus niveis de competéncia, os avaliadores deverao garantir que:

a) os critérios de desempenho sejam claros, validos e explicitamente
identificados, devendo estar disponiveis para consulta pelos alunos;
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b)  os critérios de avaliacdo sejam claros e explicitamente fixados para garantir a
confiabilidade e a uniformidade das avaliacbes e para otimizar as medicoes e avaliacoes
objetivas, de modo que os julgamentos subjetivos sejam reduzidos ao minimo;

c) os alunos sejam orientados claramente quanto as tarefas e/ou capacidades a
serem avaliadas, bem como quanto as tarefas e aos critérios de desempenho pelos quais
suas competéncias serdao determinadas;

d) a avaliacdo de desempenho leve em conta os procedimentos operacionais
normais e qualquer interacdo comportamental com outros alunos no simulador ou com a
equipe do simulador; e

e) o critério principal seja que o aluno demonstre capacidade em realizar a tarefa
com seguranca e eficiéncia consideradas aceitaveis pelo avaliador.
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CAPITULO 7
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES EXTRA-MB

SECAOII.
CONSIDERAGCOES INICIAIS

7.1. O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

Este Capitulo define o processo de credenciamento de entidades Extra-MB para
aplicacdo dos cursos do EPM de Portuérios, detalhando a documentacdo necessaria e como
se processa a vistoria, a verificacdo dos requisitos fundamentais, a concessao, a renovacao e
o cancelamento do credenciamento, dentre outros aspectos ndo menos importantes do
processo de credenciamento, conforme apresentado no anexo U destas Normas.

Conforme previsto no Capitulo 1 destas Normas, a utilizacdo dessas entidades para
aplicacdo dos cursos do EPM de Portuarios, podera ser adotada pelos OE ou OGMOs, apds o
seu credenciamento e mediante autorizacdo prévia do OC.

7.2.  DEFINICOES

Para efeito destas Normas serao consideradas as definicdes constantes do Capitulo
1 e, complementarmente, as que se seguem.

7.2.1. Entidade Interessada - pessoa juridica candidata ao credenciamento para
ministrar os cursos de que tratam estas Normas.

7.2.2. Entidade Credenciada - pessoa juridica autorizada a ministrar os cursos de que
tratam estas Normas, especificados em portaria de credenciamento, emitida pela DPC.

7.2.3. Pratica Operacional - para efeito destas Normas, é uma parte das disciplinas dos
cursos do EPM, cujas habilitacoes especializadas sao requisitos para o exercicio de atividades
em equipamentos portuarios para movimentacao de carga a bordo das embarcacoes e em
terra.

7.2.4. Simulador - ferramenta que simula o funcionamento, as manobras e as
condicOes operacionais do equipamento e pode ser usado para a pratica de operacoes na
capacitacao profissional e treinamento dos trabalhadores portuérios.

7.2.5. Operador Portuario - pessoa juridica pré-qualificada para exercer as atividades
de movimentacao de passageiros ou movimentacdo e armazenagem de mercadorias,
destinados ou provenientes de transporte aquaviario, dentro da area do porto organizado.

7.2.6. Porto Organizado - bem publico construido e aparelhado para atender as
necessidades de navegacdo, de movimentacdo de passageiros ou de movimentacao e
armazenagem de mercadorias, e cujo trafego e operacoes portuarias estejam sob jurisdicao
de autoridade portuaria.

7.2.7. Terminal de Contéiner (TECON) - local onde é realizada a movimentacdo de
carga geral acondicionada em contéineres.
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7.2.8. Padrao Minimo - conjunto de instrucoes e requisitos que servem como base
para avaliacdo da qualidade.

7.3. REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO

7.3.1. Comprovacao de capacidade técnica da empresa e dos
professores/instrutores/monitores, demonstrada por atestados de capacidade técnica,
diplomas, certificados, trabalhos, publicacoes, experiéncia no assunto especializado e
exposicao de assunto curricular em sala de aula;

7.3.2. Disponibilidade, de recursos instrucionais , tais como: manuais, apostilas, livros,
quadro de anotacdes, CD, DVD e outros, instalacbes que contenham, no minimo, 01 (uma)
sala de aula e 01 (uma) secretaria para controle e coordenacdo do curso e area de
servico/apoio para os alunos e funcionarios;
7.3.3. Estrutura e capacidade da administracao escolar e pedagégica para:

a manter o cadastro dos alunos;
b

c) verificar os dados, preparo e emissao de certificados;

) processar as avaliacdes curriculares, planejamento e execucio do curso;

d) dar entrada na Capitania (CP)/Delegacia (DL)/Agéncia (AG) na documentacao e
certificado para homologacao dentro do prazo estabelecido nestas Normas; e

e) no caso da entidade que pretenda ministrar curso em outra jurisdicio, fora da
localidade de sua sede principal (matriz), devera ter, no minimo, um representante local com
endereco para correspondéncia, visando processar a documentacao relativa 8 homologacao
de certificados e servir como contato credenciado junto a CP/DL/AG.

7.4. DOCUMENTACAO EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO

A documentacao necessaria para o conhecimento devera ser entregue, por oficio,
ao OE com jurisdicao na area onde esta localizada a sede da entidade ou onde sera aplicado
o curso (CP/DL/AG), o qual, apos recebé-la, terd um prazo maximo de dez dias Uteis, para a
conferéncia da documentacao e o encaminhamento ao OC, acompanhada do devido juizo de
valor - na forma de parecer - sobre o empreendimento.

7.4.1. O credenciamento nao é um fim em si s6. Embora a qualifique para a aplicacao
de cursos do EPM para portuarios, ndo a isenta dos procedimentos de licitacdo para
contratacdo com a Administracdo Publica, conforme legislacdo especifica sobre o assunto,
guando na contratacdo estiverem envolvidos recursos do Fundo de Desenvolvimento do
Ensino Profissional Maritimo (FDEPM).

7.4.2. A documentacdo exigida para que entidades Extra-MB interessadas em
credenciar-se junto a DPC para a aplicacao de cursos do EPM para portuarios é:

a) coOpia autenticada dos atos constitutivos da entidade, com o respectivo
registro de pessoa juridica;

b)  copia autenticada do Alvara de Localizacdo expedido pelo Municipio da sede
da pessoa juridica;
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c) copia da inscricdo fiscal (ISS) Municipal, ou inscricdo na Secretaria de Fazenda
Estadual, e CNPJ;

d) atestados de capacidade técnica emitidos por OGMO, Operadores Portuérios,
Capitanias dos Portos/Delegacias/Agéncias ou outras entidades as quais tenha prestado
servico;

e) relacdo dos professores/instrutores de cada uma das disciplinas dos cursos
objetos do credenciamento;

f) coépia de documentos que comprovem a propriedade/locacdao/cessao de
equipamentos, simuladores, instrumentos e recursos instrucionais necessarios a aplicacao
dos cursos;

g) descricdo e fotos das instalacdes ou centro de treinamento. Se a entidade
utilizar instalacao ou centro de treinamento na forma de contrato, cessao de uso, convénio,
aluguel ou prestacdo de servico, deverd anexar cépia do contrato, cessdo, convénio ou
declaracdo da prestadora de servico, contendo: tipo de servico prestado em apoio as
atividades curriculares; prazo de vigéncia do contrato, convénio ou declaracao;
responsabilidade pelas instalacoes; condicoes de uso das instalacoes; responsabilidade por
danos materiais; e periodo de validade do documento declaratério entre as partes;

h)  designacdo de um representante local da entidade, quando nao tiver uma
sede estabelecida com alvarad na area de jurisdicdo da CP/DL/AG onde pretenda ministrar o
curso. A designacao podera ser um contrato entre a entidade e o representante ou uma
procuracdo. O documento deverd conter claramente o endereco para correspondéncia,
telefones, e-mail e descricao dos poderes outorgados; e

i) A autenticidade, atualizacdo e validade dos documentos acima descritos sao
de inteira responsabilidade da entidade interessada.

7.5. FASES DO CREDENCIAMENTO

Durante todo o processo, desde a inscricio para o credenciamento, até a sua
efetivacdo, as entidades interessadas ficardao vinculadas a um Agente da Autoridade
Maritima (CP/DL/AG), em cuja jurisdicdo pretendam ministrar o curso, denominado “OE
vinculado”.

7.5.1. A entidade Extra-MB, ao solicitar o credenciamento para ministrar cursos do
EPM para portuarios, assume total responsabilidade juridica em face dos requisitos aqui
definidos, em especial em relacdo a saude e seguranca dos trabalhadores portuarios e de
protecido dos equipamentos e instalacdes portuarias, decorrentes de Resolucdes e
Convencoes Internacionais e de Normas Regulamentadoras, durante a execucao dos cursos
sob sua responsabilidade, em todas as suas etapas.

7.5.2. O processo de credenciamento de entidades para ministrar os cursos previstos
no Anexo E destas Normas, seguira as seguintes fases:
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a)  Apresentacido da documentacdo na CP/DL/AG

O processo de credenciamento terd inicio com a entidade interessada dando
entrada na solicitacdo de credenciamento na CP/DL/AG da area onde pretenda ministrar o
curso, anexando ao oficio a documentacao relacionada no artigo 7.4 destas Normas e
especificando os cursos que deseja ministrar; a capacidade de atendimento em termos de
nimero de turmas e alunos dentro de um determinado periodo de tempo, considerando os
instrutores, salas e recursos instrucionais, além de outros detalhes que julgar necessarios.

b)  Envio da documentacio pela CP/DL/AG para a DPC

A CP/DL/AG efetuara a conferéncia da documentacao apresentada e a encaminhara
para a analise da DPC, acrescentando, obrigatoriamente, um parecer quanto ao pedido. A
contagem do prazo para o encaminhamento, estabelecido no artigo 7.4 destas Normas, s6
terd inicio apos toda documentacao exigida ter sido entregue pela entidade interessada.

c)  Analise preliminar da documentacao

Apobs a DPC receber a documentacao, serd procedida a anélise de conformidade.
Nesta fase, podera ser requisitada a entidade a correcdo de dados ou o envio de outros
documentos complementares. O pedido de credenciamento nao sera aprovado se a entidade
interessada deixar de apresentar algum documento necessario, ou se informada de alguma
nao-conformidade, esta nao for sanada.

d) Agendamento da vistoria

Efetuada a andlise preliminar de toda a documentacao, a DPC agendara uma vistoria
a ser realizada na sede da entidade interessada ou no local onde se realizarao os cursos, para
verificar o cumprimento dos requisitos exigidos para o credenciamento, descritos no artigo
7.3. A vistoria serd acompanhada por um representante da entidade e um representante do
OE vinculado.

7.5.3. As entidades interessadas no credenciamento estardo sujeitas a vistorias
conduzidas pela DPC, realizadas com a finalidade de ser verificado o cumprimento dos
requisitos exigidos para o credenciamento, podendo ser realizadas, ainda, outras vistorias
especificas, como, por exemplo, apds a entidade sanar uma nao-conformidade apontada em
vistoria anterior.

7.5.4. Durante as vistorias, serdo verificadas, "in loco", toda a estrutura e organizacao
da entidade, salas de aula, secretaria, arquivos, local de atendimento aos alunos, espaco
para as aulas praticas (patio, laboratérios), quadro de instrutoria e pessoal de apoio, planos
de aula, roteiros de avaliacdo das aulas praticas, acesso aos curriculos dos cursos e material
didatico do EPM, acervo de manuais/livros/apostilas para consulta e apoio aos cursos e
recursos instrucionais disponiveis.

7.5.5. Apos a(s) vistoria(s) e a emissdo do respectivo relatorio, a DPC podera aprovar
ou nao a solicitacdo, comunicando a sua decisdo, devidamente fundamentada, a entidade
interessada.

7.5.6. Além dos aspectos ja comentados, ha outros fatores igualmente importantes
gue sao analisados no processo de credenciamento, como a qualidade dos meios de apoio a
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instrucao, dos equipamentos e instalacoes de treinamento, o tempo de deslocamento para o
local das aulas, a ambiéncia para a aprendizagem, a disponibilidade do corpo de
professores/instrutores e, sobretudo, a capacidade logistica e administrativa para tornar o
curso exequivel.

7.5.7. Quando todos os requisitos constantes destas normas forem cumpridos e o
relatério de vistoria com parecer favoravel ao credenciamento constar do processo, o
credenciamento serd por meio de uma Portaria da DPC, que sera publicada no DOU., com
validade de 1 a 3 anos.

7.6. VISTORIAS

Em complemento ao exposto no inciso 7.5.4, cumpre ressaltar, ainda, que o
cumprimento da programacdo da vistoria e a organizacdo e apresentacdo da entidade
constituem parcela importante da capacidade de logistica e de administracdo da entidade, a
ser verificada.

7.6.1. Todas as despesas para a realizacdo das vistorias (de credenciamento e de
renovacdo de credenciamento) ou para a pratica de outros atos necessarios ao
credenciamento serao custeadas pela entidade interessada.

7.6.2. No caso de haver nao-conformidades verificadas durante a vistoria, a DPC dara
um prazo de até sessenta dias para que as mesmas sejam corrigidas, e, se houver
necessidade de retorno dos vistoriadores ao local vistoriado, a entidade interessada arcara
com todas as despesas de transporte, alimentacdo e hospedagem dos vistoriadores
novamente.

7.6.3. Na vistoria de renovacao de credenciamento, sdo executadas as mesmas
verificagcoes da Vistoria de Credenciamento. Esta vistoria devera ser solicitada formalmente a
DPC, via CP/DL/AG, caso seja do interesse da credenciada, com no minimo 60 (sessenta) dias
de antecedéncia do término do credenciamento constante da portaria que o concedeu.

7.6.4. A Vistoria Extraordinaria serd realizada a qualquer tempo, quando julgada
necessaria pela DPC. Esta vistoria podera ser direcionada a determinado assunto, atividades,
locais ou setores.

7.7. REALIZAGAO DOS CURSOS

As entidades credenciadas somente estardo autorizadas a conduzir cursos do
PREPOM-Portuarios, com os curriculos aprovados pela DPC, mediante Acordo Administrativo
dessas entidades com os OEs ou OGMOs, apés procedimento de licitacdo para contratacao
com a Administracao Publica, conforme legislacao especifica sobre o assunto, quando na
contratacao estiverem envolvidos recursos do FDEPM.

7.7.1. Os OGMOs, com a antecedéncia devida, encaminhardo as entidades
credenciadas, via OEs, a relacao dos alunos do EPM indicados para realizar os cursos.

7.7.2. Durante a execucdo dos cursos e/ou exames, todos os aspectos relativos a
seguranca fisica dos alunos e as eventuais ocorréncias de acidentes, incidentes e avaria de
material ou instalacdes serdo de responsabilidade direta da entidade credenciada, que para
tanto devera:
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a) dispor de meios de auxilio e pronto-socorro, principalmente nas atividades
praticas;

b)  dispor de pessoal habilitado e experiente para conduzir as atividades praticas;

c) alertar e orientar os alunos para os procedimentos de seguranca; e

d)  contratar seguro contra acidentes para os alunos durante a realizacdo dos
cursos, bem como adotar outras providéncias julgadas necessarias a seguranca dos alunos.

7.7.3. Sempre que houver exigéncias de habilidades psicomotoras por parte dos
alunos, as aulas deverao ser precedidas de avaliacdes psicolégicas, demonstracdes e alertas
sobre os procedimentos de seguranca. Assim, nesse caso, recomenda-se a presenca de
monitores auxiliares, durante todo o tempo das aulas, de modo a assegurar que serao
adotados os procedimentos corretos pelos alunos.

7.7.4. A remuneracao das entidades credenciadas para ministrar cursos do EPM para
portuario podera ser efetuada da seguinte forma:

a) com recursos do FDEPM quando vencedora do processo licitatério realizado
pelo OE ou OGMO, para a execucao do PREPOM Portuarios e cursos EXTRAPREPOM; e/ou

b)  com recursos do OGMO/Operador Portuario, na modalidade EXTRAFDEPM.
Nesse caso, o procedimento consiste em solicitar autorizacdo da DPC, via OE local, para a
realizacado do curso.

7.7.5. Na solicitacdo de autorizacdo para ministrar cursos do EPM para portuarios
constante da alinea b) do inciso anterior, devera constar:

a O OGMO ou o Operador Portuario que solicitou o curso;

)
)

O

Nome da entidade credenciada, que ministrara o curso;

(@)

Nome e sigla do curso a ser realizado;

o

)
) NuUmero de alunos;
)

Periodo de realizacio do curso (data pretendida de inicio e término); e

- o

) Local de realizacdo do curso (teoria e pratica).

7.7.6. Os valores a serem cobrados dos Operadores Portuarios ou diretamente do
OGMO pelos cursos EXTRAFDEPM deverao ser acertados diretamente com estes e a entidade
credenciada, sem a interveniéncia da Marinha. A Marinha, através do OE, apenas fiscalizara
se 0s cursos serao ministrados obedecendo aos curriculos estabelecidos pela DPC e emitira
os certificados aqueles aprovados constantes do relatério emitido pela entidade
credenciada.

7.7.7. A Marinha nao emitira certificados para os cursos oferecidos a particulares que
nao tenham vinculo com um Operador Portuario ou com o OGMO e que nao tenha sido
autorizado previamente pela DPC a pedido do OE.

7.7.8. O OE fiscalizara a realizacdo do curso e ao final, os que forem aprovados,
receberao o certificado assinado pelo representante da Autoridade Maritima.
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7.8. ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS

7.8.1. Visando o controle e a fiscalizacdo dos cursos e exames, as entidades
credenciadas deverdo enviar, para o setor de cursos dos OGMOs e das CPs/DLs/AGs, por
meio de e-mail, os seguintes dados de cada curso e/ou exame a ser realizado, com a
antecedéncia minima de 3 (trés) dias Uteis:

a) sigla do curso e/ou exame planejado;
b) datadoinicio e do término;

c) numero de alunos inscritos; e

d) roteiro de exercicios que serdo executados pelos alunos.

7.8.2. As entidades credenciadas deverao enviar para a DPC, até 15/FEV de cada ano,
um relatério sucinto dos cursos realizados no ano anterior (01/JAN a 31/DEZ), contendo os
seguintes dados:

a) nomenclatura e nidmero de cursos e exames realizados;
b) nimero de alunos matriculados, aprovados, desistentes e reprovados;

data do inicio e término de cada curso e/ou exame realizado;

(g

d
vistoria);

)
) situacdo do quadro de instrutores/professores (registrar alteracbes apos a

e) situacdo dos meios instrucionais e de apoio (registrar alteracdes apods a
vistoria); e

f) fatos relevantes e sugestoes, fundamentadas em normas vigentes.

7.8.3. As listas de presenca e os mapas de coOmputo de avaliacbes deverdo ser
encaminhadas as CPs/DLs/AGs e aos OGMOs, os quais deverdo tomar as providéncias
cabiveis em relacdo a essas informacodes, arquivando esses documentos, em local seguro e
permanentemente. Tais informacdes deverao ser mantidas para consulta, quando solicitado.

7.9.  AVALIACAO E CERTIFICACAO

Os instrumentos de avaliacao constituir-se-do de testes, trabalhos e/ou provas, que
poderao ser escritos, orais e/ou praticos. Esses instrumentos deverao estar rigorosamente de
acordo com os objetivos especificos preconizados nos sumarios das disciplinas.

7.9.1. A verificacdo da aprendizagem serd expressa por nota ou conceito, em funcao
dos critérios estabelecidos nos sumarios de cada disciplina, devendo ser utilizada, conforme
0 caso, a escala numérica de 0 (zero) a 10 (dez), ou o conceito APTO ou NAO APTO.

7.9.2. No prazo maximo de dez dias ap6s o término de cada curso autorizado, a
entidade credenciada devera enviar ao OE vinculado a relacao dos alunos aprovados, com o
respectivo aproveitamento, a fim de possibilitar, apés a devida conferéncia, a emissdo da
Ordem de Servico e dos Certificados pertinentes.
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SECAOIL.
CANCELAMENTO E RENOVAGAO DE CREDENCIAMENTO

7.10. CANCELAMENTO DE CREDENCIAMENTO

A entidade credenciada que desejar encerrar suas atividades de ensino relativas aos
cursos previstos no Anexo E destas Normas deverd comunicar essa decisao, formalmente, a
CP/DL/AG em cuja jurisdigao esteja localizada.

7.10.1. No comunicado de encerramento das atividades de ensino relativas aos cursos
previstos no Anexo E destas Normas, deverd ser anexada a relacdo de todos os cursos
ministrados, com periodos, nome completo, RG e CPF dos alunos aprovados, bem como o
nimero das Portarias de Credenciamento e as de Renovacao, conforme o caso. A CP/DL/AG
mantera arquivados os anexos e encaminhara o pedido de cancelamento a DPC.

7.10.2. A entidade podera ceder ou repassar os seus arquivos e materiais para outra
entidade credenciada. Ambas as instituicoes deverao participar o fato a CP/DL/AG, com copia
para a DPC, e dar publicidade a comunidade portuaria.

7.10.3. A entidade credenciada que nao cumprir qualquer um dos requisitos
fundamentais descritos no artigo 7.3 destas Normas podera sofrer as seguintes sancoes
administrativas, independente das medidas judiciais cabiveis que os indicios e a gravidade de
cada caso requerer:

a) adverténcia, por meio de comunicacdo escrita, pelo descumprimento de
requisito normativo. Apos receber a adverténcia, a entidade devera sanar a(s) discrepancia(s)
apontada(s) dentro do prazo estabelecido e comunicar formalmente a DPC; e

b) cancelamento do credenciamento, por meio de comunicacdo escrita, pelo
descumprimento de requisito normativo.

7.10.4. Constatada alguma irregularidade em quaisquer inspecoes realizadas pela DPC
ou pelas CPs/DLs/AGs, a critério da DPC, a entidade Extra-MB recebera uma adverténcia e o
credenciamento poderd ser cancelado ou sustado, até a regularizacdo da discrepancia
observada. Trés adverténcias ensejardo o descredenciamento da entidade por um periodo
minimo de um ano.

7.10.5. Nos casos acima, serd garantido o direito de ampla defesa a entidade
credenciada, sendo facultado o direito de encaminhamento de recurso, em até 10 (dez) dias
corridos, a DPC, contados a partir da data do recebimento da comunicacdo, conforme
registrado em protocolo.

7.10.6. Declarado o cancelamento do credenciamento, ndo resultard para a Marinha do
Brasil qualquer espécie de responsabilidade em relacdo aos encargos, 6nus, obrigacdes ou
compromissos que a entidade credenciada tenha assumido em razao do credenciamento.

7.11. RENOVACAO DE CREDENCIAMENTO

7.11.1. A entrada do pedido de renovacao na CP/DL/AG da jurisdicdo onde se encontrar
a sede da entidade credenciada devera ocorrer com até 60 (sessenta) dias de antecedéncia
em relacdo a data limite de validade do credenciamento vigente constante da Portaria de
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credenciamento. Os procedimentos serdo os mesmos previstos nos artigos 7.5 e 7.6 destas
Normas.

7.11.2. A DPC marcara a Vistoria de Renovacao de Credenciamento e indicara o nimero
de vistoriadores e de dias necessarios a realizacdo da vistoria.
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CAPITULO 8
ATIVIDADES CORRELATAS

SECAOII.
CONSIDERAGCOES INICIAIS

Este capitulo tratard dos cursos para empregados de Agéncias e de Empresas de
Navegacdo, de Empresas Operadoras Portuarias, de Orgdos de Gestdo de Mao de Obra do
Trabalho Portuario, de Sindicatos de Trabalhadores Portuarios e das Administracoes
Portuarias.

SECAOIII.
SISTEMATICA DAS ATIVIDADES CORRELATAS

8.1. PROPOSITO

Estabelecer e orientar o planejamento e a execucao de cursos que visam aperfeicoar
o pessoal que exerce funcbes técnicas, operacionais e administrativas das agéncias e
empresas de navegacao, das empresas operadoras portudrias, dos OGMOs, dos sindicatos de
trabalhadores portuarios e das administracoes portuarias.

8.2. RECURSOS

Os cursos serdo patrocinados pelo FDEPM. Compete ao Diretor de Portos e Costas,
definir os recursos financeiros que poderao ser utilizados para a aplicacito do PREPOM
Atividades Correlatas (PREPOM- AC).

8.3.  APLICACAO

8.3.1. Os cursos serao aplicados em todo o Brasil por intermédio de entidade extra-MB
contratada para esse fim.

8.3.2. A relacdo dos cursos disponiveis para o pessoal das atividades correlatas consta
do Anexo V destas Normas.

8.3.3. Somente poderdo se inscrever nos cursos do PREPOM-AC, servidores das
entidades contribuintes do FDEPM, que forem indicados por elas, mediante a comprovacao
de contribuinte do referido fundo, através de cépia da Guia da Previdéncia Social (GPS) ou
Guia de Recolhimento do FGTS, onde conste o Codigo FPAS 540, ou por autorizacdo expressa
da DPC.
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8.4. ENTIDADES DIVULGADORAS

A DPC, a fim de agilizar a divulgacdo, o levantamento das necessidades, o
planejamento e a execucdo do PREPOM-AC vale-se de entidades, envolvidas com a
qualificacdo profissional dos diversos segmentos dos setores maritimo e portuario, que
passaram a ser denominadas Entidades Divulgadoras (ED), a saber:

a) Sindicatos das Agéncias de Navegacao;

b)  Sindicatos das Empresas de Navegacao;
c) Sindicatos das Operadoras Portuarias;
d) OGMOs;

e)  Administracdes Portuarias; e

f) Federacao Nacional dos Estivadores.

8.5. REGIME ESCOLAR

8.5.1. Os cursos terdo uma carga horaria diaria maxima de 7 (sete) horas, quando
realizados no periodo diurno e de 4 (quatro) horas quando no periodo noturno, sendo de 50
(cinglienta) minutos cada tempo de aula - hora/aula (h/a) - devendo ser observado um
intervalo de 10 (dez) minutos entre as aulas.

8.5.2. A escolha do horério sera ditada pela melhor forma de atendimento do publico-
alvo local e pela busca da economia de recursos.

SECAO IIl.
CURSOS

8.6. ELABORAGCAO DA PROPOSTA DE CURSOS

8.6.1. Os cursos do EPM para Atividades Correlatas sao classificados como especiais de
acordo com a designacao estabelecida em legislacao especifica do EPM.

8.6.2. Os OEs do SEMP deverao orientar os interessados para que, por meio de seus
representantes, apresentem suas necessidades para o ano seguinte até 31 de agosto do ano
corrente, que serdo encaminhadas a DPC para analise e, se julgadas convenientes e
oportunas, serdo incluidas na minuta do PREPOM-AC.

8.7.  APROVAGAO DO PREPOM

Depois de elaborada, a minuta do PREPOM-AC serad submetida a aprovacao do
Diretor de Portos e Costas.
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8.8. DIVULGAGAO DO PREPOM

O PREPOM-AC sera divulgado, para conhecimento e providéncias das entidades
interessadas, a partir de 15 de janeiro do ano de realizacdo dos cursos e ficara disponivel na
intranet e internet - www.dpc.mb e www.dpc.mar.mil.br, respectivamente, onde sera
mantido devidamente atualizado.

8.9. VAGAS

8.9.1. A quantidade de vagas para cada curso constard do PREPOM e o minimo de
alunos por turma nado podera ser inferior a 50% do nimero de vagas disponibilizadas, a
menos que autorizado expressamente pela DPC.

8.9.2. A entidade extra-MB contratada para ministrar os cursos do PREPOM-AC
informara o nimero de vagas disponiveis as ED, que fardo a divulgacao aos contribuintes do
FDEPM, para que estes indiquem os seus candidatos ao curso.

8.10. EXECUCAO DO PREPOM

Os cursos serao aplicados de acordo com a programacao aprovada pela DPC e
constante do PREPOM-AC, divulgado segundo o artigo 8.8 destas Normas.

8.10.1. A entidade extra-MB contratada para a execucao do PREPOM-AC devera permitir
0 acesso ao seu sistema de gestdo de cursos, de modo que o Departamento de Ensino de
Portuarios da DPC efetue o acompanhamento e o controle dos cursos, assim como de outras
informacoes julgadas necessarias a avaliacao pedagogica.

8.10.2. Ao final do periodo letivo, a entidade extra-MB contratada para a execucao do
PREPOM-AC, encaminhard um relatério para o endereco eletrénico do Departamento de
Ensino de Portudrios da DPC “portuarios@dpc.mar.mil.br”, contendo a consolidacdo dos
dados estatisticos por local e por area de ensino de todos os cursos realizados.

8.11. CERTIFICACAO

O aluno que frequentar, no minimo, 75% da carga horaria total do curso e obtiver
grau igual ou superior a 5,0 no Teste de Afericio da Aprendizagem serad considerado
aprovado e fara jus ao certificado de conclusdo de curso, emitido pela entidade extra-MB
gue ministrar o curso.
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ANEXO A

RELACAO DOS ORGAOS COMPONENTES DO SEPM PARA PORTUARIOS

Orgao Central (OC) Diretoria de Portos e Costas (DPC)

Distrito Naval Orgaos de Execucao

Capitania dos Portos do Rio de Janeiro (CPRJ)

1° Capitania dos Portos do Espirito Santo (CPES)

Delegacia da CP em Angra dos Reis (DelAngra)

Capitania dos Portos da Bahia (CPBA)

20
Delegacia de Ilhéus (Dellheus)

Capitania dos Portos de Pernambuco (CPPE)

Capitania dos Portos do Ceara(CPCE)

3° Capitania dos Portos do Rio Grande do Norte (CPRN)

Capitania dos Portos da Paraiba (CPPB)

Capitania dos Portos de Alagoas (CPAL)

Centro de Instrucao Almirante Braz de Aguiar (CIABA)

2 Capitania dos Portos do Maranhdo (CPMA)

Capitania dos Portos do Amapa (CPAP)

Capitania Fluvial de Santarém (CFS)

Capitania dos Portos do Rio Grande (CPRS)

Capitania dos Portos do Parana (CPPR)

Capitania Fluvial em Porto Alegre (CFPA)

50
Delegacia da CP Itajai (Delltajai)

Delegacia da CP em Sao Francisco do Sul (DelSFranciscoSul)

Delegacia da CP em Laguna (DelLaguna)

g0 Capitania dos Portos de Sao Paulo (CPSP)

Delegacia de CP em S3o Sebastido (DelSSebastiao)

Capitania Fluvial da Amazonia Ocidental(CFAOC)

9° Delegacia Fluvial de Porto Velho(DelPVelho)

Agéncia Fluvial de Itacoatiara (Agltacoatiara)
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ANEXO B

MAPA DE CURSOS APROVADOS PARA PORTUARIOS - EPM (MCAP - EPM)

OE: OGMO:
- NATUREZA DE DESPESA (ND)
2 PERIODO ; -
E_E%i?ﬁ' 3:; CHD|CHT |Vagas| Bolsa- | yfwesis m"‘“‘“‘“ Ef:"m Prémio Lo o] Material | Oums T?;;;L
= i . Escalr iciia 3 e 5 . =S
Inicio | Témino auxilio Liquido Sociais |TNSS Aut. | Bruto Liguide Sociais |NSSAut| Bruto Escolar | Equipamento AT Didatico
[TOTAEGERLY e essssiiiasii e i sie s,
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OE:

MAPA DE CURSOS APROVADOS PARA PORTUARIOS - PDP (MCAP - PDP)

TERMIMAL:

ANEXO C

NORMAN-103/DPC

PERIODO

Inicio

Término

Vagas

Liquida

[Enc. Sociais

NS5 Aut.

Liquido

[Enc. Sociais

NS5 Aut.

Materia
Didatico

Outros | TOTAL [Rs)

TOTAL DE CURSOS .o
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TABELA DE VALORES PARA O PAGAMENTO DE BOLSA -AUXILIO, PREMIO ESCOLAR,
MERENDA ESCOLAR E HORA-AULA PARA INSTRUTOR E COORDENADOR RELATIVOS AOS

CURSOS DO EPM

| - BOLSA - AUXILIO DIARIA

R$ 20,00 (vinte
reais)

Il - PREMIO ESCOLAR

R¢$ 100,00 (cem
reais)

11l - MERENDA ESCOLAR

a) Cursos com carga horaria diaria (CHD) maior ou igual a 4 horas (valor R$ 10,00 (dez

por dia) reais)

b) Cursos com carga horaria diaria (CHD) menor que 4 horas (valor por R$ 7,00 (sete

dia) reais)

IV - HORA-AULA DE PROFESSOR/INSTRUTOR E COORDENADOR DE CURSOS

a) Professor / Instrutor R$ 45,00

CHT X hora-aula + 20% Encargos Sociais + 11% INSS aut. (quarentaT ? cinco
reais

b) Coordenador.

(CHT/2) X hora-aula + 20% Encargos Sociais + 11% INSS aut.

R¢$ 25,00 (vinte e
cinco reais)
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ANEXO E

RELACAO DOS CURSOS DO EPM DE PORTUARIOS

TIPO SIGLA NOME DO CURSO
CBTP  [Basico do Trabalhador Portuario
CBAET |Basico de Arrumacdo de Carga ¢ Estivagem Técnica
Formacio CBCC  |Basico de Conferéncia de Carga
CBCS  |Basico de Conserto de Carga
CBVP  |Basico de Vigilancia Portudria
CBPTL  |[Basico de Pintura Naval e Limpeza de Pordes e Tanques
Aperfeicoamento CACC  |Aperfeicoamento de Conferéncia de Carga
CAAET |Aperfeicoamento de Arrumacao e Estivagem Técnica
CBIT Basico de Inglés Técnico
CAIT Avancgado de Inglés Técnico
CTE Técnicas de Ensino
Especiais CECIRP [Cidadania e Relacionamento Pessoal
CECIRP-I |Cidadania e Relacionamento Pessoal com Informatica
CPOPCS |Procedimento Operacional Padrao de Contéineres e Sacarias
CE-NR20 |Seguranca e Saude no Trabalho com Liquidos Combustiveis e Inflamaveis
CE-NR35 |Seguranca e Saude no Trabalho em Altura
CESSTP  |[Seguranga ¢ Satide no Trabalho Portuario
COVL  |Operagdo de Veiculos Leves
COCMH |Operagdo de Cavalo Mecéanico e Hidraulico
CSMC  [Sinalizagdo para Movimentaciao de Carga
CcoT Operagdo de Transtéiner
COP__|Opemgiode Portéiner
COEGP |Operacdo de Empilhadeira de Grande Porte
COTPC |Operagdo de Trator e de Pa Carregadeira
COCP  |Operagdo de Cargas Perigosas
CPDC Peacdo e Despeacao de Carga
Expeditos N N
CPDC-M |Peagao e Despeagao de Carga com Motosserra
COGB  |Operagdo de Guindaste de Bordo
COGT  |Operagdo de Guindaste de Terra
COPR  |Operacdo com Pontes Rolantes de Bordo
COEPP |Operagdo de Empilhadeira de Pequeno Porte
COCCE |Operagdo de Carregador de Correia em Espiral
COSGS |Operagao de Sugador para Granéis Solidos
CORE  |Operagao com Retroescavadeira
COGM  |Operagdo com Guindastes Moveis sobre Pneus

-E-1-
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ANEXO E

TIPO SIGLA NOME DO CURSO

COSL Operagdo com Shiploader
Expeditos COGV  Operagao com Guindaste Veicular
COEH  |Operacdo de Escavadeira Hidraulica

CTOTC |Técnicas de Operacéo em Terminais de Contéiner

CGTCG |Gestao Operacional em Terminais de Carga Geral
Avangados CGTGL |Gestao Operacional em Terminais de Granéis Liquidos
CGTGS  |Gestao Operacional em Terminais de Granéis Solidos
CGTRR |Gestao Operacional em Terminais Roll-On/Roll-Off

CAOGT |Atualizagao em Operagio com Guindaste de Terra
CAOGB |Atualizagdo em Operagido com Guindaste de Bordo

CAOQEPP |Atualizagdo em Operagdo de Empilhadeira de Pequeno Porte
CAOEGP |Atualizagao em Operagao de Empilhadeira de Grande Porte

Atualizacio E N : .
CAOPC  [Atualizacao em Operacao com Pa Carregadeira

CAOEPP- |Atualizacdo em Operacdo de Empilhadeira de Pequeno Porte -
Clamps  |Clamps

CAPTP |Atualizacdo Profissional do Trabalho Portuario

-E-2-
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ANEXO F

TABELA DE PRE-REQUISITOS DE CURSOS DO EPM

PRE-REQUISITOS

Médico
CBVP/
CBPLT
CSMC
CPDC/
CPDC-M
COEPP
COEGP
COCP
OBS

Categoria
CNH
Atestado

Acuidade
Visual
CBTP
CBIT
CAIT
CBCC

AE
CBCS/

CBAET

—

CBCC

CBCS

CBVP

CBPLT

CACC

[
[
18]
(%]

CAAFET

]
8]
]
2

COCP

CPDC

CPDC-M

COVL 3(B)

COCMH 3(E)

CSMC 4

coT 3(C)

36
th
L

cop 4 4

2

COEPP 3(C)

COEPP/Clamps | 3(C)

COEGP 3(C)

COTPC 3(C)

COEH 3(C)

[T T I B N )

COoGB

COGT

3%}

COPR

(%]

R

COCCE

COSGS

CORE 3(0)

COGM 3(C)

3§
wn

wn
hfta | a|lhla |t ta|lh|a |t | a|lh | | th | Lh| Lh| | Lah | Lh | Lh

COSL 3(C)

2
tn
th

COGV 3(C)

2

CBIT

CAIT

U (VI [ R SN A A [N U I N S I VR [T R N S I N (TS (U S [T [ A U A S R .

[UE [ VA N TS U RN (S R I N RSN R R TS RV [ I B N [ I N T g

CPOPCS

CTE 6

CECIRP 1

CECIRPI 1

CE-NR20 1
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ANEXO F
PRE-REQUISITOS
[+ ¥
B 1ge|l8— o | B lzoml o 3 & | & | A
IR A A EE AR A A
£C|8e| 821818 |3 |8 o AmE 4|58 S| 9 2| &
= Z2|2" U U |00 OOl @ | O | ¥
CE-NR35 1
CESSTP 1
Avancados 1 7
Atualizacdo 4 4 1 4 8e9
Observacoes sobre os Pré-Requisitos
1- Para os TPAs registrados ou cadastrados no sistema OGMO, que comprovem o

efetivo exercicio de suas funcdes nos Ultimos dez anos, a certificacdo nesse curso é
recomendavel, e obrigatéria para os TPAs que ingressaram no sistema apds 2005 e que
nao comprovem o efetivo exercicio de suas funcdes nos Ultimos dez anos . Serao aceitos os
TPAs que possuirem certificados equivalentes ao CBTP, conforme Tabela de Equivaléncia de
Cursos do EPM - Anexo T da NORMAM-103/DPC.

2- E necessario que o candidato possua certificacio nesse curso ou equivalente,
conforme Tabela de Equivaléncia de Cursos do EPM - Anexo T da NORMAM-103/DPC .

3- E necessario que o candidato possua habilitacio na categoria B, C, D ou E da
Carteira Nacional de Habilitacio - CNH. A categoria deverd ser compativel com as
caracteristicas e a tonelagem do veiculo operado, de acordo com o Cédigo Nacional de
Transito. A letra entre parénteses corresponde a categoria da CNH necessaria & matricula
No curso.

4 - Tanto o atestado médico quanto o de acuidade visual poderao ser substituidos pelo
Atestado de Salde Ocupacional - ASO. Considerando-se que a operacao desses
equipamentos envolve riscos que podem comprometer a integridade fisica do aprendiz e
de terceiros, cuidados especiais, com relacdo ao exame de salde dos trabalhadores
escalados nessas atividades, deverao ser tomados por ocasidao da expedicao do ASO.

5- E recomendavel que o candidato possua certificacdo nesse curso.
6- Curso destinado ao aperfeicoamento da instrutoria.
7 - E recomendavel que o candidato possua o nivel médio como escolaridade minima.

A relacdo desses cursos encontra-se no Anexo E da NORMAM-103/DPC .

8- O candidato devera possuir certificacdo no curso expedito correspondente, estando
afastado da operacdo do equipamento ha mais de 03 (trés) anos ou necessitar de
habilitacdo em um novo modelo introduzido no porto, apds realizacdo do curso expedito
correspondente. A relacdo dos cursos expeditos encontra-se no Anexo E da NORMAM-
103/DPC.
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9- E recomendavel que os trabalhadores inscritos para esses cursos sejam
selecionados, mediante a aplicacdo de exames psicolégicos.
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ANEXO G

INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DO RELATORIO DE CURSO DE PORTUARIOS
- RECO/PORTUARIOS

1- O RECO sera preenchido pelo coordenador de curso, com os subsidios (relatorios,
questionarios pedagogicos, reunides com a comunidade portuaria etc.) fornecidos pelo
OGMO e encaminhado ao OE, até dez dias apds a conclusao do curso.

2- O RECO devera conter o maior nimero de informacdes possiveis, pois elas
contribuirdo com o aperfeicoamento do EPM. Portanto, nao esqueca de justificar e
comentar os aspectos avaliados e, se for o caso, sugerir novos procedimentos e
metodologias.

3- O OE encaminhard o RECO a DPC, até vinte dias apds a conclusdo do curso, por
correspondéncia eletrénica (CE) ou para o endereco eletronico do Departamento de
Ensino de Portuarios: “dpc-12", “dpc-121" e “dpc-1211".

-G-1-



ANEXO G

NORMAM-103/DPC

INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DO RELATORIO DE CURSO DE PORTUARIOS - RECO

OE: OGMO:
Curso: Turma:
Periodo: / / a i / 0/S n® /
PREPOM ( ) EXTRAPREPOM ( ) EXTRAFDEPM ( )

PARTEI - APROVEITAMENTO DO CURSO

N° de Alunos

Vagas : :
Oferecidas Inscritos | Matriculados Aprovados
REG |CAD| REG | CAD

Desistentes Reprovados

Servigo | Particular | Frequéncia | Rendimento

Obs.:

PARTE I - DESENVOLVIMENTO DO CURSO

1 - SELECAO

1.1 - Os pré-requisitos estabelecidos pelo PREPOM auxiliaram a selegido de candidatos?

( ) Sim ( )Niao
Justifique:

1.2 - Como foram selecionados os alunos?
() listagem oriunda do sindicato
() prova de selecdo tedrica e/ou pratica

() trabalhador com mais tempo de servico

Outros/cite:

( ) trabalhador com mais idade
() inscrigdes voluntérias
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2 - CURRICULO / CONTEUDO DO CURSO

2.1 - O curriculo do curso atende as condigdes necessarias para o exercicio da atividade
profissional?

( ) Sim ( )Nao
Justifique:

2.2 - Quanto ao contetdo:

a) os sumadrios sao coerentes ao objetivo do curso?
( )Sim ( )Nao

b) a distribuigao da carga horaria é adequada para o alcance dos objetivos propostos?
( )Sim ( )Nao

¢) o curso teve demonstracao pratica ou atividade fora da sala de aula ?
( )Sim ( )Nao

Comentarios/Sugestoes

3 - RECURSOS INSTRUCIONAIS E INSTALACOES
3.1 - Quais recursos instrucionais foram utilizados no desenvolvimento das aulas?

( ) simulador ( ) oficina () slides
() laboratério ( ) lousa ( ) equipamentos
( ) embarcagao ( ) multimidia () filmes

() outros / cite:

3.2- O material didatico (manuais, apostilas, etc) utilizado atendeu aos objetivos do
curso?

( ) Sim ( ) Nao
Justifique:
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3.4- Olocal onde o curso foi realizado ¢ dotado de mobiliario e equipamentos
suficientes para a sua realizagdo?

( ) Sim ( ) Nao

Justifique:

4 - AVALIACAO DO INSTRUTOR
4.1 - A formacgdo/qualifica¢do do professor/instrutor atende ao proposito do curso?
( ) Sim ( )Nao
Justifique:

4.2 — Quanto as habilidades do professor:

a) Demonstra ter dominio do contetido? ( )Sim ( )Néo
b) Explana com clareza e ordenagdo os contetidos? ( )Sim ( )Nao
¢) Exemplifica os assuntos expostos ? ( )Sim ( )Nao
d) Incentiva a participagao do aluno? ( )Sim ( ) Nao
PARTE III - INFORMACOES COMPLEMENTARES
Dificuldades Encontradas Providéncias Tomadas Sugestoes
, de de
Coordenador de curso Encairegado do EPM
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ANEXO H

INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DO RELATORIO DE DISCIPLINA - REDIS

OGMO:

CURSO: PERIODO:  / /[ a | |
Sigla/Turma/Ano

DISCIPLINA:

PROFESSOR/INSTRUTOR:

Esta avaliagdo tem por propésito o aprimoramento do curso, valendo-se de sua
colaboragdo, por meio das informagoes abaixo relacionadas.
Use o verso desta folha para complementar as respostas, caso julgue necessario.

Avalie cada aspecto apresentado marcando com um *X” a sua opcao.

Conceitos: E — Excelente; MB — Muito Bom; B — Bom; R — Regular; F - Fraco

PARTE 1 - AVALIACAO GERAL DA DISCIPLINA

ITEM ASPECTOS OBSERVADOS E MB B R |F

1 |Organizagio do curso

2 |Orientacdo recebida para desempenhar a instrutoria

Condigoes da sala de aula

Recursos instrucionais

Conteido do material didatico

Tustragoes do material didatico

Referéncias bibliograficas do material didatico

3
4
5
6 |Vocabulario do material didtico
7
8
9

Nivel de conhecimento dos alunos

10 | Nivel de interesse dos alunos

PARTE 2 - OUTRAS INFORMACOES

1) A carga horaria da disciplina € suficiente para o alcance dos objetivos relacionados no
sumario? ( ) Sim ( )Nao
Caso negativo, comente:

2) O curriculo é adequado a qualificagao dos alunos?
( ) Sim ( ) Néo
Caso negativo, comente:

-H-1-
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ANEXO H

PARTE 3 - INFORMACOES COMPLEMENTARES (comentarios ou sugestdes sobre
qualquer aspecto do curso)

Assimatura do Professor / Instn;l‘ror
ENSINO PROFISSIONAL MARITIMO
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INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DO QUESTIONARIO PEDAGOGICO - QP

OGMO:

CURSO:

PERIODO:

Sigla / turma / ano

dd/mm a ddinm/aaaa

Esta avaliagao tem por proposito o aprimoramento do curso, valendo-se de sua
colaboragdo, por meio das informacoes abaixo relacionadas. A Parte 2 podera ser reproduzida de

acordo com o n° de instrutores que ministrarem aulas no curso.

Caso julgue necessario, use o verso desta folha para complementar as respostas. Use
também para fazer comentarios ou sugestdes sobre qualquer aspecto do curso.

Avalie cada aspecto apresentado marcando com um ”X” a sua opcio.
Conceitos: E — Excelente; MB — Muito Bom; B — Bom; R — Regular; F — Fraco

PARTE 1 - AVALIACAO GERAL DO CURSO

ITEM ASPECTOS OBSERVADOS E MB| B R | F
1 Atuacao da administragao do curso
2 Instalagoes da sala de aula
3 Merenda oferecida
4 Horario do curso
5 Carga(s) horaria(s) da(s) disciplina(s)
6 Tempo destinado para as aulas praticas, se houver
7 Atualizagao dos conteudos
8 Qualidade do material didatico
9 Nivel de contribui¢ao do curso para a melhoria do
desempenho profissional
PARTE 2 - AVALIACAO DA INFRAESTRUTURA
ITEM ASPECTOS OBSERVADOS E MB| B[R | F
1 Luminosidade e ventilagao da sala de aula
Condigoes de limpeza (banheiros, patios,
2 g s
laboratérios, refeitorios e acessos as salas de aula)
3 Conservagao do mobiliario (cadeiras, mesas,
quadro, etc.)
Recursos instrucionais (data-show, projetor de
4 filmes/slides, material utilizado nas aulas praticas
de combate a incéndio e 1° Socorros, simuladores e
equipamentos utilizados nos cursos operacionais)
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ANEXO |

PARTE 3 - DESEMPENHO DO PROFESSOR/INSTRUTOR
Professor/Instrutor:

ITEM ASPECTOS OBSERVADOS E MB| B R | F
Uso de recursos didaticos (filme, data show, etc.)

Dominio do assunto

Facilidade de comunicagao

Uso do tempo disponivel

Solucao de duvidas

Técnicas de ensino utilizadas

||| W | =

Questdes das provas (nivel de compreensao)

PARTE 4 - INFORMACOES COMPLEMENTARES
(espaco reservado para detalhamento de alguma avaliagdo anterior ou

para acrescentar alguma critica ou sugestdo)
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ANEXO J

INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DO RELATORIO DE EXAME - REX

OE: OGMO:
Equipamento :
Data: / / O/S N

PARTEI - APROVEITAMENTO DO EXAME

TPA Avaliados

Registrados Cadastrados Aprovados | Reprovados

PARTE II - INFORMACOES COMPLEMENTARES

Dificuldades Encontradas Providéncias Tomadas Sugestoes

de de 20 .

(local, dia, més e ano)

3

Encarregado do EPM
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INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DO QUESTIONARIO DE VERIFICAGAO DO
INSTRUTOR DO PDP (QVI)

Por favor, preencha o questionario a seguir assinalando o nlimero apropriado em cada caso e
devolva-o ao seu coordenador:

Centro de Treinamento:

1. N° da Unidade:

2. Data(s) de apresentagao da Unidade:

3. N° de treinandos na Turma:

Instrutor:

4. Em quantas sessoes vocé desdobrou a Unidade?

5. Quantas horas no total, durou a Unidade?

6. Por favor, dé a sua opinido sobre a qualidade do material apresentado na Unidade, escrevendo
um X no espago que melhor indicar a sua opinido.

Introdugdo da Unidade

Plano de Aula da Unidade

Folhas de Trabalho

Transparéncias

Teste

Muito bom

Muito bom

Muito bom

Muito bom

Muito bom

Péssimo

Péssimo

Péssimo

Péssimo

Péssimo

-K-1-
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7. Por favor, coloque abaixo os valores médios (entre 1 e 5) calculados para cada questdo dos
questionarios de verificagdo do treinando para esta apresentagdo da Unidade

1 2 3 4
5 6. 7 8
9 10 11. 12

8. Se vocé teve quaisquer problemas na apresentacdo desta Unidade, por favor, indique-os
abaixo:

9. Se vocé detectou quaisquer erros nos materiais da Unidade, por favor, indique-os abaixo:

10. Se vocé tem comentarios gerais a fazer, por favor, escreva-os abaixo (use folhas extras, se
necessario):
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ANEXO L

INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DO QUESTIONARIO DE VERIFICAGAO DO
TREINANDO DO PDP (QVT)

Por favor, preencha o questionério a seguir, assinalando o ntumero apropriado em cada caso e
devolva-o ao seu nstrutor:

Unidade: Data: Nome do Treinando:

1.Qual é a sua opinido sobre a duracdo da Muito Longa Muito Curta
: 1123415
Unidade?
2. Qual a sua opinido com relacdo a carga de Muito 1121314]l5 Muito Leve
trabalho da sessao apresentada? Pesada
3. O tempo disponivel para o exercicio foi: Muito 1121314als5 Muito Curto
Longo
4. O tempo disponivel para o teste foi: Muito Muito Curto
112 (3415
Longo
5. Qudo interessante/estimulante foi a Muito 1l21314als5 Nenhum
Unidade? Interessante Interesse
6. Qual grau de dificuldade vocé encontrou Muito 1121314als Muito Facil
na Unidade? Dificil

7. Qual a sua opinido com relagio a  Muito Boa 112134ls5 Péssima
qualidade da Unidade, em termos de
abrangéncia, profundidade e precisao:

8. Para o seu trabalho a Unidade foi1...? Muito Nada
1{2]3]14]5
Relevante Relevante
9. Quanto a Unidade acrescentou ao seu Muito Nada
. . 1123|415
conhecimento técnica?
10. Quanto do novo conhecimento adquirido, Muito Nada
o : 123|415
vocé sera capaz de aplicar em seu trabalho?
11. Como foi apresentada a Unidade? Muito Bem 1121314ls Muito Mal
12. Como vocé classificaria as Muito Boas 112131415 Péssimas

instalagoes da sala de aula?

-L-1-
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ANEXO M

INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DO RELATORIO PEDAGOGICO DO PDP (RP)

MODULO:

LOCAL:

PERIODO DE REALIZACAO:
CARGA HORARIA:

INSTRUTOR:

PARTE I - APROVEITAMENTO

Vagas N° de N° de N° de Desistentes Reprovados

Oferecidas | Candidatos | Inscritos | Matriculados : : ) L : Aprovados
Servico | Particular | Freqiiéncia | Rendimento

PARTE II - DESENVOLVIMENTO

1 — Quais os recursos instrucionais utilizados no desenvolvimento da unidade, além dos ja
disponibilizados?

2- Em qual(is) parte(s) do curso foi realizada a visita do terminal? Qual area do terminal foi
visitada?

-M-1-
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ANEXO M

PARTE III - AVALIACAO PEDAGOGICA

ASPECTOS PARA AVALIACAO 1 2 3 4 5

1 - Opinido sobre a duragao da unidade

2 — Opinido com relagao a carga de trabalho da
sessdo apresentada

3 — Tempo disponivel para o exercicio

4 — Tempo disponivel para o teste

5 — Opiniao sobre a unidade

6 — Grau de dificuldade encontrado na Unidade

7 — Qualidade da Unidade quanto a abrangéncia,
profundidade e precisao

8 — Relevancia da unidade para o trabalho
desenvolvido pelos treinandos

9 — Conhecimento técnico acrescentado pela
unidade ao treinando

10 — Aplicabilidade do conhecimento adquirido
no trabalho do treinando

11 — Apresentacdo da unidade

12 — Instalagoes da sala de aula

OBSERVACOES:

Para o preenchimento do quadro acima, o coordenador devera tomar por base os questionarios de
verificagao dos treinados, assinalando nas colunas da direita o numero total de ocorréncias em cada
grau.

Exemplo: numa turma de 10 treinados , 5 deles assinalaram na questdo 1 a opgao de grau 2; 2 deles
a opgdo 4; e 3 deles a opgao 5:

ASPECTOS PARA AVALIACAO | 1 2 3 4 S

1- Opinido sobre duragdo da unidade 5 2 3
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ANEXO N

MODULOS DO PDP

Operacoes do Terminal de Contéiner

Operacoes de Carga e Descarga de Navio de Contéiner
Operacao de Transferéncia do Cais no Terminal de Contéiner
Operacao no Patio de Contéiner

Operacao de Recepcao/Entrega no Terminal de Contéiner
Operacoes da Estacdo de Estufagem/Desestufagem de Contéineres
Construcdo do Navio Porta-Contéiner

Planos de Carga de navio Porta-Contéiner

Sistema de Amarracao de Contéiner

Programa de Trabalho do Terminal de Contéiner

Construcao do Contéiner

Numeracao e Marcacao de Contéiner

Inspecao de Contéiner

Estufagem de Mercadorias em Contéineres: (Planejamento)
Estufagem de Mercadorias em Contéineres: (Execugao)
Trabalho com Seguranca nos Terminais de Contéiner

C.4.2:Trabalho Seguro a Bordo de Navios Porta-Contéiner

Co6.1:
C6.2:
£63
P3:1:
S.1.1:
S.1.2:
B
S.1.4:
821
S
S.23:
S.2.4:
825

O Terminal de Contéiner e o Comeércio Internacional

Medmdo o Desempenho do terminal de Contéiner

Analise e revisdo do Desempenho do Terminal de Contéiner
Manuseando Cargas Perigosas nos Portos

O Supervisor do Porto: Status Organizacional

Supervisor do Porto: Tarefas e Deveres

Supervisor do Porto: Habilidade de Supervisdo

Supervisor do Porto: Atributos Pessoais

Supervisdao da Descarga e Carga do Navio Porta Contéiner

Supervisao da Operagao de Transferéncia no Cais do Terminal de Contéiner
Supervisao das Operacoes no Patio do Contéiner

Supervisao da Operacao de Recepcao/Entrega no Terminal de Contéiner
Supervisdo das Estacoes de Estufar/Desestufar Contéineres

-N-1-
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ANEXO O

MODELO DE CERTIFICADO 1037A

Certificado N2

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Autoridade Maritima Brasileira

Diretoria de Portos e Costas

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES, FAZ SABER QUE O PRESENTE CERTIFICADO E CONCEDIDO A

(nome)
APROVADO NO CURSO

NA TURMA REALIZADO NO PERIODO DE

E REGISTRADO NA ORDEM DE SERVICO N° EMITIDA EM

de de

(Local / Data)

Representante da Autoridade Maritima

Representante do Orgéo de Gestédo de Méo de Obra do Trabalho Portuario

Portador do Certificado

DPC-1037A

-0-1-
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ANEXO P

MODELO DE CERTIFICADO 1037B

Certificado N

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Autoridade Maritima Brasileira

Diretoria de Portos e Costas

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES, FAZ SABER QUE O PRESENTE CERTIFICADO E CONCEDIDO A

(nome)
APROVADO NO
NA TURMA REALIZADO NO PERIODO DE
E REGISTRADO NA ORDEM DE SERVICO N° EMITIDA EM
de de
(Local / Data)
Representante da Autoridade Maritima Portador do Certificado

DPC-1037B

-P-1-
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DISCIPLINA

CARGA HORARIA

CARGA HORARIA TOTAL

-p-2-
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ANEXO P

INSTRUCOES PARA PREENCHIMENTO DO CERTIFICADO

1) Certificado n°: sera preenchido pela CP/DI/AG. Cada certificado recebera uma numeragao propria, conforme o seguinte formato:
Certificado N° CCC - AAAA - NNNNN

Segue abaixo o significado de cada grupo de nformagéo:

CCC - Codigo da OM AAAA - Ano NNNNN — Niumero sequencial da CP/DL/AG (Anual)

Exemplo: Certificado N° 381 - 2016 - 00057

381 — Capitania dos Portos do Rio de Janeiro (CPRJ)

2016 — Ano de 2016

00057 — 57° certificado emitido pela CPRJ no ano de 2016

2) Nome: preencher com o nome completo do aluno (sem abreviatura).

3) Curso ou Exame: Caso o portador tenha sido aprovado em curso, preencher com o nome do curso, exatamente como discriminado no anexo E desta
norma. Caso a aprovagdo tenha sido por exame, preencher especificando que foi aprovado em exame e o equipamento para o qual esta habilitado.

4) Periodo: preencher com a data de inicio e término do curso. Ex.: 22/10/2016 a 09/11/2016
5) Ordem de Servigo: preencher com o n° da Ordem de Servigo.
6) Emitida em: preencher com a data em que a Ordem de Servigo foi assinada pelo titular da OM.

7) Local/Data: preencher com o nome da cidade e abreviatura do estado da federagdo onde o curso foi realizado e com a data da assinatura do
representante da Autoridade Maritima.

8) Disciplinas: preencher com o nome das disciplinas e demais atividades que compdem o curso de acordo com o curriculo aprovado pela DPC.
9) Carga Horaria: preencher com a carga horaria correspondente a cada disciplina; atividade extraclasse e tempo de reserva, se houver.
10) Carga Horaria Total: preencher com o somatorio da carga horaria das disciplinas; atividade extraclasse e tempo de reserva, se houver.

Outras Instrucoes:
Os certificados deverdo ser confeccionados/impressos em papel especial (tipo Diplomata), cor branca, dimensdes de 210 x 297mm, gramatura de
180g/m? e preenchidos em cor preta, fonte “Times New Roman” - tamanho 12.
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ANEXO Q

MODELO DE CERTIFICADO 1037C

Certificado N2

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Autoridade Maritima Brasileira

Diretoria de Portos e Costas

o

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES, FAZ SABER QUE O PRESENTE CERTIFICADO E CONCEDIDO A

(nome)
APROVADO NO EXAME
REALIZADO NO PERIODO DE
E REGISTRADO NA ORDEM DE SERVICO N° EMITIDA EM
de de
(Local / Data)
Representante da Autoridade Maritima Representante do él'gﬁo de Gestio de Miao de Obra do Trabalho Portuario
Portador do Certificado
DPC-1037C
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ANEXO R

CERTIFICADO DE FREQUENCIA PROGRAMA TREINAMENTO INSTRUTORES

£72 N, ORGANIZAGCAO DIRETORIA DE
{4’ I]Q y INTERNACIONAL DO PORTOS E
‘ib--{p TRABALHO COSTAS

N"'&
Portworker
Development Programme

Certificado de Participacdo

Certificamos que o (a) Sr. (a)

NOME DO ALUNO

frequentou com sucesso o Curso
“Portworker Development Programme
Training Instructors”,

realizado em - Brasil,
de a de de 20 .
Superintendente do EPM Instrutor Credenciado pela OIT
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ANEXO S

CERTIFICADO DE FREQUENCIA EM CURSO ESPECIAL DE MODULO PDP

INTERNACIONAL DO PORTOS E

V"?. N?‘Q ORGANIZACAO DIRETORIA DE
oy
N\ TRABALHO COSTAS

RYp.

Portworker
Development Programme

Certificado de Participacdo
Certificamos que o (a) Sr. (a)

frequentou com sucesso o

Curso Especial (médulo do PDP) ,
realizado em (cidade) - Brasil,
de a de de 20 .
Representante da Autoridade Maritima Instrutor credenciado pela DPC
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TABELA DE EQUIVALENCIA DE CURSOS EPM PORTUARIOS
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CURSO5 PERIHN}
CLASSE SIGLA | zonoszees | 20042001 20400) / 1998 1997 1996 ; 1982 1981/ 1974 1973/ 1970
i G "IN EARE 3 G N
carp | SETRL e/ CBTEL CRTEI A?'gntius-'}k;r?fs[;} .&?xr;f;:h] J A?g:ié_-].ﬁ:rrggf-laﬁ;g; Gy | ATRRO)/ATESG)S ATCC) ATES
CBTP-mdilen | ©BTRO CBTE.TI iyl i ATCE{3) F ATTE{3)  ATVE( = 4)
a CEOC {'H(:C:{.'I CROC CHOO A'l['{'f'i}'r ESOCC A.l'!'(:{‘%l— ESO Al'l::['{il ATl
CRCE CBOS (3 CRES CBCS ATCED) ATCE) ATCE(3) ATCS
CHAET UHBART ( ‘:I CHAET CHART ATESCE] '.A'LH.R({] A.'l.l—.!?{ll {FESI (':] JATRE( ‘.} A.'l.'l'.!\'(irl SOATHHE) Al h!':‘l';}." A]'RR(';]
cEvE CEVE ) CEVE COVP ATVE{3ed) ATVE(3 = 4) ATVR(Z= 4) ATVE[3 2 4)
CEPLT | CBPLTZes | CBELT (&%) | CBFY +CLPT () ATTBI3) ATTB() L .
] CACC (:-‘i['['{.') CECC AU HH(::H(J:I l-_‘i-(:H[li}
g"f\ff CAAET CAAET (2) CEAET CAE EAME EAME EAME EAME
CHIT {RIT can CRITP ATVP[Y 1'4) I—.H(:H{-'I] Al ".']'(: %‘4) 'I—.S-l'.'Hl:li) ElCE ! EIPE
CATT CAIT CAIT CAITE ATVE(2 & 4} ESCHIA) ATVE(S = 41/ ESCHIA) o -
gé}gﬁ" CIE CTE i8) CTE (81 CTER(6) _ - - _
CEAP-ead | CEAP-ead(8) | CEAP-esd (5 - _
COVL covL COVLE) COVL AT EATT
DOCME COCMH COCMHT) COVL FMCH +EMOM EMCH = EMOM - -
CEC CEC CEMC CHIC _ _
COEGE CORGE ORGP DO HELP ERLGI -
&0 COTRC COTPC COTRC CMTRC ETES /ETRR. ETES/ETRR ETES / ETRE -
f COCP DO coce cocE
—
cing;; c:nrtz-cﬁ (1 CEDE CIDE R _ - o
LM OO0 fld & ] (e C 1 RS [ a RS -
OO0 OO OO O] FGHRR FiRE -
COERP COEPE COER COERS EMEA / EMES EMEA  EMES EMEA /EMES -
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ANEXO T

TABELA DE EQUIVALENCIA DE CURSOS DO EPM PORTUARIOS

OBSERVACOES
(1) Os cursos CBTP ¢ CBTP(EaD) correspondem a fusao dos CBTP I e CBTP II. A partir de 2011, o CBTP (EaD) deixou de ser oferecido.

(2) A partir de 2008, os referidos cursos foram adequados para a classificacio estabelecida pela Lei do EPM . Os cursos CBTP, CBCC, CBCS, CBVP ¢ CBPLT passaram a ser cursos de
Formagdo. Os CECC e CEAET passaram a ser cursos de Aperfeicoamento, havendo alteracido nos nomes e siglas dos cursos, CACC e CAAET, respectivamente.

(3) Curso composto por disciplinas voltadas, especificamente, para a atividade portudria; as demais disciplinas tratavam dos aspectos humanos (Relacio Interpessoal) e de seguranca (Combate
a Incéndio / Primeiros Socorros / Seguranca no Trabalho).

(4) Os cursos ATVP (84 - 97) e ESCH (a partir de 93) possuiam a disciplina "safa-onca", a qual proporcionava ao aluno uma nocio sobre inglés portuario técnico.
(5) Fusdo dos cursos CBPN ¢ CBLPT gerou o CBPLT, em 2000.

(6) Curso oferecido e recomendado aos instrutores que nio possuam formacao pedagdgica em seu curriculo profissional.

(7) A partir de 2008, o curso passou também a ser oferecido com a disciplina Informatica.

(8) Em 2004, este curso fol oferecido somente aos instrutores do PREPOM Portuarios. De 2005 até 2011, o curso foi aberto para os demais instrutores do EPM e comunidades portudria e
maritima. A partir de 2012 - fora de vigor.

(9) A partir de 2001, a operagio de cavalo mecanico e hidrdulico ndo € mais tratado no curso COVL.

(10) A partir de 2008, o curso passou também a ser oferecido com a disciplina Operagio com Motosserra.
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ANEXO T

TABELA DE EQUIVALENCIAS DE CURSOS DO EPM PORTUARIOS

RELACAO DOS CURSOS FORA DE VIGOR

SIGLA CURSO
AEMP Atualizacdo de Operador de Empilhadeira

AGEP Atualizagdo de Operador de Guindaste para Portuario
ATCA Atualizagdo de Carregador

ATCC Atualizacdo de Conferente de Carga e Descarga

ATCS Atualizacdo de Conserto de Carga

ATCZ Atualizacao de Capataz

ATES Atualizagdo de Estivador

ATPG Atualizacdo de Guarda Portuario

ATRR Atualizagdo de Arrumador

ATTB Atualizacdo de Trabalhador de Bloco

ATVP Atualizagdo de Vigia Portuario

CACC Avangado de Conferéncia de Carga

CAET Curso Basico de Armumagéo de Carga e Estivagem Técnica
CAE Avancado de Estivagem (Habilitagao a Mestria)

CBPN Basico de Pintwra Naval

CLPT Basico de Limpeza de Pordes e Tanques

CTEP Técnicas de Ensino para Portuarios

EAME Agente de Mestria para Estivador

EEGP Especial de Motorista de Empilhadeira de Grande Porte para Estivador
EGES Operador de Guincho e Guindaste de Bordo para Estivador
EGRR Especial de Operador de Guindaste para Arrumador

EICC Inglés para Conferente de Carga

EIPE Inglés para Portuario e Estivador
EMAU Especial de Motorista de Automovel para Estivador
EMCH Especial de Motorista de Cavalo-Hidraulico para Estivador
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TABELA DE EQUIVALENCIAS DE CURSOS DO EPM PORTUARIOS

RELACAO DOS CURSOS FORA DE VIGOR

SIGLA CURSO
EMCM Especial de Motorista de Cavalo-Mecanico para Estivador
EMEA Motorista de Empilhadeira para Armumador
EMES Motorista de Empilhadeira para Estivador
EMTA Especial de Motorista de Trator para Arrumador
ERME Especial de Motorista de Empilhadeira para Estivador
ESCC Especial de Conferente de Carga e Descarga
ESCH Especial de Conferente-Chefe
ESPP Especial Basico para Portuario
ETES Especial de Motorista de trator para Estivador
ETRR Especial de Motorista de Trator para Arrumador
FEST Fundamental de Estivador
FUPG Fundamental de Guarda Portuario
CMEPP Curso de Motorista de Empilhadeira de Pequeno Porte
CMEGP Curso de Motorista de Empilhadeira de Grande Porte
CMTPC Curso de Motorista de Trator e Pa-carregadeira
CMCMH Curso de Motorista de Cavalo Mecanico e Hidraulico
CSIC Curso de Sinaliza¢do e Icamento de Carga
CBTP-1 Curso Basico do Trabalhador Portuario — Modulo I
CBTP-IL Curso Basico do Trabalhador Portuario — Modulo IT
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ANEXO U

PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES

INicIO

Entidade interessada solicita
credenciamentalrenovaco a DPC, via
OE, por oficio com documentagéo

{

OE confere documentos, emite parecer
e encaminha documentagdo 4 DPC

||

DPC recebe documentacio para
analise praliminar

DPC solicita correcéio & entidade

Rocumentaéo interessada

ok?

DPC contata entidade interessada
para agendamento da vistoria

l

Entidade interessada providencia
transporte & hospedagem dos
vistoriadores

|

DPC realiza vistoria

|

DPC emite relatério de vistoria

Processo de

credenciamentolrencvagéo/néo
anrovadn! arnuivadn

Providenciado?

Procasso

aprovado?

DPC contata Entidade interessada para
correcdo da(s) ndo conformidade(s).

DPC emite portaria de Néo-conformidades
Credenciamento sanadas?
Publicagdo D.O.U.

l P
DPC informa Entidade credenciada Portaria de credenciamento 2
eOE disponivel na pagina da DPC TERMINO
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ANEXO V
RELAGAO DOS CURSOS DO EPM DE ATIVIDADES CORRELATAS

TRANSPORTE E COMERCIO MARITIMO

ADUANAL ...ttt e et e e e e e see e arraaeeeeesess s asaseeaasaaasaaaeesseenes Despacho Aduaneiro
AFAV oottt e et e e e eaan Acréscimos, Faltas e Avarias de Carga
AFRET ettt ettt ettt s e st e s b et e s bt e bt e s b e e e at e s et e e st e e re e nneeeenee Afretamento
AGEMAR ...ttt e e e e e e esabar e e e e e ee e saabarareeesseennnan Agenciamento Maritimo
CAMBIO ...ttt Cambio e Formas de Pagamento no Comércio Exterior
COMAR ..ttt ettt st st st r e et Comércio Maritimo
COMEX .ttiiittieiteeeteee it e s et e s st e e st essateeesabeeesabeeesasaessaeasssaaesensssssaaesesssnssnaens Comeércio Exterior
CONSOL oottt e e e Consolidacao e Desconsolidacao de Carga
CONIT ettt ettt sttt s st e et e st s b e e s e e e st e s s e e s s e e st e e bt e emeesneesmneenneenns Contéiner
CRIPAG.....Cambio e Remessas Internacionais para pagamento frete e despesas de Navegacao
DIRCON...ettteteteteteririretereteeerererererererererarararaaarar—————————————essssrsieeeesens Nocoes de Direito e Contratos
DIRMAR | ettt ettt eete e s rtte e s ta e e s ta e e sataeesaae e s sbeeesaeaesesssbaaaeassnnsnneas Direito Maritimo |
DIRMAR HI ettt ettt ettt et e me e s e e s ee e e emneee s Direito Maritimo Il
DOCSHIP ..ottt eeecaree e e e e e eesessaraseseeeessessssssseneennnes Documentos de Shipping
EMBCARPER.......oooootteeeeecteee ettt eeeevre e e eenaeeeeenraaeeeeeeeeeeenan Embarque de Carga Perigosa
EXFOR. ..ttt ettt eeeteeeeeereeeeeeaneeeaneesaneeannnas Exportacao para Fornecimentos a Bordo
EXPIRP....vvveeeeieieecieeeeeeeeeeeeeeeeeeeevevvvveaaaes Exportacao e Importacao: Rotinas e Procedimentos
INTCOMEX ..ttt eeerirere e e e eeeeeeeeeseeeesssaaananaas Introducao ao Comércio Exterior
INTSHIP <.ttt eeeeerreee e e e e eeeebraaaeeeeeeeeseseseeesasessssssennnes Introducao ao Shipping
ISPS CODE ... eeeerereee e e e eee et ree e e e e e e eeea e e e e eeeseasssnnnsaseaneeen Introducao ao ISPS CODE
LOG ettt e ettt e e et e e e e ettt e e e e e aaa e e e et aaeeeetbaae e e rbaaaeaasaaaaeeaarbaaaeeeaeaaaannnnnnnns Logistica
OFFSHORE ...ovveeeeiiieeitteeeee ettt e e e eeetrbe e e e e e sessassbasereeessessssssnannnnns Introducao ao Offshore
PLANIMEX......cuveiieiieiinreeeeeeeeeeennnvnnnnnns Planejamento Estratégico de Importacao e Exportacao
PLANNER ...coooiietieeeee et eeceerrreeeeeeeeeeeanraenennees Plano de Distribuicao de Contéineres
PORPEL......cc ettt ettt eeee e tteee e e e e e ee e aareeeeeeeeeeeessssssaeeeseseesnssssnaessenens Porto sem Papel
RADESP......cottieitieeecieee e eeeee e s Regimes Aduaneiros Especiais Aplicados a Navegacao
RASTROI....... Principios e Aplicacoes do Controle de Carga, da Rastreabilidade e Modalidade |
RASTRO Il..... Principios e Aplicacoes do Controle de Carga, da Rastreabilidade e Modalidade Il
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RESCOP ..ottt Responsabilidades e Custos na Operacao Portuéria
RESMAR ..ottt eeens Responsabilidade Juridica do Agente Maritimo
SEGMAR ....oeteeeieeeeeeeeecetrteeeee e eeeeebaeereeeeesessassssseeeeeseessssssaseaesssssssnnsrssnnsnnnnnn Seguro Maritimo
SISCARGA .....oeereeeeeeeeeeeeerrteeee e e e eeeectre e e e e e e eeeeearsaaeaeseeeeesensssssaeaaeseseesnsssraaeeeseeaes Siscomex Carga
SISCOMEX ...coiitrtrieeeee et eeeeeirrree e e e e eeeesssaenees Sistema Integrado de Comércio Exterior
SISCOSERV.....einiiiieeiteiteie ettt sttt s ettt s e st et e st e sae st e sat e bt e sbaeebeeenseesnstesasens SISCOSERV
TRANSMAR ...ttt e e eeeerrereeeeeeseesssssaaeeeeeeeesssessessssesssssnsssnnnnn Transporte Maritimo
VISCONT .ottt st sttt st e s see s eneesmneeane Vistoriador de Contéiner

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL

ATECLI ottt Exceléncia no Atendimento ao Cliente
CONTRATOS ...ttt ettt ettt s e st e e s esae e semneee e Gerenciamento de Contratos
CRIAR oottt eeeccrrre e e e e e e eeeeesrreeeeeeeeeeeesssssnssnnnaannnan Criatividade e Inovacao na Empresa
DEGER ...ttt Desenvolvimento Gerencial
DEQUIPES ...eveeeeeeieeeetttteeeeee e eeeiivtee e e e eeeasbaneee e e e e sesssssssneseeeessnnns Desenvolvimento de Equipes
EMPREGABILIDADE...................... Empregabilidade: um novo olhar para gerenciar sua carreira
ETICA ettt te s eeseseeteseeseeneeseeneenenne e eeenes Etica na Gestao Empresarial
FORGE ...ttt Formacao de Gerentes com Enfase em Negociacio
GERPROJETOS ....oiiiiiiieeeriteeeeseeeeeeivevneeeeeeeens Fundamentos do Gerenciamento de Projetos
GESCOMP.....ottttttitttttititttteteereeteererrrererrrerrrrrerarrrr———rrraeeesssrnaesesssrssnns Gestao por Competéncias
GECON ...ttt ettt e s e e s e e e e aneee s Gestao do Conhecimento
GESMUDANG AL .....ci i ettt eeectree e e e eeeseaarrerereeeesessassrasesssssssssrsssannnnnnnns Gestao da Mudanca
GESPE ...ttt Gestdo de Pessoas nas Areas Maritima e Portuaria
GESRES ...ttt s e e e e e s e s e e e Gestao da Responsabilidade Social
GESTAO ettt ettt eaeea e e e et et et et esseesessesaesne st entensenenes Gestao Empresarial
1] 1 S TSP Lideranca
MODELAGEM ....ovtiiiieiiieeeiteeeeee e eeeeereeeeeeeeeeeessssesessssssssssssssnnsnnnnns Modelagem Organizacional
NEGO coeeieiieeeertteeee e eeecereee e e e e eeeeabaeeeeeeeseesensssssssssssnssannnnnesaesseeeens Estratégia de Negociacao
PLANEST ...eetteeeeee ettt e e e e e eeetrreeeeeeese e nansaeseaeeaeeaaeeeaaeaasessennnns Planejamento Estratégico
PORTINS . ettt eeetreeee e e e e e e et et e e e e s eeeaaabaa s s easanseaasansssesans Portugués Instrumental
QTS ettt ettt e e e e e et ettaa s e tanssaarnanes Gerenciando Qualidade Total em Servicos
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QTS / CDRJ.oeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeeee e Gerenciando Qualidade Total em Servicos - CDRJ
QUAV T ettt ettt e e s e e et ataaasssessseseannessssnnesesannesenans Qualidade de Vida no Trabalho
REDAGAO ...ttt ettt et e st et sse st et esessensenessessensensesasensenees Redacdo Comercial
RELINTER oottt e e e s s s e e s s e e e e e e e Relacionamento Interpessoal
REPROD......cotiitteeteeteete ettt e et e et s bt sae e s e s e seee s e nreeseaneeeean Reunides Produtivas
RESELP...eeeeeei ettt eeeertee e e e e eesssssaaeeeeeanes Recrutamento e Selecao de Pessoal
SUPERVISOR ...ttt eeeeeeeeeeeeeeeeveeeesaannees Desenvolvendo o Supervisor de Sucesso
TECAPRE ...ttt ettt e e eeeeareeeeeeeeseenssaaeeeeeessesnssssansennnes Técnicas de Apresentacao
TEMPO ...ttt e e e e e seeabaa e e e e e e e e e e e e eeaaar b aaa——— Administracao do Tempo
TREINAMENTO ...covviiiiiieiieeeeeee et ee e Formacao de Multiplicadores de Treinamento
MEIO AMBIENTE

AUDITORIA ..ottt sttt s s a e et sse e s ee e Auditoria Ambiental
DIRAM L.ttt ettt sttt e s e st ne e e Direito Ambiental
GESTAM L.ttt ettt sttt Sistema de Gestao Ambiental
GSMS.....cvvivririeiiinnns Gestao de Seguranca do Trabalho, Meio Ambiente e Saude Ocupacional
LEGAM .ottt e e e e e en e e e e Aspectos Legais da Gestao Ambiental
LICAM ..ttt ettt et et s e et e e e e e Licenciamento Ambiental
MEDGCONS.... .ttt eire e e e ssrre e e e e e e e e e e e e Mediacao de Conflitos Socioambientais
REDAM.....coveeeeeeeeieeeeeeees Responsabilidades por Danos Ambientais e de Acidente do Trabalho
RISCO ettt ettt ettt e sa e et e st e s e e mt e s e e e se e s ne e s nneee s nnees Risco Ambiental
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	2.2.4. Especial: preparar os portuários para atividades que exijam qualificações específicas não conferidas por cursos de outras modalidades;
	2.2.5. Expedito: promover a habilitação técnico-profissional dos portuários conforme a necessidade do serviço; e
	2.2.6. Avançado: preparar os portuários para o exercício de cargos e funções na administração e gerência técnica de órgãos e empresas vinculadas ao transporte marítimo.

	2.3. RELAÇÃO DOS CURSOS
	2.4. CURRÍCULO
	2.4.1. O currículo é o documento básico que definirá o curso e regulará o ensino em seu âmbito, assegurando a uniformidade da instrução e padronizando a formação conferida ao pessoal beneficiário.
	2.4.2. Com vista à padronização, os currículos dos cursos do EPM são compostos de sinopse geral do curso e sumários das disciplinas.
	2.4.3. Entende-se por sinopse geral do curso o documento que contém a apresentação concisa do conteúdo de um curso. Nela, estão estabelecidos, de um modo geral, o objetivo do curso, as diretrizes quanto à sua estruturação, as técnicas de ensino adequadas à sua aplicação, a frequência às aulas, a aferição do aproveitamento do aluno, a seleção das disciplinas e a determinação das cargas horárias.
	2.4.4. O sumário da disciplina é o documento que apresenta um detalhamento do conteúdo da matéria a ser ministrada. Nele, consta a enumeração das principais divisões do conteúdo (Unidade de Ensino – UE), na mesma sequência em que o assunto se sucede. Seu propósito consiste em facilitar a visão do conjunto do curso e a localização de suas partes.
	2.4.5. Os currículos dos cursos do EPM serão aprovados pelo Diretor de Portos e Costas e obedecerão às regras e exigências das convenções e acordos internacionais dos quais o País seja signatário.

	SEÇÃO III.
	SISTEMÁTICA DE EXECUÇÃO
	2.5. PLANEJAMENTO
	2.5.1. Considerando a FDEPM no orçamento do Comando da Marinha, o Diretor de Portos e Costas definirá, anualmente, com base nas contribuições arrecadadas das empresas particulares, estatais, de economia mista e autarquias, federais, estaduais ou municipais, de navegação marítima, fluvial ou lacustre; de serviços portuários; de dragagem e de administração e exploração de portos e de acordo com o montante estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA) o limite a ser utilizado para a realização dos cursos relativos ao PREPOM do ano correspondente.

	2.6. APLICAÇÃO
	2.6.1. Com base no estabelecido no PREPOM, os OEs celebrarão convênios com os OGMOs para ministrarem os cursos utilizando os créditos financeiros alocados pela DPC.
	2.6.2. Os cursos programados só deverão iniciar após estarem disponíveis os recursos financeiros correspondentes e houver a confirmação dos professores/instrutores cogitados para todas as disciplinas envolvidas, assim como a viabilização de uso dos equipamentos para as aulas práticas.
	2.6.3. Na impossibilidade de celebração de convênios com o OGMO, em razão de registro de sua inadimplência nos cadastros mantidos pelo Governo Federal, o OE poderá celebrar Acordo Administrativo, com entidade que possua condições técnicas e administrativas para atender as premissas da formação e qualificação dos trabalhadores portuários, e que não possua impedimento para contratar com a União. A celebração desse Acordo Administrativo estará sujeito às regras de contratação da Administração Pública Federal.
	2.6.4. Caso não haja entidade apta à celebração de Acordo Administrativo, o OE tornar-se-á o responsável pela execução dos cursos para portuários, devendo entrar em contato com a DPC, tão logo tome conhecimento do valor aprovado para a realização do PREPOM, para solicitar a transferência da natureza de despesa (ND) de Convênio para as ND correspondentes às diversas despesas que serão efetuadas para aplicação dos cursos.

	2.7. PRÉ-REQUISITOS
	2.7.1. Caso o candidato ao curso não atenda as condições para inscrição previstas no PREPOM, o OGMO poderá solicitar que a DPC autorize a isenção do referido pré-requisito ou a concomitância na realização dos cursos. A solicitação devidamente justificada será encaminhada ao OE, que opinará a respeito e submeterá à aprovação da DPC.
	2.7.2. O TPA que pretenda ser habilitado em atividade diversa àquela correspondente ao seu registro ou cadastro terá que ter sua condição enquadrada nos termos do Acordo vigente e cumprir os pré-requisitos necessários à realização da atividade desejada. Não constituem justificativa suficiente para quebra de pré-requisito as seguintes situações:
	2.7.3. Os TPAs que já exercem a atividade sem a habilitação correspondente, os TPAs com desempenho profissional muito bom e os TPAs com experiência anterior nos assuntos envolvidos, serão levados em conta, particularmente, considerando cada situação apresentada.

	2.8. INSCRIÇÃO DE CANDIDATO
	2.8.1. O candidato receberá, ao efetuar a inscrição para os cursos do EPM, as instruções elaboradas pelo OGMO, com informações sobre: o propósito do curso e o certificado a que fará jus, se aprovado; o período de aplicação e o horário das aulas; os requisitos para matrícula e os critérios para o preenchimento das vagas; e, no caso de exame de seleção, o conteúdo programático e os dias e horários das provas, além de outras informações julgadas úteis pelo OGMO.
	2.8.2. A inscrição para os cursos do EPM será efetivada, de acordo com o atendimento aos pré-requisitos constantes do Anexo F, recomendando-se efetuar a inscrição dos candidatos conforme as seguintes prioridades:
	2.8.3. Os TPAs considerados nas alíneas c, d e e terão acesso à inscrição desde que exista Acordo Coletivo em vigor sobre a multifuncionalidade ou decisão judicial que deva ser cumprida. Nesses casos, os pré-requisitos necessários à realização do curso deverão ser os mesmos observados pelos demais TPAs.
	2.8.4. O Curso Básico do Trabalhador Portuário (CBTP) será obrigatório para inscrição de elemento novo no cadastro do OGMO, considerando aqueles TPA que ingressaram após 2005, e recomendável para o cumprimento dos pré requisitos dos demais cursos, pelos TPA registrados ou cadastrados antes de 2005 e que comprovem o efetivo exercício de suas funções nos últimos dez anos, mediante informação prestada pelo OGMO.
	2.8.5. Os trabalhadores com vínculo empregatício a prazo indeterminado, oriundos do registro do OGMO, possuem igual acesso aos cursos do EPM.

	2.9. EXAME DE SELEÇÃO
	2.10. MATRÍCULA DO CANDIDATO
	2.10.1. As vagas em curso serão preenchidas em conformidade com os critérios estabelecidos no PREPOM.
	2.10.2. O número de vagas, por curso, será estipulado no PREPOM e o número mínimo de alunos, por turma, não poderá ser inferior a 50% do previsto, a menos que autorizado pela DPC.
	2.10.3. Caso não haja o número mínimo de alunos para compor uma turma, o OGMO deverá comunicar ao OE que solicitará à DPC, por mensagem, até cinco dias após o término das inscrições, o cancelamento do curso ou a sua realização em caráter excepcional, devidamente justificada.
	2.10.4. A relação dos candidatos inscritos e selecionados para matrícula no curso será divulgada pelos OGMOs, até cinco dias antes da data prevista para o início do curso.
	2.10.5. A matrícula para portuários será efetivada de acordo com o estabelecido no PREPOM, sendo a indicação dos candidatos às vagas de responsabilidade dos OGMOs.
	2.10.6. O OGMO poderá selecionar 10% de candidatos a mais que o número de vagas, a fim de constituir uma lista de reserva, na qual estabelecerá a ordem de prioridade daqueles que poderão substituir os alunos matriculados que ficarem impossibilitados de participar do curso. Isso poderá ocorrer quando o aluno matriculado informar ao OGMO sua desistência/impossibilidade ou não comparecer nos dois primeiros dias de aula consecutivos ou período correspondente à frequência inferior a 80% do total das aulas na disciplina, o que acarretará em sua reprovação.
	2.10.7. O candidato reserva deverá comparecer ao curso nos dois primeiros dias de aula para verificar se houve alguma desistência, bem como assistir às aulas para que não haja prejuízo de sua aprendizagem no curso. Caso haja desistência, o candidato reserva, de acordo com sua posição na lista de reserva, poderá assumir a vaga, sendo efetivada a sua matrícula no curso. Caso não haja desistência, não poderá permanecer assistindo às aulas. Este procedimento visa o aproveitamento total das vagas oferecidas, a fim de evitar que as vagas não preenchidas sejam desperdiçadas. Ficará a critério do OGMO adotá-lo ou não, sendo que qualquer alteração na relação dos candidatos matriculados deverá ser informada pelo OGMO ao OE, impreterivelmente, até o quinto dia após o início do curso.
	2.10.8. Quando o número de interessados for maior do que a oferta de vagas aos cursos do EPM, o OGMO poderá, além da observância dos pré-requisitos, estabelecer critérios que facilitem a seleção dos candidatos a fim de compor a turma com o número de vagas estabelecido no PREPOM.

	2.11. CANCELAMENTO DE MATRÍCULA
	2.12. REGIME
	2.12.1. Os cursos do EPM terão uma carga horária diária máxima de sete horas, quando realizados no período diurno e de quatro horas, no período noturno, com exceção dos cursos Básico de Inglês Técnico e Avançado de Inglês Técnico, que deverão ter carga horária diária de, no máximo, três horas e, no mínimo, duas horas.
	2.12.2. O desenvolvimento de uma aula ocorrerá dentro de uma unidade de tempo (hora-aula), compreendendo cinquenta minutos de efetiva atividade de ensino, seguidos de dez minutos de intervalo antes do início da atividade seguinte. A prorrogação desse período poderá ser admitida, a critério do instrutor, a fim de evitar interrupções inadmissíveis em atividades peculiares (exercícios, manobras etc.).
	2.12.3. Os currículos prevem a carga horária, o tempo e o intervalo de aula recomendado. Entretanto, durante a parte prática, os tempos de aula poderão ser adaptados de forma a dar sequência ao objetivo da aprendizagem, com flexibilidade de intervalos a cargo do instrutor.
	2.12.4. A escolha do horário de aplicação do curso ficará a critério do OGMO, tendo em vista a melhor forma de atendimento do público local. No caso de ser empregada a carga horária diária mínima, os cursos terão os prazos de duração estendidos para cumprir o contido nos currículos dos mesmos.
	2.12.5. O uso parcial ou total do tempo de reserva previsto em cada currículo será feito ao final da disciplina, se constatada a necessidade de completar conteúdos previstos no sumário da disciplina. O emprego do tempo de reserva deverá ser justificado no relatório final do curso (artigo 2.14 – RECO/PORTUÁRIOS).

	2.13. DEFINIÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DE CURSO E DE TURMA
	2.13.1. Cursos do PREPOM
	2.13.2. Cursos EXTRAPREPOM
	2.13.3. Cursos EXTRAFDEPM
	2.13.4. A proposição para os cursos EXTRAPREPOM e EXTRAFDEPM poderá ser feita pelo OGMO por carta ou por ofício, ao OE que solicitará a autorização da DPC, via mensagem.
	2.13.5. A proposta encaminhada deverá conter a justificativa da necessidade do(s) cursos(s), quantidade de turmas, o público que será atendido, o critério de seleção, o período de aplicação e os pré-requisitos que serão observados.
	2.13.6. O OE repassará as informações acima, com sua apreciação, para a decisão da DPC, no período mínimo de dez dias úteis antes da data prevista para o início do curso.
	2.13.7. Excepcionalmente, a solicitação de cursos EXTRAFDEPM poderá ser feita pelo Operador Portuário, por carta ou por ofício, ao OE que solicitará a autorização expressa da DPC, via mensagem. Na mensagem constará o nome da empresa solicitante, a identificação do documento encaminhado ao OE, o(s) cursos(s) que desejam realizar, a quantidade de turmas e alunos por turma, o período de aplicação do(s) curso(s) e os pré-requisitos que serão observados. O OE repassará essas informações, com sua apreciação, para a decisão da DPC, no período mínimo de dez dias úteis antes da data prevista para o início do curso.
	2.13.8. Uma vez aprovados, os cursos na modalidade EXTRAPREPOM e EXTRAFDEPM deverão ter o acompanhamento realizado à luz dos currículos do EPM; e a certificação dos alunos, a emissão da Ordem de Serviço e do RECO, obedecerão aos procedimentos adotados nos demais cursos do PREPOM.

	SEÇÃO IV.
	RELATÓRIOS DE CURSOS E EXAMES
	2.14. RELATÓRIO DE CURSO DE PORTUÁRIOS - RECO/PORTUÁRIOS
	2.14.1. Será preenchido pelo coordenador de curso baseado nas ocorrências observadas durante a aplicação do curso, nas informações contidas no Relatório de Disciplinas (REDIS) e no Questionário Pedagógico (QP), que servirão para complementar a sua elaboração.
	2.14.2. O OE encaminhará o RECO (Anexo G) à DPC, até vinte dias após a conclusão do curso, por correspondência eletrônica (CE) ou para o endereço eletrônico do Departamento de Ensino de Portuários: “dpc-12”, “dpc-121” e “dpc-1211”.

	2.15. RELATÓRIO DE DISCIPLINA - REDIS
	2.16. QUESTIONÁRIO PEDAGÓGICO – (QP)
	2.17. RELATÓRIO DE EXAME - REX
	2.18. QUESTIONÁRIO DE VERIFICAÇÃO DO INSTRUTOR - (QVI)
	2.19. QUESTIONÁRIO DE VERIFICAÇÃO DO TREINANDO – (QVT)
	2.20. RELATÓRIO PEDAGÓGICO - RP
	SEÇÃO V.
	CONTROLE E FACILIDADES PROPORCIONADAS AOS ALUNOS
	2.21. CONTROLE
	2.22. EMISSÃO DE 2ª VIA DE CERTIFICADOS E OUTROS DOCUMENTOS
	2.23. FACILIDADES
	2.23.1. Material Didático
	2.23.2. Merenda Escolar
	2.23.3. Transporte
	2.23.4. Prêmio Escolar
	2.23.5. Bolsa-Auxílio

	2.24. VALORES PARA PAGAMENTO
	SEÇÃO VI.
	PROGRAMAS E CURSOS DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
	2.25. PROGRAMAS, CURSOS SEQUENCIAIS E DE PÓS-GRADUAÇÃO
	2.25.1. Programa de Desenvolvimento do Trabalho Portuário (PDP)
	2.25.2. Cursos de Pós-Graduação
	2.25.3. Cursos Sequenciais

	SEÇÃO VII.
	SEMINÁRIO SOBRE ENSINO DE PORTUÁRIOS
	2.26. SEMINÁRIO SOBRE ENSINO DE PORTUÁRIOS

	CAPÍTULO 3
	SEÇÃO I.
	CONSIDERAÇÕES INICIAIS
	3.1. O PREPOM
	SEÇÃO II.
	PREPOM PORTUÁRIOS
	3.2. ELABORAÇÃO
	3.3. ENCAMINHAMENTO DAS NECESSIDADES DE CURSOS
	3.4. APROVAÇÃO
	3.5. DIVULGAÇÃO
	3.6. ALTERAÇÕES DO PREPOM
	3.6.1. Quando alguma alteração for autorizada, o OE deverá informar à DPC, mediante mensagem ou e-mail, objetivando a manutenção atualizada da programação dos cursos.
	3.6.2. Independente do motivo que tenha impossibilitado o efetivo cumprimento da programação, os cursos não realizados poderão ser reprogramados para o próximo ano, por meio do preenchimento das Propostas de Cursos para Portuários (PCP), por ocasião do planejamento do PREPOM, conforme artigos 4.3 e 4.4 destas Normas.
	3.6.3. Caso a substituição de um ou mais curso(s) por outro(s) implique em acréscimo de valores, o OE deverá encaminhar a solicitação do OGMO à DPC para aprovação.
	3.6.4. A alteração na programação dos cursos não implicará em mudança na numeração da turma (artigo 2.13), mantendo a sequência divulgada no PREPOM.
	3.6.5. Caso o OGMO solicite a substituição de um curso por outro e o seu pleito seja autorizado, deverá ser cancelado o curso que está sendo substituído e ser incluído o novo curso, denominado substituto, que terá sua identificação sequencial à programação do PREPOM.

	3.7. ACOMPANHAMENTO
	3.7.1. No início de cada curso o OE deverá transmitir uma mensagem informando a data de início, a data prevista de término, o nº de inscritos e o nº de matriculados.
	3.7.2. Ao término do curso o OE deverá transmitir uma mensagem, contendo o nº de alunos matriculados, aprovados, desistentes e reprovados, entre outras informações julgadas pertinentes.
	3.7.3. Quando solicitado, o OE deverá informar o número de cursos realizados, discriminando as turmas, assim como as turmas dos cursos que foram cancelados e os respectivos substitutos, se houverem.
	3.7.4. O acompanhamento dos cursos do EPM e do PDP será efetuado pela DPC, com o recebimento das informações supra e dos respectivos RECO, QVI e RP, em conformidade com o estabelecido nos artigos 2.14, 2.18 e 2.20.
	3.7.5. Os RECOs, QVIs e RPs deverão ser enviados, impreterivelmente, até vinte dias após a conclusão do curso, para o endereço eletrônico do Departamento de Ensino de Portuários da DPC: “dpc-12 ”, “dpc-121”, “dpc-1211” e “dpc-1212”.


	CAPÍTULO 4
	SEÇÃO I.
	CONSIDERAÇÕES INICIAIS
	4.1. PÚBLICO-ALVO
	4.2. COMPETÊNCIAS DA DPC E DOS OEs
	4.2.1. O ensino para portuários, em cada porto, é realizado com recursos financeiros alocados pela DPC aos OEs do SEPM, que os repassam aos OGMOs ou entidades que por força de lei possuem a competência de promover a capacitação profissional dos trabalhadores portuários ou ainda entidade extra-MB, mediante Acordo Administrativo.
	4.2.2. A fiscalização dos cursos para portuários compete aos OEs, da seguinte forma:

	4.3. ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE CURSOS, EXAMES, ESTÁGIOS E TREINAMENTOS
	4.4. ANÁLISE E APROVAÇÃO DAS PROPOSTAS
	4.5. REALIZAÇÃO DOS CURSOS
	4.5.1. Os Acordos Administrativos, além de preverem as obrigações dos partícipes, deverão conter o Plano de Trabalho e o Cronograma de Desembolso.
	4.5.2. Os OEs após tomarem conhecimento da programação aprovada, deverão tomar providências junto aos OGMOs ou entidades Extra-MB, para celebração do respectivo Acordo Administrativo.
	4.5.3. Na impossibilidade de celebração de convênios com o OGMO em razão do registro de sua inadimplência nos cadastros mantidos pelo Governo Federal, ou haja qualquer outro impedimento que impossibilite a celebração de Acordo Administrativo, o OE poderá promover uma das seguintes ações:
	4.5.4. Independente da ação assumida, os OGMOs continuarão sendo os responsáveis em promover a capacitação dos trabalhadores portuários, cabendo-lhes o planejamento e o acompanhamento da execução dos cursos, a indicação dos trabalhadores portuários para realizarem os cursos, assim como o registro e controle do desenvolvimento profissional de cada trabalhador qualificado pelo EPM e demais providências junto aos Operadores Portuários, no que diz respeito à cessão de equipamentos para as aulas práticas, realização de estágios e treinamentos.
	4.5.5. Os recursos necessários à execução do PREPOM serão solicitados por mensagem, à medida que os procedimentos técnico-administrativos estejam concluídos e os cursos e demais atividades puderem ser efetivamente realizados.

	4.6. CRIAÇÃO DE NOVOS CURSOS DO SEPM
	4.7. CONCESSÃO DE MATRÍCULA, CANCELAMENTO DE MATRÍCULA E APROVAÇÃO NOS CURSOS
	SEÇÃO II.
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	4.8. AVALIAÇÃO DO ENSINO PARA PORTUÁRIOS
	4.9. APOIO AO TREINAMENTO
	4.9.1. O apoio se dará da seguinte forma:
	4.9.2. Para a autorização de programas de treinamento, o OGMO deverá encaminhar ao OE a proposta de programa de treinamento conjuntamente com o planejamento dos cursos, obedecendo aos procedimentos dispostos no artigo 4.3 destas Normas.
	4.9.3. A proposta deverá conter um documento anexo com as seguintes informações:
	4.9.4. A autorização desta atividade dependerá da disponibilidade dos recursos financeiros para a sua realização e do suporte dos operadores portuários no que diz respeito à cessão de equipamentos.

	4.10. APLICAÇÃO DE EXAMES
	4.10.1. Os OGMOs deverão efetuar um levantamento dos trabalhadores portuários que operam o equipamento sem a devida certificação e que atendam aos seguintes pré-requisitos:
	4.10.2. Os TPAs cadastrados poderão ser habilitados mediante exame, a critério do OGMO, desde que atenda aos requisitos acima e em situação de necessidade extraordinária do porto.
	4.10.3. Para aplicação de Exame, o OGMO deverá encaminhar ao OE, juntamente com o planejamento dos cursos – artigo 4.3, uma proposta contendo:
	4.10.4. Os OEs repassarão as informações acima, com sua apreciação, para a decisão da DPC. Uma vez aprovado, o acompanhamento do(s) exame(s), a certificação dos alunos e a emissão da Ordem de Serviço obedecerão aos procedimentos adotados para os cursos do EPM.
	4.10.5. Caberá, ainda, ao OGMO:
	4.10.6. Além dos avaliadores, que deverão ser os instrutores das disciplinas (teórica e prática) do curso do EPM correspondente à operação do equipamento que será avaliada, a Banca Examinadora deverá ser composta, no mínimo, por representante do OE, representante do OGMO e um TPA que possua vasta experiência e conhecimento em operação no equipamento objeto da avaliação, podendo exercer a função de mestre ou supervisor da atividade que utiliza essa mão de obra especializada. Outros profissionais poderão participar como membros da Banca Examinadora, a critério do OGMO.
	4.10.7. A prática do Exame deverá ser efetuada só para atender situações emergenciais e não devem fazer parte da rotina de capacitação profissional do trabalho portuário.
	4.10.8. Os recursos necessários para aplicação dos exames aos TPA serão custeados pela DPC.

	4.11. RECUPERAÇÃO
	4.11.1. A recuperação contínua está inserida no trabalho pedagógico realizado no dia-a-dia da sala de aula e decorre de uma avaliação diagnóstica do desempenho escolar do aluno, constituindo-se em intervenções imediatas, dirigidas às dificuldades específicas, assim que estas forem constatadas.
	4.11.2. A recuperação paralela, destinada ao atendimento de alunos com defasagens e/ou dificuldades específicas não superadas no cotidiano escolar, deverá ser objeto de um trabalho mais direcionado, concomitante às aulas regulares.
	4.11.3. Para o desenvolvimento das atividades de reforço e recuperação paralela, cada instrutor deverá, em conjunto com o coordenador de curso, estabelecer que trabalho será desenvolvido para recuperar o aluno com vistas à sua reintegração, com sucesso, nas atividades da classe, no menor tempo possível.
	4.11.4. A recuperação poderá ser efetuada nas formas de Trabalhos Individualizados e/ou Testes Teóricos que poderão ser aplicados até cinco dias úteis após a divulgação do resultado da avaliação da disciplina.
	4.11.5. Nas atividades de recuperação, deverão ser consideradas:
	4.11.6. A recuperação poderá ser aplicada ao aluno que atender às seguintes condições:
	4.11.7. O instrutor deverá estar sempre atento no sentido de identificar conteúdos que necessitem de reforço, concorrendo, assim, para evitar o insucesso do aluno e sua possível reprovação.
	4.11.8. O aluno em recuperação deverá estudar, em casa, o conteúdo da disciplina a recuperar e sanar suas dúvidas com o instrutor que, para isso, deverá marcar um tempo de aula extra, conforme a sua disponibilidade, a do aluno e da instituição onde acontecem as aulas. Em seguida, o aluno será submetido à avaliação que poderá ser por meio de teste teórico ou trabalho individualizado – pesquisas, exercícios e outras atividades julgadas aplicáveis, onde a nota mínima para aprovação será 5,0 (cinco).
	4.11.9. Não haverá recuperação para os seguintes cursos:

	4.12. ESTÁGIO SUPERVISIONADO
	4.12.1. Parte do estágio poderá ser realizada em simulador do equipamento portuário, conforme previsto no Capítulo 7 destas Normas. Nesse caso, a carga horária recomendada no quadro acima poderá ser distribuída da seguinte forma:
	4.12.2. Caberá ao OGMO solicitar o estágio, por meio de um comunicado ao Operador Portuário.
	4.12.3. No programa de estágio, elaborado pelo OGMO, deverão constar os requisitos do estagiário, as tarefas que serão efetuadas e a carga horária total de acordo com a sugestão da tabela acima.
	4.12.4. Os critérios de avaliação e outras informações julgadas pertinentes para o acompanhamento da evolução do estagiário serão encaminhados ao OE, informando o Operador Portuário que cederá o equipamento correspondente à realização das tarefas práticas previstas no referido programa, contendo: nome, CNPJ, endereço, equipamento disponibilizado, local, período e horário de realização do estágio, nome do instrutor e do coordenador do estágio.
	4.12.5. A proposta para o estágio deverá ser encaminhada conjuntamente com o planejamento dos cursos, obedecendo aos procedimentos dispostos no artigo 4.3 destas Normas. A DPC irá analisar a proposta e aprová-la, caso haja disponibilidade financeira para sua realização.
	4.12.6. A coordenação e a instrutoria referente à carga horária mínima poderá ser financiada pelo FDEPM de forma suplementar ao estágio promovido pelo OGMO. Para isso, na proposta de estágios deverão ser informados os custos das despesas referentes à sua realização, de acordo com a Tabela de Valores das ND – Anexo D.
	4.12.7. O TPA que participar do estágio não terá direito a bolsa-auxílio, merenda escolar, prêmio ou qualquer outro benefício financeiro.
	4.12.8. Ao final do estágio, o OGMO deverá elaborar relatório de avaliação do treinando, no qual constarão as dificuldades de desempenho iniciais e sua evolução durante o período. Esse relatório deverá ser encaminhado ao OE até cinco dias após o término do estágio.


	CAPÍTULO 5
	SEÇÃO I.
	CONSIDERAÇÕES INICIAIS
	5.1. MODELOS ADOTADOS
	5.1.1. Certificado DPC-1037A - emitido pelos OEs, no prazo máximo de dez dias úteis após o recebimento da documentação de conclusão do curso enviada pelos OGMOs, destina-se a certificar os trabalhadores portuários aprovados nos cursos do EPM realizados sob a coordenação dos OGMOs. As autoridades que atestam esta certificação são os titulares dos OEs e dos OGMOs - Anexo O.
	5.1.2. Certificado DPC-1037B - emitido pelos OEs, no prazo máximo de dez dias úteis após o recebimento da documentação de conclusão do curso enviada pelo Operador Portuário, destina-se a certificar os trabalhadores portuários aprovados nos cursos e exames do EPM realizados sob a coordenação dos Operadores Portuários. As autoridades que atestam esta certificação são os titulares dos OEs - Anexo P.
	5.1.3. Certificado DPC-1037C – emitido pelos OEs, no prazo máximo de dez dias úteis após o recebimento da documentação de conclusão do exame enviada pelos OGMOs, destina-se a certificar os trabalhadores portuários considerados aptos nos exames de avaliação teórica e/ou prática realizados sob a coordenação dos OGMOs. As autoridades que atestam esta certificação são os titulares dos OEs e dos OGMOs – Anexo Q.
	5.1.4. Certificado de Instrutoria do PDP – emitido pela DPC, por ocasião do término do curso, destina-se a certificar os participantes aprovados no Curso de Formação de Instrutores do PDP. As autoridades que atestam esta certificação são o Superintendente do Ensino Profissional Marítimo da DPC e o Instrutor Credenciado pela OIT - Anexo R.
	5.1.5. Certificado dos Módulos do PDP - emitido pelos OEs, no prazo máximo de 10 dias úteis após o recebimento da documentação de conclusão do módulo enviada pelo Terminal, destina-se a certificar os treinandos considerados aprovados nos módulos do PDP. As autoridades que atestam esta certificação são o Representante da Autoridade Marítima e o Instrutor Credenciado pela DPC– Anexo S.

	SEÇÃO II.
	EQUIVALÊNCIAS
	5.2. EQUIVALÊNCIA DE CURSOS DO EPM FORA DE VIGOR
	5.3. EQUIVALÊNCIA DE CURSOS REALIZADOS EM ENTIDADES EXTRA-MB
	5.4. CERTIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO NA OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTO PORTUÁRIO
	5.4.1. O OGMO ou o Operador Portuário deverá coordenar as providências para a realização do exame e encaminhar ao OE a programação a ser cumprida, solicitando o seu acompanhamento.
	5.4.2. O trabalhador portuário avulso ou vinculado aprovado fará jus ao certificado DPC-1037C ou DPC-1037B, respectivamente.
	5.4.3. A realização do exame deverá ser registrada em Ordem de Serviço, emitida pelo OE, contendo os mesmos dados pessoais completos do TPA estabelecidos no artigo 4.7 destas Normas. A Ordem de Serviço deverá ser mantida em arquivo permanente no setor do EPM.
	5.4.4. Somente os exames dos trabalhadores portuários oriundos do OGMO serão custeados pela DPC.

	5.5. CERTIFICAÇÃO COM RESTRIÇÃO
	5.6. EMISSÃO DE CERTIFICADOS
	5.6.1. Os OEs terão o prazo máximo de dez dias úteis, após o recebimento da documentação de conclusão do curso enviada pelos OGMOs ou entidades credenciadas, para emitir a Ordem de Serviço e os respectivos certificados aos concluintes dos cursos.
	5.6.2. Após emitidos, os certificados serão encaminhados aos OGMOs ou Operadores Portuários correspondentes para a entrega ao concluinte.


	CAPÍTULO 6
	SEÇÃO I.
	OS SIMULADORES
	6.1. SISTEMÁTICA DE EXECUÇÃO
	6.1.1. Os simuladores poderão ser utilizados também para a redução da carga horária de estágio em equipamento real, preparação e pré-avaliação de exames e sempre que for verificada a necessidade de atualização de profissional que esteja sem exercer a atividade de operação em determinado equipamento nos últimos doze meses.
	6.1.2. As metas e os objetivos a serem atingidos com a prática em simuladores serão definidos com base em um programa geral que mantenha uma correlação tão próxima quanto possível com as tarefas desenvolvidas no dia a dia da atividade portuária.
	6.1.3. A capacitação baseada em simuladores deverá atender aos padrões gerais de desempenho empregados na formação e no treinamento dos TPAs. Assim sendo, deverá:
	6.1.4. O uso de simuladores não dispensa as aulas teóricas e práticas em equipamento real. Quando o simulador for utilizado como recurso instrucional nos cursos do EPM, a carga horária destinada às aulas práticas em equipamento real poderá ser reduzida, desde que cada aluno tenha, pelo menos, duas horas destinadas à familiarização do equipamento real, execução de exercícios e exame prático.
	6.1.5. Após o cumprimento de um programa de treinamento no simulador e tendo sido obtido o conceito “APTO”, o aluno será submetido à parte prática em equipamento real, quando será realizada a avaliação prática. O certificado de habilitação será emitido para os que alcançarem o aproveitamento conforme estabelecido na Sinopse do curso.
	6.1.6. O tempo de treinamento prático no simulador varia em função de diversos fatores, como o tipo de equipamento e o grau de experiência do operador, além de outros fatores como, por exemplo, se os cursos estão sendo desenvolvidos para atualização ou habilitação de profissionais.

	SEÇÃO II.
	APLICAÇÃO NA PRÁTICA OPERACIONAL
	6.2. EXECUÇÃO DOS CURSOS
	6.3. PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO

	CAPÍTULO 7
	SEÇÃO I.
	CONSIDERAÇÕES INICIAIS
	7.1. O PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
	7.2. DEFINIÇÕES
	7.2.1. Entidade Interessada - pessoa jurídica candidata ao credenciamento para ministrar os cursos de que tratam estas Normas.
	7.2.2. Entidade Credenciada - pessoa jurídica autorizada a ministrar os cursos de que tratam estas Normas, especificados em portaria de credenciamento, emitida pela DPC.
	7.2.3. Prática Operacional - para efeito destas Normas, é uma parte das disciplinas dos cursos do EPM, cujas habilitações especializadas são requisitos para o exercício de atividades em equipamentos portuários para movimentação de carga a bordo das embarcações e em terra.
	7.2.4. Simulador – ferramenta que simula o funcionamento, as manobras e as condições operacionais do equipamento e pode ser usado para a prática de operações na capacitação profissional e treinamento dos trabalhadores portuários.
	7.2.5. Operador Portuário – pessoa jurídica pré-qualificada para exercer as atividades de movimentação de passageiros ou movimentação e armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de transporte aquaviário, dentro da área do porto organizado.
	7.2.6. Porto Organizado – bem público construído e aparelhado para atender as necessidades de navegação, de movimentação de passageiros ou de movimentação e armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e operações portuárias estejam sob jurisdição de autoridade portuária.
	7.2.7. Terminal de Contêiner (TECON) – local onde é realizada a movimentação de carga geral acondicionada em contêineres.
	7.2.8. Padrão Mínimo – conjunto de instruções e requisitos que servem como base para avaliação da qualidade.

	7.3. REQUISITOS PARA O CREDENCIAMENTO
	7.3.1. Comprovação de capacidade técnica da empresa e dos professores/instrutores/monitores, demonstrada por atestados de capacidade técnica, diplomas, certificados, trabalhos, publicações, experiência no assunto especializado e exposição de assunto curricular em sala de aula;
	7.3.2. Disponibilidade, de recursos instrucionais , tais como: manuais, apostilas, livros, quadro de anotações, CD, DVD e outros, instalações que contenham, no mínimo, 01 (uma) sala de aula e 01 (uma) secretaria para controle e coordenação do curso e área de serviço/apoio para os alunos e funcionários;
	7.3.3. Estrutura e capacidade da administração escolar e pedagógica para:

	7.4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO
	7.4.1. O credenciamento não é um fim em si só. Embora a qualifique para a aplicação de cursos do EPM para portuários, não a isenta dos procedimentos de licitação para contratação com a Administração Pública, conforme legislação específica sobre o assunto, quando na contratação estiverem envolvidos recursos do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo (FDEPM).
	7.4.2. A documentação exigida para que entidades Extra-MB interessadas em credenciar-se junto a DPC para a aplicação de cursos do EPM para portuários é:

	7.5. FASES DO CREDENCIAMENTO
	7.5.1. A entidade Extra-MB, ao solicitar o credenciamento para ministrar cursos do EPM para portuários, assume total responsabilidade jurídica em face dos requisitos aqui definidos, em especial em relação à saúde e segurança dos trabalhadores portuários e de proteção dos equipamentos e instalações portuárias, decorrentes de Resoluções e Convenções Internacionais e de Normas Regulamentadoras, durante a execução dos cursos sob sua responsabilidade, em todas as suas etapas.
	7.5.2. O processo de credenciamento de entidades para ministrar os cursos previstos no Anexo E destas Normas, seguirá as seguintes fases:
	7.5.3. As entidades interessadas no credenciamento estarão sujeitas a vistorias conduzidas pela DPC, realizadas com a finalidade de ser verificado o cumprimento dos requisitos exigidos para o credenciamento, podendo ser realizadas, ainda, outras vistorias específicas, como, por exemplo, após a entidade sanar uma não-conformidade apontada em vistoria anterior.
	7.5.4. Durante as vistorias, serão verificadas, "in loco", toda a estrutura e organização da entidade, salas de aula, secretaria, arquivos, local de atendimento aos alunos, espaço para as aulas práticas (pátio, laboratórios), quadro de instrutoria e pessoal de apoio, planos de aula, roteiros de avaliação das aulas práticas, acesso aos currículos dos cursos e material didático do EPM, acervo de manuais/livros/apostilas para consulta e apoio aos cursos e recursos instrucionais disponíveis.
	7.5.5. Após a(s) vistoria(s) e a emissão do respectivo relatório, a DPC poderá aprovar ou não a solicitação, comunicando a sua decisão, devidamente fundamentada, à entidade interessada.
	7.5.6. Além dos aspectos já comentados, há outros fatores igualmente importantes que são analisados no processo de credenciamento, como a qualidade dos meios de apoio à instrução, dos equipamentos e instalações de treinamento, o tempo de deslocamento para o local das aulas, a ambiência para a aprendizagem, a disponibilidade do corpo de professores/instrutores e, sobretudo, a capacidade logística e administrativa para tornar o curso exequível.
	7.5.7. Quando todos os requisitos constantes destas normas forem cumpridos e o relatório de vistoria com parecer favorável ao credenciamento constar do processo, o credenciamento será por meio de uma Portaria da DPC, que será publicada no DOU., com validade de 1 a 3 anos.

	7.6. VISTORIAS
	7.6.1. Todas as despesas para a realização das vistorias (de credenciamento e de renovação de credenciamento) ou para a prática de outros atos necessários ao credenciamento serão custeadas pela entidade interessada.
	7.6.2. No caso de haver não-conformidades verificadas durante a vistoria, a DPC dará um prazo de até sessenta dias para que as mesmas sejam corrigidas, e, se houver necessidade de retorno dos vistoriadores ao local vistoriado, a entidade interessada arcará com todas as despesas de transporte, alimentação e hospedagem dos vistoriadores novamente.
	7.6.3. Na vistoria de renovação de credenciamento, são executadas as mesmas verificações da Vistoria de Credenciamento. Esta vistoria deverá ser solicitada formalmente à DPC, via CP/DL/AG, caso seja do interesse da credenciada, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência do término do credenciamento constante da portaria que o concedeu.
	7.6.4. A Vistoria Extraordinária será realizada a qualquer tempo, quando julgada necessária pela DPC. Esta vistoria poderá ser direcionada a determinado assunto, atividades, locais ou setores.

	7.7. REALIZAÇÃO DOS CURSOS
	7.7.1. Os OGMOs, com a antecedência devida, encaminharão às entidades credenciadas, via OEs, a relação dos alunos do EPM indicados para realizar os cursos.
	7.7.2. Durante a execução dos cursos e/ou exames, todos os aspectos relativos à segurança física dos alunos e às eventuais ocorrências de acidentes, incidentes e avaria de material ou instalações serão de responsabilidade direta da entidade credenciada, que para tanto deverá:
	7.7.3. Sempre que houver exigências de habilidades psicomotoras por parte dos alunos, as aulas deverão ser precedidas de avaliações psicológicas, demonstrações e alertas sobre os procedimentos de segurança. Assim, nesse caso, recomenda-se a presença de monitores auxiliares, durante todo o tempo das aulas, de modo a assegurar que serão adotados os procedimentos corretos pelos alunos.
	7.7.4. A remuneração das entidades credenciadas para ministrar cursos do EPM para portuário poderá ser efetuada da seguinte forma:
	7.7.5. Na solicitação de autorização para ministrar cursos do EPM para portuários constante da alínea b) do inciso anterior, deverá constar:
	7.7.6. Os valores a serem cobrados dos Operadores Portuários ou diretamente do OGMO pelos cursos EXTRAFDEPM deverão ser acertados diretamente com estes e a entidade credenciada, sem a interveniência da Marinha. A Marinha, através do OE, apenas fiscalizará se os cursos serão ministrados obedecendo aos currículos estabelecidos pela DPC e emitirá os certificados àqueles aprovados constantes do relatório emitido pela entidade credenciada.
	7.7.7. A Marinha não emitirá certificados para os cursos oferecidos a particulares que não tenham vínculo com um Operador Portuário ou com o OGMO e que não tenha sido autorizado previamente pela DPC a pedido do OE.
	7.7.8. O OE fiscalizará a realização do curso e ao final, os que forem aprovados, receberão o certificado assinado pelo representante da Autoridade Marítima.

	7.8. ACOMPANHAMENTO DOS CURSOS
	7.8.1. Visando o controle e a fiscalização dos cursos e exames, as entidades credenciadas deverão enviar, para o setor de cursos dos OGMOs e das CPs/DLs/AGs, por meio de e-mail, os seguintes dados de cada curso e/ou exame a ser realizado, com a antecedência mínima de 3 (três) dias úteis:
	7.8.2. As entidades credenciadas deverão enviar para a DPC, até 15/FEV de cada ano, um relatório sucinto dos cursos realizados no ano anterior (01/JAN a 31/DEZ), contendo os seguintes dados:
	7.8.3. As listas de presença e os mapas de cômputo de avaliações deverão ser encaminhadas às CPs/DLs/AGs e aos OGMOs, os quais deverão tomar as providências cabíveis em relação a essas informações, arquivando esses documentos, em local seguro e permanentemente. Tais informações deverão ser mantidas para consulta, quando solicitado.

	7.9. AVALIAÇÃO E CERTIFICAÇÃO
	7.9.1. A verificação da aprendizagem será expressa por nota ou conceito, em função dos critérios estabelecidos nos sumários de cada disciplina, devendo ser utilizada, conforme o caso, a escala numérica de 0 (zero) a 10 (dez), ou o conceito APTO ou NÃO APTO.
	7.9.2. No prazo máximo de dez dias após o término de cada curso autorizado, a entidade credenciada deverá enviar ao OE vinculado a relação dos alunos aprovados, com o respectivo aproveitamento, a fim de possibilitar, após a devida conferência, a emissão da Ordem de Serviço e dos Certificados pertinentes.

	SEÇÃO II.
	CANCELAMENTO E RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
	7.10. CANCELAMENTO DE CREDENCIAMENTO
	7.10.1. No comunicado de encerramento das atividades de ensino relativas aos cursos previstos no Anexo E destas Normas, deverá ser anexada a relação de todos os cursos ministrados, com períodos, nome completo, RG e CPF dos alunos aprovados, bem como o número das Portarias de Credenciamento e as de Renovação, conforme o caso. A CP/DL/AG manterá arquivados os anexos e encaminhará o pedido de cancelamento à DPC.
	7.10.2. A entidade poderá ceder ou repassar os seus arquivos e materiais para outra entidade credenciada. Ambas as instituições deverão participar o fato à CP/DL/AG, com cópia para a DPC, e dar publicidade à comunidade portuária.
	7.10.3. A entidade credenciada que não cumprir qualquer um dos requisitos fundamentais descritos no artigo 7.3 destas Normas poderá sofrer as seguintes sanções administrativas, independente das medidas judiciais cabíveis que os indícios e a gravidade de cada caso requerer:
	7.10.4. Constatada alguma irregularidade em quaisquer inspeções realizadas pela DPC ou pelas CPs/DLs/AGs, a critério da DPC, a entidade Extra-MB receberá uma advertência e o credenciamento poderá ser cancelado ou sustado, até a regularização da discrepância observada. Três advertências ensejarão o descredenciamento da entidade por um período mínimo de um ano.
	7.10.5. Nos casos acima, será garantido o direito de ampla defesa à entidade credenciada, sendo facultado o direito de encaminhamento de recurso, em até 10 (dez) dias corridos, à DPC, contados a partir da data do recebimento da comunicação, conforme registrado em protocolo.
	7.10.6. Declarado o cancelamento do credenciamento, não resultará para a Marinha do Brasil qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos que a entidade credenciada tenha assumido em razão do credenciamento.

	7.11. RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
	7.11.1. A entrada do pedido de renovação na CP/DL/AG da jurisdição onde se encontrar a sede da entidade credenciada deverá ocorrer com até 60 (sessenta) dias de antecedência em relação à data limite de validade do credenciamento vigente constante da Portaria de credenciamento. Os procedimentos serão os mesmos previstos nos artigos 7.5 e 7.6 destas Normas.
	7.11.2. A DPC marcará a Vistoria de Renovação de Credenciamento e indicará o número de vistoriadores e de dias necessários à realização da vistoria.


	CAPÍTULO 8
	SEÇÃO I.
	CONSIDERAÇÕES INICIAIS
	SEÇÃO II.
	SISTEMÁTICA DAS ATIVIDADES CORRELATAS
	8.1. PROPÓSITO
	8.2. RECURSOS
	8.3. APLICAÇÃO
	8.3.1. Os cursos serão aplicados em todo o Brasil por intermédio de entidade extra-MB contratada para esse fim.
	8.3.2. A relação dos cursos disponíveis para o pessoal das atividades correlatas consta do Anexo V destas Normas.
	8.3.3. Somente poderão se inscrever nos cursos do PREPOM-AC, servidores das entidades contribuintes do FDEPM, que forem indicados por elas, mediante a comprovação de contribuinte do referido fundo, através de cópia da Guia da Previdência Social (GPS) ou Guia de Recolhimento do FGTS, onde conste o Código FPAS 540, ou por autorização expressa da DPC.

	8.4. ENTIDADES DIVULGADORAS
	8.5. REGIME ESCOLAR
	8.5.1. Os cursos terão uma carga horária diária máxima de 7 (sete) horas, quando realizados no período diurno e de 4 (quatro) horas quando no período noturno, sendo de 50 (cinqüenta) minutos cada tempo de aula – hora/aula (h/a) - devendo ser observado um intervalo de 10 (dez) minutos entre as aulas.
	8.5.2. A escolha do horário será ditada pela melhor forma de atendimento do público-alvo local e pela busca da economia de recursos.

	SEÇÃO III.
	CURSOS
	8.6. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE CURSOS
	8.6.1. Os cursos do EPM para Atividades Correlatas são classificados como especiais de acordo com a designação estabelecida em legislação específica do EPM.
	8.6.2. Os OEs do SEMP deverão orientar os interessados para que, por meio de seus representantes, apresentem suas necessidades para o ano seguinte até 31 de agosto do ano corrente, que serão encaminhadas à DPC para análise e, se julgadas convenientes e oportunas, serão incluídas na minuta do PREPOM-AC.

	8.7. APROVAÇÃO DO PREPOM
	8.8. DIVULGAÇÃO DO PREPOM
	8.9. VAGAS
	8.9.1. A quantidade de vagas para cada curso constará do PREPOM e o mínimo de alunos por turma não poderá ser inferior a 50% do número de vagas disponibilizadas, a menos que autorizado expressamente pela DPC.
	8.9.2. A entidade extra-MB contratada para ministrar os cursos do PREPOM-AC informará o número de vagas disponíveis às ED, que farão a divulgação aos contribuintes do FDEPM, para que estes indiquem os seus candidatos ao curso.

	8.10. EXECUÇÃO DO PREPOM
	8.10.1. A entidade extra-MB contratada para a execução do PREPOM-AC deverá permitir o acesso ao seu sistema de gestão de cursos, de modo que o Departamento de Ensino de Portuários da DPC efetue o acompanhamento e o controle dos cursos, assim como de outras informações julgadas necessárias à avaliação pedagógica.
	8.10.2. Ao final do período letivo, a entidade extra-MB contratada para a execução do PREPOM-AC, encaminhará um relatório para o endereço eletrônico do Departamento de Ensino de Portuários da DPC “portuarios@dpc.mar.mil.br”, contendo a consolidação dos dados estatísticos por local e por área de ensino de todos os cursos realizados.
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